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Direito e Processo Penal 

 

Acórdão de 10 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 161/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Diligências probatórias requeridas em contestação apresentada fora do prazo 

legal 

 - Omissão de pronúncia 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Constatada a apresentação tardia da contestação – porque decorrido o prazo 

previsto no artº 297º nº 1 do C.P.P.M. – não deve a mesma ser admitida e, nesta 

conformidade, é de se ordenar o seu desentranhamento dos autos e consequente devolução 

ao respectivo apresentante. 

II. Assim, as diligências probatórias requeridas em tal peça processual, matéria sem 

autonomia e parte integrante desta última, deixam de constituir objecto de apreciação, 

inexistindo qualquer omissão de pronúncia, caso o Tribunal, no despacho que decidiu não 

admitir a contestação e ordenou o seu desentranhamento, nada tenha dito quanto às 

pretendidas diligências. 
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Acórdão de 10 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 169/2001-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Renovação de prova 

 - Requisitos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

Havendo embora documentação da audiência de julgamento, a renovação de prova é de 

indeferir, sem ter verificado qualquer um dos vícios previstos no nº 2 do Artigo 400º do 

Código de Processo Penal. 
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Acórdão de 17 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 166/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de difamação através de meio de comunicação social 

 - Medida da pena 

 - Caução de boa conduta 

 - Indemnização por danos não patrimoniais 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Na determinação da medida da pena, adoptou o Código Penal de Macau no seu artº 

65º, a teoria da margem da liberdade, segundo a qual, a pena concreta é fixada entre um 

limite mínimo e um limite máximo, determinados em função da culpa, intervindo os outros 

fins das penas dentro destes limites. 

A liberdade atribuída ao julgador na determinação da medida da pena não é 

arbitrariedade, é antes, uma actividade judicial jurídicamente vinculada, uma verdadeira 

aplicação de direito. 

II. A condenação do autor de um crime de difamação através de meio de comunicação 

social no pagamento de uma quantia a título de caução de boa conduta – como ―pena 

acessória‖ que é – constitui uma sanção ligada ao facto e à culpa do agente, assumindo-se 

como adjuvante da função da pena principal, reforçando e diversificando o conteúdo 

sancionatório da condenação. 

III. A indemnização por danos morais tem como objectivo proporcionar um ―conforto‖ 

ao ofendido a fim de lhe aliviar os sofrimentos que a lesão lhe provocou ou, (se possível), 

lhos fazer esquecer. Visa, pois, proporcionar ao lesado momentos de prazer ou de alegria, 

em termos de neutralizar, na medida do possível, o sofrimento moral de que padeceu. 
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Acórdão de 17 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 167/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Reforma de decisão anulada – por falta de indicação dos factos não provados – 

em reunião do Tribunal Colectivo 

 - Eficácia da prova produzida 

 - Irregularidade do Acórdão por omissão de indicação sumária das conclusões 

contidas nas contestações 

 - Declaração de perda de veículo relacionado com o crime 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A falta de indicação na sentença ou acórdão dos ―factos não provados‖, gera 

(apenas a) nulidade do mesmo, por assim o determinar o disposto no artº 360º, alínea a) do 

C.P.P.M.. 

II. Tal falta pode ocorrer por falta de investigação da matéria objecto do processo ou, 

(mesmo tendo havido a referida investigação), por lapso (ou esquecimento), aquando da 

redacção do Acórdão. 

III. A realização (ou não) de nova audiência de julgamento, após anulação de acórdão 

por falta de indicação dos ―factos não provados‖, depende, assim, dos motivos da mesma. 

IV. Tendo havido anulação por omissão dos factos não provados originada por ―falta 

de investigação‖, impõe-se, como única solução possível, a repetição do julgamento para que 

nele, possa o Tribunal averiguar o que deveria ter feito e, após tal, indicar, novamente, (em 

novo Acórdão), os factos provados e não provados. 

V. Por sua vez, se o Tribunal procedeu à necessária investigação, e apenas, por lapso 

ou esquecimento, não indicou, no Acórdão que proferiu, os factos que não resultaram 

provados, é de prescindir um novo julgamento, pois que, no fundo, está sómente em causa, 

uma reformulação do Acórdão, com a inclusão nele, dos factos que do julgamento (já) 

efectuado, não resultaram provados. 

VI. Nesta conformidade, tendo este T.S.I., em sede de recurso, decidido anular um 

Acórdão por omissão da indicação dos ―factos não provados‖, e, ordenado, por não ser caso 

de reenvio, a baixa dos autos para, ―com a repetição apropriada se proceder, nomeadamente, 

à remoção e suprimento da apontada omissão‖, nenhuma nulidade comete o Tribunal ―a 

quo‖ pelo facto de, em reunião do Colectivo, (e não após audiência), deliberar (apenas) o 

sentido e extensão dos factos que, do julgamento já efectuado, resultaram não provados. 
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VII. O disposto no artigo 309º, nº 6 do C.P.P.M. quanto à ―eficácia da prova‖, está 

relacionado com o ―princípio da continuidade da audiência‖ e tem como pressuposto, o 

facto de a audiência de julgamento não ter terminado e de as suas sessões se prolongarem no 

tempo por um período superior a 30 dias. 

VIII. A falta de indicação, na sentença ou acórdão, das conclusões contidas nas 

contestações dos arguidos, não obstante constituir um dos ―requisitos da sentença‖ (cfr. artº 

355º, nº 1, al. d) do C.P.P.M.), como não cominada, expressamente, como nulidade – atento o 

princípio da legalidade consagrado no artº 105º do mesmo código e ainda ao estatuído nos 

seus artigos 106º, 107º e 360º - constitui mera ―irregularidade‖, e, deste modo, cai no 

quadro legal previsto no artº 110º do C.P.P.M. 

IX. Não tendo resultado provado que o veículo utilizado para a prática do crime 

pertencesse a qualquer dos arguidos, sendo antes, propriedade de ―terceiro‖, e, não estando 

também assente que este ―terceiro‖ tenha concorrido para a sua prática, ou que com o 

mesmo (crime) tenha retirado qualquer proveito, nem tão pouco, que o tenha adquirido após 

o cometimento das infracções, nada justifica a declaração de perda a favor da R.A.E.M. do 

referido veículo. 
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Acórdão de 24 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 159/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Inutilidade superveniente da apreciação do recurso 

 - Incidente 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Indicação das normas violadas 

 - Medida de pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Torna-se inútil apreciar o recurso interlocutório quando, tendo o recurso como 

objecto um despacho do Mmº Juiz a quo que admitiu a contestação apresentada pelo arguido 

na qual arrolou mais de 5 testemunhas e deduziu exceptio veritaris, veio dos autos 

verificar-se que as testemunhas arroladas, sendo embora admitidas, nunca foram ouvidas na 

audiência de julgamento e que o Tribunal após o julgamento deu por não provados todos os 

factos alegados na contestação apresentada pelo arguido. 

II. O incidente, em termos processuais, é uma ocorrência extraordinária que perturba o 

movimento normal do processo, pressupondo que a questão posta apresente, em relação ao 

objecto da acção, carácter acessório ou secundário, revestindo ocorrência anormal 

produzida no processo principal e que para a solução da mesma seja necessário a formação 

de um processo distinto do processo da acção. 

III. Caso qualquer intervenção processual das partes não constitua ocorrência 

processual estranha ao desenvolvimento normal da lide, não há incidente, nem há que 

tributar.  

IV. Só existe a contradição insanável quando se verifica a incompatibilidade, absoluta e 

evidente, em face ao padrão de um homem médio, entre os factos dados como provados, bem 

como entre os factos dados como provados e os não provados, como entre a fundamentação 

probatória da matéria de facto. 

V. É  de rejeitar o recurso que, nas conclusões da sua motivação, não indicou as normas 

violadas pela sentença recorrida nos termos do artigo 402º nº 2 do Código de Processo 

Penal. 

VI. Na graduação das penas de prisão em consequência do julgamento, o Tribunal 

pondera todas as circunstâncias constantes dos autos conforme as regras de medida de pena 

previstas nos artigo 40º, 45º e 65º do Código Penal de Macau, sobre tudo, os elementos 
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disponíveis para a determinação da pena conforme a regra referida no artigo 65º do CPM,  

de harmonia com a ―teoria da margem da liberdade‖ segundo a qual a pena concreta é 

fixada entre um limite mínimo e um limite máximo, determinados em função da culpa, 

intervindo os outros fins das penas dentro destes limites. 
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Acórdão de 31 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 2/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Rejeição do recurso 

 - Falta de conclusões 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

A falta das conclusões da motivação equipara à falta de motivação, e, por isso, leva à 

rejeição do recurso nos termos do artigo 402º nº 2 do Código de Processo Penal. 
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Acórdão de 31 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 6/2002 

Relator : Dr. Sebastião Póvoas 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade condicional 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A liberdade condicional tem como pressupostos objectivos a condenação em pena de 

prisão superior a seis meses e o cumprimento de dois terços da pena (no mínimo de seis 

meses).  

II. São requisitos da sua concessão o consentimento do condenado, a sua boa conduta 

prisional, a capacidade de readaptação social, com vontade credível de reinserção, e que a 

libertação não ponha em causa a ordem jurídica nem afecte a paz social.  

III. É  de conceder casa a caso, dependendo da análise da personalidade do recluso e de 

um juízo de prognose fortemente indiciador de que o mesmo vai reinserir--se na sociedade e 

ter uma vida em sintonia com as regras de convivência normal. 
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Acórdão de 31 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 10/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “lenocínio”. (“Intenção lucrativa”) 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 - Suspensão da pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício da insuficiência da matéria de facto para a decisão define-se em função da 

matéria de facto tida como provada, com a sua inaptidão para o preenchimento do tipo legal 

de crime nos seus elementos objectivos e subjectivos. 

II. Para se dar como verificado o crime de ―lenocínio‖ (cfr. artº 163º do C.P.M., 

basta – para além do mais - que o agente tenha agido ―com intenção lucrativa‖, e não, que 

tenha, efectivamente, obtido vantagens patrimoniais (bastando que a actividade do agente se 

tenha desencadeado com o simples, mas concreto e sério, desejo de ganhar, mesmo que, a 

final, esse ganho não venha a ter lugar). 

Tendo-se provado que o ―objectivo do recorrente era auxiliar a CHU...a se prostituir, a 

fim de obter vantagens pecuniárias‖, verificado está o elemento da ―intenção lucrativa‖, e, 

dado que preenchidos também os restantes elementos típicos (objectivos e subjectivos), 

inexiste o vício da insuficiência da matéria de facto para a decisão da sua condenação como 

autor da prática de um crime de ―lenocínio‖. 

III. O artigo 48º do Código Penal de Macau faculta ao juiz julgador a suspensão da 

execução da pena de prisão aplicada ao arguido quando :  

– a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a três (3) anos; e, 

– conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição (cfr. artº 40º), isto, tendo em conta a 

personalidade do agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao 

crime e às circunstâncias deste. 

E, mesmo sendo favorável o prognóstico relativamente ao delinquente, apreciado à luz 

de considerações exclusivas da execução da prisão não deverá ser decretada a suspensão se 

a ela se opuseram as necessidades de reprovação e prevenção do crime 
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Acórdão de 31 de Janeiro de 2002 , Processo n.º 131/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Alteração da qualificação jurídica dos factos. (Convolação) 

 - Aplicação analógica do artº 339º do C.P.P.M. 

 - Nulidade processual 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O julgador tem liberdade de, nos limites da competência do Tribunal, qualificar 

juridicamente os factos da acusação ou da pronúncia de modo diverso da subsunção aí 

encontrada. 

Na verdade, sendo a determinação do direito ou o enquadramento jurídico dos factos 

apurados, o cerne da função judicial, não pode a mesma estar sujeita a limitações 

decorrentes de um incorrecto enquadramento, sob pena de total desvirtuamento dessa função. 

    II. Porém: 

- quando a alteração implicar a aplicação de penalidade mais elevada, o juiz tem 

sempre de observar o contraditório; 

- nas hipóteses de a alteração implicar a aplicação de penalidade igual ou inferior à 

que constava da acusação, em regra, será necessário proceder à comunicação da alteração 

ao arguido, visto que a estratégia de defesa estruturada para determinada configuração 

jurídica, não valerá para outra, mesmo que para infracção menos grave; 

- não será de proceder à comunicação quando a alteração da qualificação jurídica é 

para uma infracção que representa um minus relativamente à da acusação, ou seja, de um 

modo geral, sempre que entre o crime da acusação ou da pronúncia e o da condenação há 

uma relação de especialidade ou de consunção e a convolação é efectuada para crime menos 

gravoso; (v.g., convolação de furto de valor elevado para furto simples; de roubo para furto; 

de homicídio ou de ofensas à integridade física cometidos dolosamente para os mesmos 

crimes por negligência; de violação para coacção sexual; de homicídio para homicídio 

privilegiado, etc.). 

III. Tal entendimento – à falta de regulamentação expressa, já que o C.P.P.M. não trata 

da questão da alteração da qualificação jurídica, regulamentando, apenas, a matéria da 

alteração substancial ou não de factos descritos na acusação ou pronúncia, e, atento o 

disposto no artº 4º do C.P.P.M. – tem como fundamento jurídico, (por aplicação analógica), 

o disposto no artº 339º do citado código. 
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IV. Não tendo o Colectivo ―a quo‖ dado a conhecer aos arguidos da possibilidade de a 

matéria de facto que da acusação constava e que do julgamento resultou provada vir a ser 

qualificada como a prática de um crime de ―participação em motim‖, e, não havendo entre 

este e os crimes pelos quais estavam os arguidos acusados qualquer relação de especialidade 

ou de consunção, violou o mesmo, o disposto no artº 339º do C.P.P.M. – na parte respeitante 

ao dever de comunicar da alteração ao arguido, concedendo-lhe, se requerido, o tempo 

necessário para a preparação da sua defesa – cometendo, assim, uma nulidade prevista na al. 

b) do artº 360º do referido C.P.P.M.. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 11/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes”  

 - Fortes indícios  

 - Prisão preventiva 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Fortes indícios são os sinais de ocorrência de um determinado facto, donde se pode 

formar a convicção de que existe uma possibilidade razoável de que o facto foi praticado 

pelo arguido. Esta possibilidade razoável é um probabilidade mais positiva do que negativa, 

ou seja, a partir das provas recolhidas se forma a convicção de que é mais provável que o 

arguido tenha praticado o facto do que não o tenha praticado. Aqui não se exige uma certeza 

ou verdade como no julgamento criminal. 

II. Havendo nos autos fortes indícios da prática por parte do arguido de um crime de 

―tráfico de estupefacientes‖ (p. e p. pelo artº 8º do D.L. nº 5/91/M de 28.01), deve o juiz, 

atento o disposto no artº 193º, nº 3, al. c) do C.P.P.M., aplicar ao mesmo a medida de 

coacção de prisão preventiva, já que de ―crime incaucionável‖ se trata. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 125/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Medida de pena 

 - Atenuação especial 

 - Expulsão 

 - Rejeição do recurso 

 - Falta da indicação das normas violadas 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Não beneficia o agente da atenuação especial, quanto muito geral, se se revelar 

apenas que o arguido confessa os factos praticados e/ou mostra arrependimento pela sua 

conduta, sem ter demonstrado, com tais factores, a diminuição, de forma acentuada, da 

ilicitude do facto, da culpa, ou da finalidade de punição, nos termos do artigo 66º do Código 

Penal. 

II. A falta de indicação das normas violadas pela decisão recorrida leva a rejeição do 

recurso. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 169/2001-II 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de extorsão 

 - Violência 

 - Concurso dos crimes 

 - Crime de coacção 

 - Enriquecimento ilegítimo 

 - Arma branca 

 - Suspensão da execução das penas 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Para o crime de extorsão existe para o coactor (ou terceiro), um enriquecimento 

ilegítimo, e, para o legitimo dono do património, um prejuízo (em caso de consumação do 

crime). Neste ponto distingue-se do crime de coacção. 

II. Verificando-se que as agressões, causando embora ferimento ao ofendido, foram 

empregues como meio de violência para a sua finalidade de constrangimento das quantias 

(juros do empréstimo), cometeu o agente apenas o crime de extorsão. 

III. Trata-se de um mero lapso na utilização de nomum iuris do crime que a detenção da 

lanterna foi classificada como a detenção da arma branca, nos termos do nº 3 do artigo 262º 

do CP. 

IV. Mesmo sendo favorável o prognóstico relativamente ao delinquente, apreciado à luz 

de considerações exclusivas da execução da prisão não deverá ser decretada a suspensão se 

a ela se opuseram as necessidades de reprovação e prevenção do crime. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 236/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime continuado 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

A definição de crime continuado surge no nº 2 do artigo 29º do Código Penal de Macau 

como a realização plúrima do mesmo tipo ou de vários tipos de crime que fundamentalmente 

protejam o mesmo bem jurídico, executada por forma essencialmente homogénea e no 

quadro da solicitação de uma mesma situação exterior que diminua consideravelmente a 

culpa do agente. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 237/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de abuso de liberdade de imprensa 

 - (“Difamação através de meios de comunicação social”) 

 - Determinação da medida da pena 

 - Pena acessória. Caução de boa conduta 

 - Indemnização civil por danos não patrimoniais 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Na determinação da medida da pena, adoptou o Código Penal de Macau no seu artº 

65º, a teoria da margem da liberdade, segundo a qual, a pena concreta é fixada entre um 

limite mínimo e um limite máximo, determinados em função da culpa, intervindo os outros 

fins das penas dentro destes limites. 

A liberdade atribuída ao julgador na determinação da medida da pena não é 

arbitrariedade, é antes, uma actividade judicial jurídicamente vinculada, uma verdadeira 

aplicação de direito 

II. A caução de boa conduta, como pena acessória que é, constitui uma sanção ligada 

ao facto e à culpa do agente, assumindo-se como adjuvante da função da pena principal, 

reforçando e diversificando o conteúdo sancionatório da condenação. 

III. A indemnização por danos morais tem como objectivo proporcionar um ―conforto‖ 

ao ofendido a fim de lhe aliviar os sofrimentos que a lesão lhe provocou ou, (se possível), 

lhos fazer esquecer. Visa, pois, proporcionar ao lesado momentos de prazer ou de alegria, 

em termos de neutralizar, na medida do possível, o sofrimento moral de que padeceu. 
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Acórdão de 7 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 241/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Cúmulo das penas 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O artigo 71º é a regra geral da punição do concurso de crimes, enquanto o artigo 72º 

prevê uma excepção a essa regra, ou seja o artigo 71º nº 1 prevê o concurso de infracções 

conhecido antes de julgada, pelo menos, uma delas, e o artigo 72º nº 1 prevê o concurso de 

infracções conhecido depois de julgadas todas, desde que não esteja cumprida, prescrita ou 

extinta, pelo menos, uma dessas infracções. 

II. Não há que proceder a cúmulo com pena cuja execução foi suspensa, se a primeira 

condenação for anterior à prática dos factos do segundo processo. 

III. Embora constem dos presentes autos factos respeitantes a um dos crimes acusados 

que foram praticados antes da data das anteriores condenações, e estaria em condição, por 

si só, para o dito cúmulo, não pode efectuar tal cúmulo, porque um outro crime acusado foi 

praticado posterior à data daquelas condenações, e porque não se pode abster de proceder a 

cúmulo das penas aplicadas aos crimes em concurso real no presente processo. 
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Acórdão de 28 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 3/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “exploração de prostituição” 

 - “Insuficiência da matéria de facto para a decisão”  

 - Conexão com o crime de “associação ou sociedade secreta” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício de insuficiência da matéria de facto para a decisão, define-se em função da 

matéria de facto tida como provada, com a sua inaptidão para o preenchimento do tipo legal 

de crime nos seus elementos objectivos e subjectivos, ou seja, quando do texto da decisão não 

constam todos os factos pertinentes à subsunção no preceito legal incriminador por falta de 

apuramento de matéria. 

II. Tendo-se provado, em sede de audiência de discussão e julgamento, que o arguido 

angariava clientes para a prática de sexo remunerado, facultando local para tal 

―actividade‖, agindo livre e deliberadamente e sabendo ser proibida a sua conduta, provado 

está a prática pelo mesmo, de um crime de ―exploração à prostituição‖ p. e p. pelo artº 8º da 

Lei nº 6/97/M (―Lei da Criminalidade Organizado‖), inexistindo, desta forma, insuficiência 

da matéria de facto para tal decisão. 

III. Não obstante estar tal crime previsto em norma ínsita na apelidada ―Lei da 

Criminalidade Organizada‖, a (imputação e) condenação pelo mesmo, não implica – como 

pressuposto ―sine qua non‖ – a (incriminação e) condenação do mesmo agente, pela prática 

em concurso (real) de um crime de ―associação ou sociedade secreta‖. 
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Acórdão de 28 de Fevereiro de 2002 , Processo n.º 226/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de abuso de liberdade de imprensa 

 - Medida da pena 

 - Reincidência 

 - Pena acessória 

 - Indemnização por danos morais 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O artigo 34º prevê apenas a possibilidade de substituição da pena de prisão por 

multa quando o infractor não tenha sofrido condenação anterior por crime de abuso de 

liberdade de imprensa. 

II. Se à data da prática dos factos, nada constava no C.R.C. do arguido, este não será 

reincidente nos termos do artigo 69º do Código Penal. 

III. Na medida concreta da pena aplicada ao crime de abuso de liberdade de imprensa, 

há que relevar em termos agravativos o facto de o arguido ser o autor do escrito e, 

simultaneamente, o director da publicação, competindo-lhe um especial dever de zelar pela 

legalidade do conteúdo da mesma. 

IV. A pena acessória é uma sanção ligada ao facto e à culpa do agente, com moldura 

específica, assumindo-se como adjuvante da função da pena principal, reforçando e 

diversificando o conteúdo penal sancionatório da condenação. 

V. Sem embargo de a indemnização pelos danos não patrimoniais se destinar a atenuar 

os danos sofridos pelo lesado, a mesma proporciona-se ao ofendido uma quantia pecuniária 

que lhe permita alegrias e prazeres para compensar, quanto mais possível, um dano quase 

sempre irreparável ou de difícil de reparação, o que não acontece com os ataques à fazenda 

e à própria integridade física. 
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Acórdão de 7 de Março de 2002 , Processo n.º 9/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade condicional 

 - Audição do recluso do art.º 468.º, n.º 2, do CPP 

 - Requisito material do art.º 56.º, n.º 1, al. b), do CP 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A falta de audição do arguido antes de proferir despacho sobre a concessão da 

liberdade condicional – e como tal, em suposta violação do disposto do art.º 468.º, n.º 2, do 

Código de Processo Penal – nunca origina omissão ou preterição de formalidade essencial 

no processo de concessão da liberdade condicional, uma vez que se, pela análise dos 

elementos suficientemente constantes desse processo, o juiz competente para execução da 

pena puder concluir com segurança a inverificação dos pressupostos formais e/ou do 

pressuposto material previsto no art.º 56.º, n.º 1, al. b) do Código Penal, a não concessão da 

liberdade condicional não tem de ser precedida da audição do recluso, desde que o seu 

consentimento tenha sido obtido por outra via e já conste dos respectivos autos. 

II. O art.º 56.º, n.º 1, al. b), do Código Penal tem a ver com as considerações de 

prevenção geral sob a forma de exigência mínima e irrenunciável da preservação e defesa da 

ordem jurídica, o que, pela sua natureza, requer uma avaliação objectiva do eventual 

impacto que a libertação do recluso, antes do cumprimento integral da pena, possa provocar 

na comunidade, e não a apreciação, do lado subjectivo do recluso, da sua capacidade e 

vontade de se adaptar à vida social. 

III. Se a libertação antecipada do recluso puser em causa a confiança e expectativas 

comunitárias na validade e vigência da norma penal violada por ele com a prática do crime, 

confiança e expectativas essas então abaladas com a prática do crime mas depois 

restabelecidas com a punição do agente, deve dar-se por inverificado o requisito material do 

art.º 56.º, n.º 1, al. b), do Código Penal, negando --se a concessão de liberdade condicional. 

IV. O juízo de inverificação do requisito material do art.º 56.º, n.º 1, al. b), do Código 

Penal só poderia ser neutralizado se houvesse uma exemplar e excelente evolução activa da 

personalidade do recluso durante a execução da prisão, e não um mero comportamento 

passivo cumpridor das regras básicas de conduta prisional. 
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Acórdão de 7 de Março de 2002 , Processo n.º 24/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Escolha das penas 

 - Suspensão da execução da pena 

 - Fundamentação, a falta de 

 - Recurso do despacho 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Só a falta absoluta da fundamentação (de facto ou/e de direito) é que leva a nulidade 

da sentença. 

II. Quando o julgador entenda que a aplicação da pena de multa alcançar de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição, escolhe a pena de multa, dando preferência 

à pena não privativa de liberdade. 

III. O artigo 48º do CPM confere ao julgador o poder-dever de suspender a execução 

da pena de prisão quando a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a 

três anos e conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição, isto, tendo em conta a personalidade do 

agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao crime e às 

circunstâncias deste. 

IV. Rejeitado recurso do acórdão final, fica prejudicada a apreciação do recurso do 

despacho que aplicou a medida de coacção. 
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Acórdão de 7 de Março de 2002 , Processo n.º 228/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Reenvio do processo para novo julgamento 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Existe contradição insanável da fundamentação quando se constata 

incompatibilidade não ultrapassável, entre os factos provados, entre estes e os não provados 

ou entre a fundamentação probatória e a própria decisão. 

 Tal ―incompatibilidade‖ deve ser ―evidente‖ (fácilmente perceptível por um 

homem médio), e ―absoluta‖, (não podendo ser ultrapassada com recurso à decisão no seu 

todo e às regras de experiência comum). 

II. Nesta conformidade, verifica-se a assinalada contradição, se o Tribunal, ao seriar a 

factualidade que do julgamento ressaltou assente, dá como provado que o ―1º arguido 

ameaçou a ofendida...obrigando-a a passar declaração de dívida‖ e, posteriormente, em sede 

de enquadramento jurídico- criminal, afirma que ―não se provou que os arguidos‖ – 

incluindo-se aqui o 1º arguido – ―por meio de violência ou ameaça com mal importante, 

constrangeram a ofendida a uma acção ou omissão‖. 

III. Perante o vício da ―contradição‖ e não podendo o Tribunal de recurso decidir da 

causa (sanando-o), impõe-se a anulação do julgamento efectuado e o reenvio dos autos para 

novo julgamento, a efectuar nos termos do artº 418º do C.P.P.M.. 
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Acórdão de 14 de Março de 2002 , Processo n.º 25/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Acidente de viação 

 - Crime de “ofensa à integridade física por negligência” 

 - Medida da pena 

 - Suspensão da validade da licença de condução 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Não é de se considerar excessiva ou inflaccionada, a pena de 150 dias de multa à 

taxa diária de MOP$70,00 (o que perfaz a multa global de MOP$10.500,00 ou, em 

alternativa, 100 dias de prisão subsdiária), aplicada ao autor de um crime de ―ofensa à 

integridade física por negligência‖ p. e p. pelo artº 142º, nº 1 do C.P.M. e artº 66º, nº 1 do 

C.E., e que tenha agido com culpa exclusiva, acentuado grau de negligência (dada as 

circunstâncias em que efectuou a manobra causadora do acidente de viação), causando com 

o mesmo, duas cicatrizes operatórias com 7 e 22 centímetros de comprimento na perna 

esquerda do ofendido assim como 271 dias para se recuperar e auferindo um vencimento 

mensal de MOP$7.000,00 com dois filhos a seu cargo. 

II. A suspensão da validade da licença de condução deve acompanhar tendencialmente 

a pena aplicada pela prática do crime. 
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Acórdão de 14 de Março de 2002 , Processo n.º 44/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes” e de “tráfico para consumo” 

 - “Insuficiência da matéria de facto para a decisão de direito” e “insuficiência de 

prova” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A insuficiência para a decisão da matéria de facto provada não se confunde com a 

insuficiência de prova para se dar como provado certo facto. 

 Esta última, é questão do âmbito do princípio da livre apreciação da prova (cfr. 

art.º 114.º do C.P.P.M.), e assim, insindicável, sendo, por sua vez, a ―insuficiência de 

matéria de facto provada indispensável à decisão de direito‖ (cfr. artº 400º nº 2 al. a) do 

C.P.P.M.), o vício que ocorre quando se verifica uma lacuna no apuramento dessa matéria 

que impede a decisão de direito; quando se puder concluir que sem ela não é possível 

chegar-se à solução de direito encontrada ou, quando o Tribunal não investigue tudo quanto 

a acusação, a defesa ou a discussão da causa suscitarem nos autos. 

II. Traficante consumidor é tão só aquele que trafica com a exclusiva finalidade de 

conseguir estupefaciente para o seu próprio consumo, ou, (dito por outras palavras), ―para 

que o traficante seja traficante consumidor, tem de demonstrar-se que o único motivo 

determinante da sua actividade de traficante foi afectar o produto ou os lucros obtidos com 

esse comércio exclusivamente ao seu consumo ou à aquisição de estupefacientes para o seu 

uso, pressupondo uma toxicodependência e uma actividade mercantil por causa daquela e a 

incidir sobre quantidades razoáveis, por pequenas. 

III. Não resultando provado ser o recorrente ―consumidor‖ de ―Ketamina‖, produto 

que lhe foi apreendido ou, de outra substância ou preparado de uso ilícito, previsto nas 

várias tabelas anexas ao D.L. nº 5/91/M, patente é a improcedência da sua pretensão em ver 

sua conduta qualificada como a prática de um crime de ―tráfico para consumo‖. 
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Acórdão de 21 de Março de 2002 , Processo n.º 4/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de tráfico de estupefaciente 

 - Métodos de prova proibidos 

 - Traficante - consumidor 

 - Atenuação especial 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A lei aceita uma colaboração com uma actividade criminosa em curso, mas não a 

adopção de uma conduta de impulso ou instigação dessa actividade. 

II. Não são consideradas como provas proibidas aquelas que tenham sido obtidas com o 

método de que a Polícia deu indicações a um arguido já detido para que este finja a comprar 

―mais uma vez‖ os estupefacientes e assim, que se pôde certificar de que o produto foi 

efectivamente fornecido pelo arguido àqueles, vindo o mesmo a ser surpreendido em plena 

actividade de tráfico. 

III. Na actuação policial, não resulta que foi a polícia, seja por sua mão seja através 

doutro arguido detido, que provocou um crime que o arguido não pretende cometer, mas foi 

a própria arguida, que já tinha cometido crime anteriormente, optou voluntariamente por 

novamente infringir a lei. 

IV. O traficante-consumidor é tão só aquele que trafica com a exclusiva finalidade de 

conseguir produto estupefaciente para o seu próprio consumo. 

V. O Tribunal não fica obrigado a consignar expressamente no veredicto que não foi 

possível qualificar todos os outros tipos de crime relacionados ou próximos do que entendeu 

verificado, para assim se dar por fundamentada a incriminação feita. 
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Acórdão de 21 de Março de 2002 , Processo n.º 20/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de evasão 

 - Pena de multa substituta 

 - Suspensão da execução da pena 

 - Finalidade de punição 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A pena de prisão não é de ser substituída por multa se o Tribunal entender necessária 

a aplicação de prisão para ―prevenir o cometimento de futuros crimes‖ 

II. A conclusão desta exigência é tirada essencialmente em conformidade com a própria 

natureza do crime e com a realização das finalidades de punição. 

III. O artigo 48º do CPM confere ao julgador o poder-dever de suspender a execução 

da pena de prisão quando a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a 

três anos e conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição, isto, tendo em conta a personalidade do 

agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao crime e às 

circunstâncias deste. 

IV. Mesmo que dos autos se possa fazer um juízo de prognose favorável relativamente 

ao comportamento do arguido, não se poder decretar a suspensão de execução de pena de 

prisão, se o tribunal entender a mesma se opõe às necessidades de reprovação e prevenção 

do crime. 
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Acórdão de 04 de Abril de 2002 , Processo n.º 39/2002 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - “Tráfico de quantidades diminutas” do art.º 9.º do DL n.º 5/91/M 

 - Droga “sintética” em comprimidos ou pílulas 

 - Critério para concretização do conceito de “quantidade diminuta” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O objecto do recurso é delimitado pelas conclusões da motivação apresentadas pelo 

recorrente, cabendo ao tribunal decidir da questão ou questões postas pelo recorrente, mas 

já não apreciar todos os fundamentos ou razões em que o mesmo se apoiou para sustentar a 

sua pretensão. 

II. Se a droga traficada for em estado puro, por exemplo, sob a forma de cristais ou de 

pó, então há que determinar a sua quantidade em termos do seu peso líquido, para efeitos de 

apurar se se trate de ―quantidade diminuta‖, com relevância para a aplicabilidade do tipo 

legal do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro; e se, porém, a droga em causa 

for do tipo ―sintético‖ em comprimidos ou pílulas, só é de considerar o número dos mesmos 

em termos de unidade para os efeitos penais eventualmente a relevar do mesmo tipo legal. 

III. Isto tudo em virtude de poder suceder que as drogas ―sintéticas‖ fabricadas sob a 

forma de comprimido ou de pílula, por efeito da mistura das substâncias nele contidas, umas 

principais e outras acessórias e algumas das quais até desconhecidas, consiga acarretar 

efeitos mais nocivos para a saúde dos seus potenciais consumidores, pelo que se vislumbra 

inadequada a determinação do peso líquido de qualquer uma só dessas substâncias 

nominadas em alguma das tabelas anexas ao Decreto-Lei n.º 5/91/M, e contidas em cada um 

dos comprimidos ou pílulas traficados pelo agente, para efeitos de determinação da 

aplicabilidade ou não do tipo legal do ―tráfico de quantidades diminutas‖ do art.º 9.º do 

mesmo diploma legal, sob pena de se comprometer mesmo o espírito da lei ao prever este 

tipo privilegiado do crime do tráfico de droga. 

IV. Ademais, este art.º 9.º não exige peremptoriamente, para a aplicação do seu n.º 3, a 

determinação da quantidade da substância ou preparado em causa em termos do seu peso 

líquido, para qualquer situação concreta que seja.    

V. Consideradas necessariamente as regras da experiência humana, relevantes até para 

efeitos da concretização do conceito da ―quantidade diminuta‖ consagrado no n.º 3 do art.º 

9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro, por força do espírito subjacente ao disposto 
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no seu n.º 5, de maneira alguma se pode aceitar que 60 comprimidos que contêm no seu 

interior Metanfetamina e Ketamina constituem a quantidade ―que não excede o necessário 

para consumo individual durante três dias‖, para efeitos relevantes do n.º 3 do referido art.º 

9.º. 



30 

 

Acórdão de 11 de Abril de 2002 , Processo n.º 21/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “exploração de mah-jong” 

 - “Intuito lucrativo” 

 - Autoria. Co-autoria. Cumplicidade 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Para se dar como verificado o crime de ―exploração de mah-jong‖ p. e p. pelo artº 

12º da Lei nº 8/96/M de 22.07, basta – para além do mais – que o agente tenha agido com 

intenção lucrativa, e não que tenha, efectivamente, obtido vantagens patrimoniais, devendo 

dar-se por preenchido tal elemento desde que o agente tenha desencadeado a sua conduta 

com o simples, mas concreto e sério desejo de ganhar, mesmo que, a final, esse ganho não 

venha a ter lugar. 

II. Autor do delito é aquele que o executa realizando os elementos que integram o 

respectivo tipo legal de crime. 

III. E, para haver co-autoria (ou comparticipação) necessário é que tenha havido por 

parte dos agentes do crime uma decisão conjunta com vista à obtenção de um determinado 

resultado e uma execução igualmente conjunta, ainda que cada um dos co-autores não 

participe na execução de todos os actos integradores da infracção. 

IV. Por sua vez, é cúmplice aquele que tem uma actuação à margem do crime 

concretamente cometido, quedando-se em actos anteriores ou posteriores à sua efectivação. 

Na cumplicidade, há um mero auxílio ou facilitação da realização do acto assumido 

pelo autor e sem o qual o acto ter-se-ia realizado, mas em tempo, lugar ou circunstâncias 

diversas. Portanto, aqui, o cúmplice, fica fora do acto típico (e só deixa de o ser, assumindo 

então o ―papel‖ de co-autor, quando participa na execução, ainda que parcial, do projecto 

criminoso). 
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Acórdão de 11 de Abril de 2002 , Processo n.º 50/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade Condicional 

 - Pressupostos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A liberdade condicional não é uma medida de clemência ou de recompensa por mera 

boa conduta prisional, e serve na política do C.P.M. um objectivo bem definido: o de criar 

um período de transição entre a prisão e a liberdade, durante o qual o delinquente possa 

equilibradamente recobrar o sentido de orientação social fatalmente enfraquecido por efeito 

da reclusão. 

II. Constituem pressupostos (objectivos) à libertação antecipada (condicional) de um 

recluso a condenação em pena de prisão superior a seis (6) meses e o cumprimento de dois 

terços da pena, num mínimo de seis (6) meses. 

Todavia, tal ―circunstancialismo‖ não basta, já que não sendo a liberdade condicional 

uma medida de concessão automática, impõe-se para a sua concessão, a verificação de 

outros pressupostos: os previstos nas al. a) e b) do nº 1 do artº 56º do C.P.M.. 

É , pois, de conceder caso a caso, dependendo da análise da personalidade do recluso e 

de um juízo de prognose fortemente indiciador de que o mesmo vai reinserir--se na sociedade 

e ter uma vida em sintonia com as regras de convivência normal, devendo também, 

óbviamente, ter-se em conta a defesa da ordem jurídica e da paz social. 
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Acórdão de 11 de Abril de 2002 , Processo n.º 126/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Acidente de viação 

 - Querela 

 - Falta de quesitação 

 - Nulidade 

 - Irreguralidade 

 - Influência na decisão da causa 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. No processo querela que corre os seus termos no âmbito do Código de Processo 

Penal de 1929, havendo intervenção do Tribunal Colectivo, devia o seu Presidente, após o 

encerramento da discussão, organizar quesitos, e o colégio dos juizes darão-lhes respostas, 

organizados sobre os factos e suas circunstâncias alegados pela acusação e defesa ou que 

resultarem da discussão da causa nos termos dos artigos 468º. 

II. A falta de elaboração das respostas aos quesitos configura apenas irregularidade 

processual, e gera a nulidade se tiver tido influência no exame e decisão da causa nos termos 

do disposto no artigo 100º do Código de Processo Penal (1929). 
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Acórdão de 11 de Abril de 2002 , Processo n.º 223/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso de decisão judicial que não aplica medida de coacção Recorribilidade 

 - Juiz de Instrução Criminal. Competências 

 - Interrogatório judicial de arguido (não detido) 

 - Princípio do Contraditório 

 - Direito do arguido a ser ouvido 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O artº 389º do C.P.P.M., consagra um princípio geral (fundamental), segundo o qual 

é permitido recorrer de todas as ―decisões‖ cuja irrecorribilidade não estiver (expressamente) 

prevista na Lei. 

II. Assim, não obstante o disposto no artº 203º do mesmo código, assim como no 

Preâmbulo e teor do D.L. nº 15/98/M de 04.05, é de se entender ser susceptível de recurso, o 

despacho judicial que não aplica ou (não) mantém uma medida de coacção. 

III. Em sede de Inquérito, a aplicação pelo Juiz de Instrução Criminal de medidas de 

coacção promovidas pelo Ministério Público, não pressupõe a prévia audição do arguido por 

parte daquele Magistrado (do Ministério Público) assim como do facto de estar o arguido 

preso ou detido 

IV. A audição do arguido referida no nº 2 do artº 177º do C.P.P.M., constitui 

manifestação do direito do arguido a ser ouvido, e compete, (na fase de Inquérito), ao Juiz de 

Instrução Criminal. 
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Acórdão de 18 de Abril de 2002 , Processo n.º 53/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade Condicional 

 - Pressupostos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A liberdade condicional não é uma medida de clemência ou de recompensa por mera 

boa conduta prisional, e serve na política do C.P.M. um objectivo bem definido: o de criar 

um período de transição entre a prisão e a liberdade, durante o qual o delinquente possa 

equilibradamente recobrar o sentido de orientação social fatalmente enfraquecido por efeito 

da reclusão. 

II. Constituem pressupostos (objectivos ou formais) à libertação antecipada 

(condicional) de um recluso a condenação em pena de prisão superior a seis (6) meses e o 

cumprimento de dois terços da pena, num mínimo de seis (6) meses. 

Todavia, tal ―circunstancialismo‖ não basta, já que não sendo a liberdade condicional 

uma medida de concessão automática, impõe-se para a sua concessão, a verificação de 

outros pressupostos: os (de natureza material) previstos nas al. a) e b) do nº 1 do artº 56º do 

C.P.M.. 

É , pois, de conceder caso a caso, dependendo da análise da personalidade do recluso e 

de um juízo de prognose fortemente indiciador de que o mesmo vai reinserir--se na sociedade 

e ter uma vida em sintonia com as regras de convivência normal, devendo também, 

óbviamente, ter-se em conta a defesa da ordem jurídica e da paz social. 
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Acórdão de 25 de Abril de 2002 , Processo n.º 130/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Indicação das normas violadas 

 - Poder de cognição 

 - Alteração de matéria de facto 

 - Prova documental 

 - Acidente de viação 

 - Seguros obrigatórios 

 - Venda do veículo com reserva de propriedade 

 - Obrigação de segurar 

 - Direcção efectiva 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Apesar de que não constava expressamente nas conclusões da motivação que a 

decisão recorrida ―violou o artigo...‖, tendo a recorrente citado as disposições legais na 

fundamentação das respectivas questões de direito invocadas, afigura-se-nos líquido que o 

recorrente pretendeu imputar a decisão o erro na aplicação daqueles preceitos da lei, e, 

assim, deve considerar-se que foi observado o disposto no nº 2 do artigo 402º do C.P.P. e que 

não acarreta a rejeição do recurso. 

II. Em caso de não reenvio para o novo julgamento por terem sido verificados vícios 

previstos no artigo 400º nº 2 do Código de Processo Penal, o tribunal de recurso, pode 

consignar a matéria de facto diferente da assente, desde que dos autos constam todos os 

elementos, nomeadamente documentos, para este efeito – artigo 629º do Código de Processo 

Civil (1999) ex vi artigo 4º e conjugando com as disposições do artigo 415º e 418º do Código 

de Processo Penal. 

III. O contrato de seguros é contrato formal e a relação de seguros só pode ser provada 

por prova documental e provada exclusivamente o que consta da apólice. 

IV. Trata-se um contrato de compra e venda com reserva de propriedade o contrato 

pelo qual as partes acordaram que a propriedade do veículo só seria transferida com a 

liquidação total do preço. 

V. Embora não se transferisse a propriedade do veículo, ao adquirente com reserva de 

propriedade foi transferida a direcção efectiva do veículo e, em consequência, ao mesmo é 

incumbida a obrigação de segurar o veículo, nos termos do artigo 2º nº 1 do D.L. 57/94/M de 
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28 de Novembro, e o seguro constituído a favor do proprietário caducou após o decurso do 

24 horas a contar daquela compra. 

VI. A direcção efectiva é o poder real sobre veículo, que confere, em princípio, ao 

proprietário, usufrutuário, locatário, usuário ou adquirente com reserva de propriedade, a 

quem especialmente cabe controlar o funcionamento do veículo. 
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Acórdão de 2 de Maio de 2002 , Processo n.º 32/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “extorsão” 

 - Alteração não substancial dos factos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. São elementos típicos do crime de ―extorsão‖. 

- o emprego de violência ou ameaça de um mal importante; 

- o constrangimento a uma disposição patrimonial que acarrete prejuízo para alguém; 

e,  

- a intenção de conseguir para si ou para terceiro um enriquecimento ilegítimo. 

II. Na expressão ―factos com relevo para a decisão‖ contida no artº 339º nº 1 do 

C.P.P.M. (―Alteração não substancial dos factos‖) integram-se diversas situações, umas com 

influência na dosimetria da pena ou no agravamento dos limites mínimos das sanções 

aplicáveis, outras sem qualquer influência a este nível, mas sempre perturbadoras da 

estratégia de defesa inicialmente assumida. 
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Acórdão de 2 de Maio de 2002 , Processo n.º 212/2001 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Questões verificadas no exame preliminar que devem ser julgadas em 

conferência 

 - Art.º 407.º, n.º 4, al. a), do CPP  

 - Momento da subida de recursos penais 

 - Art.º 397.º, n.º 2, do CPP 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O CPP, tirando as hipóteses em que se discuta a admissão ou não da renovação da 

prova em sede do seu art.º 415.º, n.º 1, ou em que o recurso haja de prosseguir para a fase de 

audiência nos termos previtos nos seus art.ºs 411.º e seguintes, manda concretamente que 

devem ser julgados por acórdão em conferência os seguintes casos: quando o recurso deve 

ser rejeitado; quando existe causa extintiva de procedimento ou da responsabilidade penal 

que ponha termo ao processo ou que seja o único motivo do recurso; ou quando a decisão 

recorrida não constitui decisão final (art.ºs 407.º, n.º 4, al. b), e 409.º, n.º 2, do CPP). 

II. Fora destes casos, fica ao prudente critério do relator a submissão ou não à 

conferência das restantes questões verificadas em sede do exame preliminar, critério esse que 

há-de fundar-se necessariamente na ponderação das necessidades da celeridade e economia 

processuais sem prejuízo da garantia dos interesses da causa, por força da faculdade 

conferida pela al. a) do n.º 4 deste mesmo artigo 407.º, sob a égide da qual o relator, depois 

de haver procedido a exame preliminar, elabora projecto de acórdão sempre que aquele 

exame tiver suscitado questão que possa ser decidida em conferência, porquanto, aliás, a 

decisão assim a sair da conferência, por ser de autoria do Colectivo em termos definitivos e 

não apenas do relator a título provisório e como porta-voz do Colégio, tutela ainda mais os 

interesses da causa. 

III. Um recurso só é de subir imediatamente ao abrigo do art.º 397.º, n.º 2, do CPP 

quando a sua retenção o tornará absolutamente inútil, por se tratar precisamente de um 

recurso cujo resultado, seja qual for, devido à retenção, já não pode ter qualquer eficácia 

dentro do processo, e não daquele cujo provimento possibilita a anulação de algum acto, 

mesmo do julgamento, por ser isso o risco próprio ou normal do recurso deferido. 

IV. Ou seja, a subida imediata de um recurso intercalar só tem lugar quando a retenção 

do mesmo o torna absolutamente inútil para o corrente, e não por outra razão, como a 
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economia processual ou a perturbação que possa provocar no processo onde o mesmo 

recurso foi interposto. 

V. Não basta, assim, uma inutilidade relativa, a que corresponda a anulação do 

processado posterior, para justificar a subida imediata do recurso; a situação há-de ser tal 

que, se o recurso não for apreciado imediatamente, já não servirá de nada. 

VI. Não sendo aplicáveis os n.ºs 1 e 2 do art.º 397.º do CPP, um recurso intercalar só 

deve, em princípio, vir a subir nos termos do n.º 3 do mesmo art.º 397.º, conjugado com o 

anterior art.º 396.º, n.º 1, sendo, portanto, instruído e julgado conjuntamente com o recurso 

interposto da decisão que tiver posto termo à causa, ou, caso o haja antes, com o primeiro 

recurso a subir imediatamente, nos termos do art.º 602.º, n.º 1, do Código de Processo Civil 

de Macau, ex vi do art.º 4.º do CPP. 
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Acórdão de 10 de Maio de 2002 , Processo n.º 58/2002 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade condicional 

 - Art.º 12.º, n.º 2, do Decreto-Lei preambular do Código Penal de Macau 

 - Aplicação em bloco do regime concretamente mais favorável ao agente 

 - Interpretação e aplicação do art.º 120.º do Código Penal de 1886 

 - Capacidade e vontade de se adaptar à vida honesta 

 - Evolução da conduta prisional do recluso 

 - Impacto social com a libertação antecipada do recluso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Se não fosse a norma expressa no art.º 12.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 58/95/M, de 14 

de Novembro, já haveria que aplicar o n.º 1 do art.º 56.º do Código Penal de Macau por ele 

aprovado para a decisão da liberdade condicional, se o recluso tivesse sido punido pelas 

disposições penais constantes deste Código por força do princípio consagrado no n.º 4 do seu 

art.º 2.º, por o regime concretamente mais favorável ao agente ter que ser aplicado em bloco 

e não em fragmentos. 

II. Daí decorre que para a decisão da liberdade condicional a este tipo de reclusos, há 

que aplicar ainda a norma do art.º 120.º do Código Penal Português de 1886, como 

disposição penal da lei anterior ao Código Penal de Macau, de aplicação ―repristinada‖ 

pelo n.º 2 do art.º 12.º do Decreto-Lei preambular deste Código actual. 

III. Ao aplicar o art.º 120.º do Código Penal de 1886, o tribunal de execução da pena 

não deve encarar a liberdade condicional aqui prevista como de concessão obrigatória ou 

automática logo e mesmo que verifique já cumprida a metade da pena e demonstrada, pelo 

recluso, a capacidade e vontade de se adaptar à vida social. 

IV. Com efeito, é de ponderar também as necessidades da prevenção geral dos crimes 

praticados pelo recluso, visto que o tribunal de execução tem a faculdade de não conceder 

liberdade condicional mesmo que se mostrem já verificadas as duas condições previstas na 

segunda parte do art.º 120.º do Código Penal de 1886, por exactamente o legislador desse 

Código ter empregue o termo ―poderão ser postos em liberdade condicional...‖. 

V. Isto é, se o tribunal, depois de analisadas, com uso do seu prudente critério, as 

considerações de prevenção geral sob a forma de exigência mínima e irrenunciável da 

preservação e defesa da ordem jurídica, achar que a libertação do recluso, antes do 
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cumprimento integral da pena, se revele incompatível com essa defesa, ou seja, cause 

impacto à sociedade a nível da prevenção geral do crime ou crimes pelos quais foi 

condenado o recluso, deve negar a liberdade condicional, mesmo que se verifique o 

cumprimento da metade da pena e a capacidade e vontade de se adaptar à vida honesta. 

VI. E este juízo de impacto social só poderá ser neutralizado se durante todo o período 

de execução da pena de prisão, ou seja, desde o seu início até, pelo menos, à instrução do seu 

processo de liberdade condicional para a decisão do tribunal de execução se não precedida 

da prévia audição do recluso, e não apenas desde o momento em que tiver sido negada a 

última pretensão da liberdade condicional até antes da nova instrução do processo da 

liberdade condicional, houver, não um mero comportamento passivo cumpridor das regras 

básicas de conduta prisional representado pela falta de prática de maldades que constitui o 

dever básico de todo o recluso, mas sim uma exemplar e excelente evolução activa da 

personalidade do recluso traduzida na realização activa de actos demonstrativos da sua 

capacidade e vontade veemente de se adaptar à vida social honesta. 
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Acórdão de 16 de Maio de 2002 , Processo n.º 26/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de emprego ilegal 

 - Concurso real 

 - Suspensão da execução da pena de prisão 

 - Crime de tráfico de estupefaciente 

 - Erro notório na apreciação de prova 

 - Insuficiência da matéria de facto 

 - Droga sintética 

 - Peso liquido das substâncias 

 - Decisão da medida de pena 

 - Reenvio do processo 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Quando está provado que o arguido contratou 84 pessoas para trabalharem que não 

possuíram qualquer dos documentos legalmente exigidos para poderem ser admitidas com 

trabalhadores na RAEM, cometeu o arguido 84 crimes de emprego ilegal.  

II. Mesmo que se demonstre uma prognose favorável ao arguido, não se deve suspender 

a execução de pena de prisão se da mesma o julgador concluir pela oposição às finalidade de 

punição, ou seja a pena de prisão é exigível no caso concreto, para o crime por que o 

arguido foi condenado. 

III. Existe erro notório na apreciação da prova quando for evidente, perceptível, pelo 

cidadão comum, que se dão como provados factos incompatíveis entre si, isto é, que o que se 

teve como provado ou não provado está em desconformidade com o que realmente se provou 

ou não provou, ou que se retirou de um facto tido como provado uma conclusão logicamente 

inaceitável. 

IV. A insuficiência da matéria de facto existe quando do texto da decisão não constam 

todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador por falta de 

apuramento de matéria. 

V. À  droga sintética em comprimidos deve ser apurado o seu peso líquido para que o 

Tribunal posa criminalmente qualificar com certeza os factos de tráfico (lato seuso) e 

consequentemente aplicá-lo uma pena concreta. 

VI. Em caso especial de MDMA, a unidade de sua dose não é feita com base em 
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―comprimidos‖ mas sim em miligramas (mg) ou gramas (g) da substância, porque, conforme 

a análise medicina, um comprimido contendo MDMA pode conter de 0 a 100 mg, até também 

conter várias substâncias contaminadas, torma-se muito impostante a certeza do seu peso 

líquido para os efeitos penais eventualmente a relevar dos respectivos tipos do crime de 

tráfico. 

VII. Dos factos dados como provados não consta o peso líquido das substâncias 

proibidas contidas nos comprimidos, verifica-se uma lacuna para a determinação da medida 

da pena concreta por falta de elemento para a graduação da ilicitude da conduta, o que 

acarreta o reenvio do processo por existe vício de insuficiência da matéria de facto. 
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Acórdão de 16 de Maio de 2002 , Processo n.º 41/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de tráfico de estupefaciente 

 - Quantidade das substâncias 

 - Insuficiência da matéria de facto 

 - Reenvio do processo 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A insuficiência da matéria de facto existe quando do texto da decisão não constam 

todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador por falta de 

apuramento de matéria. 

II. A quantificação da droga é essencial para a incriminação dos actos elencados no 

artigo 8º do D.L. nº 5/91/M, pois sem este elemento fáctico, o Tribunal não pode determinar o 

―quantum‖ para um consumo individual em 3 dias, o que leva a impossibilidade de fazer o 

enquadramento jurídico correcto, seja tráfico, seja tráfico do estupefaciente de quantidade 

diminuta, nem pode liquidamente efectuar a graduação do grau de ilicitude, nem a densidade 

de culpa, na medida de pena. 

III. Existe insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, quando dos factos 

dados como provados não consta apurada a sua quantidade da substância proibida. 

IV. Em caso especial de MDMA, a unidade de sua dose não é feita com base em 

―comprimidos‖ mas sim em miligramas (mg) ou gramas (g) da substância, porque, conforme 

a análise medicina, um comprimido contendo MDMA pode conter de 0 a 100 mg, até também 

conter várias substâncias contaminadas, torma-se muito importante a certeza do seu peso 

líquido para os efeitos penais eventualmente a relevar dos respectivos tipos do crime de 

tráfico. 

V. Dos factos dados como provados não consta o peso líquido das substâncias proibidas 

contidas nos comprimidos, verifica-se uma lacuna para decisão de direito adequada, o que 

acarreta o reenvio do processo por existir vício de insuficiência da matéria de facto. 
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Acórdão de 16 de Maio de 2002 , Processo n.º 63/2002 

Relator : Dr. Sebastião Póvoas 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Patrocínio Judiciário 

 - Gestão de negócios 

 - Acidente de viação  

 - Litisconsórcio  

 - Danos não patrimoniais  

 - Indemnização  

 - Dano Morte 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O artigo 83º do Código de Processo Civil tem o seu âmbito de aplicação limitado às 

situações de gestão assumida por mandatário judicial no âmbito de uma lide.  

Se a gestão é feita por uma comparte que surge a litigar em nome de outra é de aplicar 

o regime da lide civil.  

II. A junção de procuração a mandatar gestor para intentar a lide traduz uma 

aprovação tácita da gestão de negócios e permite a este mandatar Advogado sem 

necessidade de ratificação.  

III. Se a parte não constituiu Advogado, embora notificada nos termos do artigo 75º do 

Código de Processo Civil, o recorrente deve ser absolvido da instância quanto ao pedido por 

ela formulado.  

IV. Não há litisconsórcio necessário entre os lesados por acidente de viação.  

V. A prática de uma contravenção aquando do acidente de viação gerador do dano só 

gera culpa se for causal da produção do evento.  

VI. Não há que indemnizar a vítima pelo sofrimento que teve nos momentos que 

precederam a morte se está provado apenas que teve dores físicas numa situação ―sem sinais 

de vida‖ sequente a graves lesões crâneo-encefálicas. 

VII. A indemnização tem uma função reparadora mas também punitiva.  

VIII. No ―quantum‖ indemnizatório do dano morte há que ponderar a idade, a saúde, a 

produtividade da vítima e culpa da lesante. 
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Acórdão de 23 de Maio de 2002 , Processo n.º 31/2002-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Extinção do recurso retido 

 - Renovação da prova 

 - Indicação da prova a renovar 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Tendo embora interposto recurso interlocutório com a subida diferida, o recorrente 

não interpôs recurso do Acórdão final condenatório, nem requereu a sua subida, é de julgar 

extinta a instância daquele recurso. 

II. É  de liminarmente indeferir o pedido de renovação de prova se o requerente não 

indicar concretamente as provas a renovar. 
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Acórdão de 30 de Maio de 2002 , Processo n.º 71/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Revogação da liberdade condicional 

 - Decisão (de revogação) após a data do términus da pena 

 - Processamento (em processo autónomo) 

 - Irregularidade e nulidade processual 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A extinção da pena não opera de direito, devendo ser como tal declarada pelo 

Tribunal. 

Assim, encontrando-se o condenado em liberdade condicional, e atingido o términus da 

pena que lhe foi imposta sem motivos para lhe ser revogada tal liberdade, deve o Tribunal 

declarar extinta a pena, concedendo-lhe a liberdade definitiva. 

Porém, se se vier a verificar que o mesmo incumpriu obrigação que lhe tinha sido 

imposta (ou cometeu, entretanto, novo crime; cfr. artº 54º do C.P.M.), nada impede que 

mesmo após a data que (em princípio) atingiria o términus da pena, lhe seja revogada a 

concedida libertação antecipada. 

II. A revogação da libertação antecipada de um recluso não constitui um mero 

―incidente‖ do processo (autos) de liberdade condicional, devendo ser objecto de tramitação 

em processo autónomo, em conformidade com o estatuído no artº 3º, nº 1 do D.L. nº 86/99/M 

(―Regime de intervenção jurisdicional na execução da pena de prisão‖). 

III. A não observância da tramitação processual assim prevista – em processo 

autónomo – constitui, à falta de cominação expressa no sentido de se dever considerar uma 

nulidade, uma mera irregularidade processual sujeita ao regime ínsito no artº 110º do 

C.P.P.M.. 

IV. Assim já não sucede com a omissão da notificação do defensor do libertado 

condicionalmente antes da prolacção da decisão de revogação de tal liberdade, já que, sendo 

de a considerar como uma diligência essencial para a descoberta da verdade, gera nulidade, 

nos termos do artº 107º, nº 1, alínea d) do dito código. 
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Acórdão de 30 de Maio de 2002 , Processo n.º 84/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Art.º 65.º, n.º 3, do Código Penal 

 - Art.º 356.º, n.º 1, do Código de Processo Penal 

 - Art.º 355.º, n.º 2, do Código de Processo Penal 

 - Omissão de pronúncia 

 - Falta de fundamentação 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão. 

II. A norma do art.º 65.º, n.º 3, do Código Penal de Macau encontra-se conexionada 

com a exigência do art.º 356.º, n.º 1, do Código de Processo Penal de Macau. 

III. Entretanto, se bem que a inobservância deste preceito do n.º 1 do art.º 356.º do 

Código de Processo Penal, isoladamente considerado, constitua quiçá uma mera 

irregularidade processual, sanavél se não arguida tempestivamente, tudo em conformidade 

com o estatuído nos art.ºs 105.º, n.ºs 1 e 2, 106.º, 107.º (estes dois, a contrario sensu) e 110.º, 

todos do mesmo diploma, há que reconhecer que a especificação dos ―fundamentos que 

presidiram à escolha e à medida da sanção aplicada‖ a que alude a parte inicial do n.º 1 do 

art.º 356.º, se reconduz, ao fim e ao cabo, à categoria de ―motivos, de facto e de direito, que 

fundamentam a decisão‖ a que se refere no n.º 2 do art.º 355.º, pelo que a não especificação 

daqueles fundamentos da escolha e medida da sanção aplicada já configura uma causa de 

nulidade da sentença, atento o previsto no art.º 360.º, al. a), do mesmo Código. 

IV. A ―omissão de pronúncia‖ só se verifica quando o tribunal deixou de decidir sobre 

determinada questão posta na causa de que coubesse conhecer, problema este que não se 

pode confundir com a ―falta de fundamentação‖, em que o que está em falta é a indicação da 

fundamentação em si da decisão dada às questões postas na lide, e não essa decisão. 

V. Está realmente observada, pelo menos no seu mínimo, a exigência do n.º 3 do art.º 

65.º do Código Penal, se o tribunal, na sua sentença ou acórdão, logo após ter aludido, sob a 

forma de transcrição do art.º 65.º, n.ºs 1 e 2, do Código Penal, aos critérios a observar na 
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determinação da pena, referiu, em concreto e expressamente, os fundamentos da 

determinação da pena para o arguido julgado, e um homem médio, colocado na situação, 

consegue perceber os fundamentos da medida concreta da pena aplicada. concreta do mesmo 

arguido, que leia o texto decisório no seu todo e o interprete razoavelmente, consegue 

perceber os fundamentos da medida concreta da pena aplicada.  

VI. O art.º 65.º, n.º 3, do Código Penal não deve ser interpretado e aplicado no sentido 

de que a medida da pena concreta se deva situar um pouco acima do seu mínimo abstracto, 

posto que o que reza esta norma é tão-só que na setença são expressamente referidos os 

fundamentos da determinação da pena, daí que o intérprete-aplicador do mesmo preceito não 

pode retirar da letra dele um pensamento legislativo que não tenha nela um mínimo de 

correspondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso, ao arrepio do cânone de 

interpretação exigido no n.º 2 do art.º 8.º do Código Civil. 
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Acórdão de 30 de Maio de 2002 , Processo n.º 87/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Tráfico de quantidades diminutas 

 - Suspensão de execução da pena 

 - Recurso manifestamente improcedente 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão. 

II. É  manifestamente improcedente o recurso em que se pede a suspensão da execução 

da pena única de prisão aplicada pelo Tribunal recorrido em medida inferior a três anos e 

em cúmulo jurídico das penas parcelares devidas pela autoria material na forma consumada 

e em concurso real, de dois crimes de tráfico de quantidades diminutas p. e p. pelo art.º 9.º do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro, e de um crime de consumo p. e p. pelo art.º 23.º, al. 

a), do mesmo diploma, se o arguido os praticou durante o período de suspensão da execução 

de uma outra pena de prisão a ele imposta anteriormente pela perpetração de um crime de 

sequestro, e o segundo daqueles dois crimes de tráfico foi realizado somente cerca de um 

pouco menos do que um mês depois da data em que o arguido tinha sido apanhado pela 

Polícia como praticante do primeiro crime de tráfico. 
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Acórdão de 30 de Maio de 2002 , Processo n.º 184/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Devolução da acusação 

 - Manifesta improcedência 

 - Crime de tráfico de droga 

 - Princípio da economia processual 

 - Suficiência dos factos para submissão em juízo 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I - Considerando o princípio da economia processual e sendo ilícito a prática de actos 

inúteis, há que, em regra geral, reconhecer ao Tribunal o poder e a possibilidade de devolver 

ou rejeitar uma acusação quando a considerar manifestamente improcedente. 

II - Da acusação consta os factos que permitem uma qualificação jurídica adequada, o 

Tribunal deve submetê-la em juízo. 
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Acórdão de 6 de Junho de 2002 , Processo n.º 45/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “abuso de confiança”; (artº 453º do C. P. de 1886) 

 - Elementos típicos 

 - “Indícios suficientes” da prática de um crime 

 - Despacho de (não) pronúncia 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Em conformidade com o estatuído no artº 453º do Código Penal de 1886 – ―in casu‖, 

aplicável, tendo em conta a data dos factos – constituem elementos do crime de ―abuso de 

confiança‖: 

- o recebimento de dinheiro ou outra coisa móvel por título que produza para aquele 

que recebe a obrigação de restituir a mesma coisa ou um valor equivalente, ou aplicá-la a 

um uso, trabalho ou emprego determinado; 

- o descaminho (desvio ilícito do caminho devido, do fim prescrito) ou a dissipação 

(gasto ilícito daquilo que deve conservar-se) por parte do que recebe; 

- o prejuízo (ou possibilidade de prejuízo) para o proprietário, possuidor ou detentor da 

coisa entregue; e, óbviamente, 

- o dolo, no sentido de que o agente saiba que deve restituir, apresentar ou aplicar a 

certo fim a coisa que tem em seu poder, e que queira descaminhá-la ou dissipá-la, prevendo 

que deste descaminho ou dissipação resultará um prejuízo para o proprietário, possuidor ou 

detentor da coisa entregue. 

II. ―Indícios suficientes‖ da prática de um crime, são todos os sinais ou elementos de 

facto constantes num processo, que global e criticamente apreciados, permitem considerar 

altamente provável a futura condenação do arguido numa pena ou medida de segurança. 

III. Assim, finda a Instrução e, concluindo o Juiz de Instrução Criminal que dos autos 

não resultam tais indícios, impõe-se, em conformidade com o disposto no artº 289º, nº 2 do 

C.P.P.M., a prolacção de despacho de não pronúncia. 
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Acórdão de 6 de Junho de 2002 , Processo n.º 242/2001-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Medida de coacção 

 - Alteração dos pressupostos da aplicação 

 - Condenação em prisão efectiva 

 - Perigo de fuga 

 - Atenuação especial 

 - Limite máximo da moldura penal do crime indiciado 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Qualquer medida de coacção só pode ser alterada quando ocorrer alteração 

substancial dos pressupostos da sua aplicação. 

II. A condenação do arguido em prisão efectiva pelo crime de tráfico de estupefacientes 

gera o fundado receio de fuga, podendo o Tribunal, face ao recurso interposto da decisão 

condenatória que tem efeito suspensivo, alterar a sua situação de liberdade provisória para a 

prisão preventiva para assim aguardar os ulteriores termos do recurso. 

III. O eventual benefício da atenuação especial da pena não é relevante para os efeitos 

da consideração dos pressupostos da aplicação de medida de coacção que se deve reportar 

ao limite máximo da moldura penal abstracta. 
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Acórdão de 13 de Junho de 2002 , Processo n.º 60/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Vício da insuficiência para a decisão da matéria de facto 

 - Crime de tráfico de estupefacientes 

 - Factos integradores do crime 

 - Determinação da pena 

 - “Drogas leves” 

 - Instrumentos do crime decretados perdidos a favor da REAM 

 - Perigosidade de instrumentos do crime 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O chamado vício de insuficiência para a decisão da matéria de facto ocorre tão só 

quando o tribunal não deu por provada a matéria de facto necessária para a devida 

aplicação de lei e uma boa decisão de mérito da causa; matéria essa que deve ser 

investigada pelo tribunal, dentro do objecto do processo penal, tal como está circunscrito 

pela acusação e defesa;  

II. Para determinar se o acto do arguido constitua o crime de tráfico de estupefacientes 

previsto no artigo 8º do Decreto-Lei n.º5/91/M, o tribunal não deve verificar os factos que 

podem excluir a aplicação dos dispostos afora do artigo 8º, mas sim, deve apenas verificar os 

factos indispensáveis aos quais pode ser aplicado o disposto do artigo 8º;  

III. As chamadas características de drogas leves, duras e ultra duras não devem, por si 

só, ser determinantes na escolha da pena e na determinação da pena, e muito menos para 

conduzir à atenuação especial da pena no caso das drogas leves, portanto, só podem ser 

levadas em consideração quando proceder à determinação da pena no limite de largura de 

pena, e nessa ocasião, o tribunal deve tê-las em consideração; 

IV. Ao decretar perdidos os objectos relativos ao crime de tráfico de estupefacientes a 

favor da RAEM, não é necessário considerar se esses objectos, pela sua natureza própria ou 

situação concreta, têm perigosidade para cometer novo crime ou constituem factores que 

possam prejudicar a sociedade; 

V. Se os factos provados revelam que as drogas apreendidas no veículo do arguido são 

suficientes para identificar o dito veículo como instrumento para praticar crime, o tribunal 

deve decidir a decretar perdido o veículo a favor da RAEM. 
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Acórdão de 13 de Junho de 2002 , Processo n.º 91/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade Condicional 

 - Pressupostos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. No domínio do C.P.M., constituem pressupostos ―objectivos― ou ―formais‖ para a 

concessão de liberdade condicional a um recluso, a sua condenação em pena de prisão 

superior a seis (6) meses e o cumprimento de dois terços da pena, num mínimo de (também) 

seis (6) meses. 

II. Todavia, tal ―circunstancialismo‖ não basta, já que não sendo a liberdade 

condicional uma medida de concessão automática, impõe-se para a sua concessão, a 

verificação cumulativa de outros pressupostos de natureza ―material‖: os previstos nas 

alíneas a) e b) do nº 1 do artº 56º, do referido C.P.M.. 

É , pois, de conceder caso a caso, dependendo da análise da personalidade do recluso e 

de um juízo de prognose fortemente indiciador de que o mesmo vai reinserir--se na sociedade 

e ter uma vida em sintonia com as regras de convivência normal, devendo também constituir 

óbviamente matéria de ponderação, a defesa da ordem jurídica e da paz social. 
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Acórdão de 20 de Junho de 2002 , Processo n.º 242/2001 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Não conhecimento oficioso dos vícios do art.º 400.º, n.º 2, do CPP 

 - Inaplicabilidade do art.º 650.º do CPC ao processo penal 

 - Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 

 - Falta de realização de diligências de investigação quanto à acusação 

 - Crime de tráfico de droga 

 - Crime de perigo abstracto ou presumido 

 - Tráfico de comprimidos com MDMA no interior 

 - Art.º 9.º do DL n.º 5/91/M 

 - Livre convicção do julgador quanto à “quantidade diminuta” 

 - Nullum crimen nulla poena sine lege 

 - Reserva da lei na delimitação dos comportamentos puníveis 

 - Art.º 355.º, n.º 2, do CPP 

 - Homem de confiança 

 - Método proibido de prova 

 - Alteração não substancial dos factos descritos na acusação 

 - Medida da pena 

 - Princípio da proibição de dupla valoração 

 - Art.º 65.º, n.º 2, do CP 

 - Princípio da proibição de reformatio in pejus 

 - Guarda da PSP para efeitos da al. d) do art.º 10.º do DL n.º 5/91/M 

 - Dever geral de disponibilidade do militarizado 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso, transitando em julgado as 

questões nelas não contidas. 

II. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão. 
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III. Os três vícios previstos no n.º 2 do art.º 400.º do CPP, possibilitadores da 

reapreciação pelo tribunal ad quem da matéria de facto julgada pelo tribunal a quo, não são 

de conhecimento oficioso mesmo que o recurso se encontre limitado à matéria de direito. 

IV. Pois, a clara redacção do n.º 2 do art.º 400.º, conjugada com o disposto nos art.ºs 

402.º, n.ºs 1 e 3, e 415.º, n.º 1, e o seu confronto com o art.º 393.º, n.ºs 1 e 2, todos do CPP, 

apontam no sentido de os vícios em causa só poderem justificar o reenvio do processo (art.º 

418.º, n.º 1, do CPP) quando sejam invocados ―como fundamentos do recurso‖; e isso estará 

em sintonia com a mens legislatoris, enquanto se atribui aos sujeitos processuais, como 

recorrentes, uma inequívoca co-responsabilidade no bom e rápido êxito final da causa, 

nomeadamente consentindo-se-lhes a limitação do recurso nos amplos termos do art.º 393.º 

do CPP e impondo-se-lhes apertadas regras na motivação, que, além do mais, terá de 

enunciar especificamente os fundamentos do recurso e formular conclusões de acordo com o 

art.º 402.º, n.ºs 1 e 2, do CPP. 

V. Assim, não é de invocar o disposto no n.º 3 do art.º 393.º do CPP em favor da tese de 

conhecimento oficioso dos vícios do n.º 2 do art.º 400.º do CPP, porque a restrição ali 

cominada aos limites do recurso pressupõe a ―procedência‖ dele, enquanto o eventual 

conhecimento oficioso dos vícios previstos no art.º 400.º, n.º 2, com a subsequente 

determinação do reenvio do processo, implicará, necessariamente, que se não conheça do 

objecto do recurso. Como nem é decisiva a invocação do art.º 418.º, n.º 1, do CPP, uma vez 

que ele apenas visa esclarecer os efeitos dos vícios do n.º 2 do art.º 400.º do CPP, 

naturalmente quando destes se conheça por servirem de fundamento ao recurso nos termos 

do art.º 400.º, n.º 2, do CPP. 

VI. É  inaplicável, a título subsidiário, o art.º 650.º do Código de Processo Civil de 

Macau aos eventuais casos de verificação dos vícios previstos no n.º 2 do art.º 400.º do CPP, 

dada a auto-suficiência do processo penal nesta matéria relativa aos mesmos três vícios. 

VII. Só há insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, quando se verifica 

uma lacuna no apuramento desta matéria que impede a decisão de direito ou quando se 

puder concluir que sem ela não é possível chegar-se à conclusão de direito encontrada. Não 

tem, pois, a ver com a mera insuficiência de prova. 

VIII. O vício de insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, tal como os 

restantes dois vícios de contradição insanável da fundamentação e de erro notório na 

apreciação da prova, tem que decorrer da própria decisão recorrida, sem recurso a 

quaisquer elementos que lhe sejam externos, e há-de ser tão notoriamente evidente que não 

passe despercebido ao comum dos observadores, isto é, que o homem médio facilmente dê 

conta dele. 

IX. Não se verifica o vício de insuficiência da matéria de facto quando os invocados 

factos a provar não constam da acusação ou de pronúncia, se a tiver havido, nem foram 

alegados pela defesa nem decorreram da discussão da causa.  

X. Na verdade, a falta de realização de diligências de investigação quanto a acusação, 

a defesa ou a discussão da causa pelo tribunal a quo não pode conduzir à insuficiência para 

a decisão da matéria de facto provada, visto que essa insuficiência de realização de 
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diligências resulta, não do texto da decisão recorrida, mas deveria ter sido detectada durante 

o julgamento, com requerimento ao tribunal para que tais diligências fossem realizadas. 

XI. O bem jurídico que se procura proteger no tipo de crime de tráfico previsto nos seus 

termos fundamentais no art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M é, consabidamente, a saúde 

pública, na dupla vertente física e moral, isto independentemente da análise e interpretação a 

fazer à Lei n.º 6/96/M, de 15 de Julho, e ao art.º 269.º do Código Penal de Macau. 

XII. Assim, o crime de tráfico de droga é um crime de perigo abstracto ou presumido, 

para cuja consumação não se exige a existência de um dano real e efectivo, mas sim basta a 

simples criação de perigo ou risco de dano para o bem protegido. 

XIII. Por isso, no crime de tráfico de droga, atendendo ao fim que a lei penal quer dar 

protecção, está em causa não só a droga concretamente apreendida num determinado 

processo, mas também a quantidade de droga que durante uma determinada época foi 

traficada pelo agente. 

XIV. A moldura penal correspondente ao crime de tráfico do n.º 1 do art.º 8.º do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro, é modificada no sentido de atenuação, se os actos 

aí referidos tiverem por objecto quantidades diminutas de substâncias ou preparados 

compreendidos nas tabelas I a III, conforme a norma do n.º 1 do art.º 9.º do mesmo 

Decreto-Lei. 

XV. O preceito do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M não exige peremptoriamente, para 

a aplicação do seu n.º 3, a determinação da quantidade da substância ou preparado em 

causa em termos do peso líquido da substância pura ou da substância pura contida no 

preparado, para qualquer situação concreta que seja, dado que para os efeitos 

eventualmente a resultar do seu n.º 1, há que atender necessariamente às circunstâncias em 

que é consumida a droga considerada, daí, aliás, precisamente o espírito do disposto no seu 

n.º 5, ao abrigo do qual a concretização da quantidade diminuta para cada uma das 

substâncias e produtos mais correntes no tráfico para efeitos do disposto no mesmo art.º 9.º 

será apreciada segundo as regras da experiência e a livre convicção da entidade competente. 

XVI. Assim, como critério da aplicação do n.º 3 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

com relevância para a aplicabilidade do tipo privilegiado do crime de tráfico de quantidades 

diminutas, se a substância em causa for contida em comprimido, pílula ou até cápsula, ou for 

misturada aí com outras substâncias ou impurezas, só é de considerar o número dos 

comprimidos, pílulas ou cápsulas que contêm a substância em questão, sem necessidade do 

apuramento da quantidade líquida dela contida em cada um desses comprimidos, pílulas ou 

cápsulas. 

XVII. E a adopção deste critério para casos de substância contida ou misturada no 

interior de comprimido, pílula ou cápsula não conduz à violação do princípio da legalidade 

em matéria criminal na sua vertente de nullum crimen nulla poena sine lege, visto que é o 

espírito ínsito no próprio preceito do n.º 5 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M que permite 

formar um juízo de valor acerca da verificação ou não de quantidade diminuta, com base na 

livre convicção da entidade competente e segundo as regras da experiência, por um lado, e, 

por outro, é também a própria norma do n.º 3.º do mesmo art.º 9.º que remeta para a 
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consideração da ―quantidade total das substâncias ou preparados encontrados na 

disponibilidade do agente‖, preceito este que sob a égide de uma interpretação 

necessariamente declarativa, compreende também a hipótese da consideração da 

―quantidade total dos preparados da substância em causa‖, e já não a hipótese de 

consideração da ―quantidade total apenas da substância em causa‖, a resultar 

eventualmente de uma interpretação restritiva se não mesmo algo correctiva, não legitimada, 

da mesma norma. 

XVIII. O conceito de preparado do n.º 3 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M pode 

abranger o produto resultante da preparação da substância através da sintetização ou de 

mistura da mesma com outras substâncias ou impurezas, quer este produto ou preparação 

seja de fabricação autorizada, quer seja de laboração clandestina.  

XIX. Ao aplicar, em especial, a norma do n.º 3 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, o 

foco não deve incidir sobre o termo ―substâncias‖, mas sim também sobre o termo 

―preparados‖ das substâncias em causa. 

XX. Ao definir a ―quantidade diminuta‖ para cada tipo de substância ou preparado em 

consideração, não se pode olhar demasiadamente à sua quantidade letal, mas sim mais 

propriamente à ―quantidade que não excede o necessário para consumo individual durante 

três dias‖, como diz expressamente a lei. 

XXI. Não se tendo provado quais as quantidades de droga consumidas pelo agente e se 

o fazia todos os dias, haverá que aferir as suas necessidades de consumo pelas da 

generalidade dos consumidores nas suas condições. 

XXII. Assim sendo, pode um arguido ser condenado, desde já, como autor material, na 

forma consumada, de um crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, com 

base no facto comprovado de ter ele ―traficado‖ durante uma dada época em causa 1,088 

gramas líquidos de Canabis e pelo menos 29 comprimidos comprovadamente com MDMA no 

seu interior, mesmo sem ter apurado previamente e ao certo qual a quantidade líquida da 

substância pura de MDMA contida no interior de cada um desses comprimidos, posto que 

não é pensável, à luz da livre convicção formada e segundo as regras da experiência, que 

uma pessoa do tipo de homem médio colocada na situação concreta da generalidade dos 

consumidores dos comprimidos de MDMA (i.e., participantes de ―rave party‖ ou 

frequentadores de ―night-club‖ e ―bar‖ ou mesmo de festas ou convívios em privado), 

precise de consumir, durante três dias, 29 comprimidos com MDMA no seu interior.  

XXIII. Por maioria da razão, mesmo somente para efeitos de uma correcta medida da 

pena a impor ao agente de um crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, 

por ter comprovadamente traficado, por exemplo, uma quantidade já apurada de marijuana 

superior à considerada como de ―quantidade diminuta‖, e também um certo número de 

comprimidos comprovadamente com substância de MDMA no seu interior mas sem saber da 

quantidade exacta da mesma MDMA, não é de reenviar o processo para novo julgamento, 

com fundamento na verificação do vício de insuficiência para a decisão da matéria de facto 

provada respeitante à quantidade líquida da substância pura de MDMA. 

XXIV. O juiz não precisa de fazer a prova da verdade das razões de ciência em que se 
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fundou nomeadamente a formação da sua livre convicção na apreciação da prova nos termos 

do art.º 114.º do CPP, convicção esta que só é sindicável no caso de erro manifesto por 

contrariar às regras de experiência na normalidade das situações da vida humana ou até 

legis artis vigentes nos trabalhos jurisdicionais. 

XXV. À  luz do princípio da legalidade em matéria criminal, numa das suas vertentes 

nullum crimen nulla poena sine lege, tornam-se ilegítimas as normas penais em branco no 

seu sentido próprio ou técnico, em que a delimitação dos comportamentos puníveis apenas se 

completa através da remissão para uma disposição de grau ou nível inferior (v. g., um 

regulamento), com violação da proibição de intervenção normativa de regulamentos, não 

podendo a lei cometer-lhe tal competência, pois a reserva da lei impede normas penais em 

branco com as inerentes consequências da proibição da analogia incriminadora e da 

definição do ilícito criminal por simples regulamentos. 

XXVI. No tocante à interpretação da primeira parte do n.º 2 do art.º 355.º do CPP por 

força da qual ao relatório da sentença se segue a fundamentação, que consta nomeadamente 

da enumeração dos factos provados e não provados, é de defender que se através de um 

exercício como que matemático, por exemplo, mediante o método de ―exclusão das partes‖, 

se conseguir saber quais os factos provados e quais o não são, então se deverá dar por 

satisfeita a exigência daquela norma, não sendo obrigatoriamente necessária, embora 

recomendável, uma enumeração, no sentido de indicar um por um especificadamente, os 

factos provados e os não provados. 

XXVII. Entretanto, se nem sequer tiver havido na parte de fundamentação da sentença, 

enumeração genérica alguma de factos não provados, o desfecho já será inexoravelmente o 

da nulidade insanável da sentença, nos termos do art.º 360.º, al. a), do CPP. 

XXVIII. Não se pode, pois, defender unidireccional e aprioristicamente a enumeração 

especificada de factos não provados, sob pena de se mostrar excessivamente sacrificada a 

substância em prol da forma. Isto porque a declaração pelo tribunal ad quem de nulidade de 

uma sentença com fundamento único na falta de enumeração especificada de factos não 

provados, apesar da existência de uma indicação genérica dos mesmos, irá, por força do art.º 

109.º do CPP, acarretar efeitos algo nefastos para a celeridade da justiça material: tornada 

inválida a sentença, há que repetir pelo tribunal a quo a prolação da mesma, com eventual 

realização de nova audiência de julgamento, com re-produção de toda a prova 

(inclusivemente da prova testemunhal, havendo-a), se desde a data da sentença declarada 

nula pelo tribunal ad quem até à prolação de nova sentença pelo tribunal a quo se tiver 

medeado mais do que trinta dias, por aplicação analógica da norma vertida no n.º 6 do art.º 

309.º do CPP. 

XXIX. O art.º 355.º, n.º 2, do CPP não exige obrigatoriamente a exposição do iter 

percorrido pelo julgador para a formação da sua convicção quanto à matéria de facto, mas 

sim tão-só a ―indicação das provas que serviram para formar a convicção do tribunal‖, à luz 

necessariamente do princípio da livre apreciação da prova plasmado no art.º 114.º do CPP.   

XXX. E se bem que a inobservância do n.º 1 do art.º 356.º do CPP, isoladamente 

considerado, constitua quiçá uma mera irregularidade processual, sanável se não arguida 
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tempestivamente, tudo em conformidade com o estatuído nos art.ºs 105.º, n.ºs 1 e 2, 106.º, 

107.º (estes dois, a contrario sensu) e 110.º, todos do mesmo diploma, há que reconhecer que 

a especificação dos ―fundamentos que presidiram à escolha e à medida da sanção aplicada‖ 

a que alude a parte inicial desse n.º 1 do art.º 356.º, se reconduz, ao fim e ao cabo, à 

categoria de ―motivos, de facto e de direito, que fundamentam a decisão‖ a que se refere na 

norma do n.º 2 do seu precedente art.º 355.º, pelo que a não especificação daqueles 

―fundamentos que presidiram à escolha e à medida da sanção aplicada‖ configura uma 

causa de nulidade da sentença, atento o previsto no art.º 360.º, al. a), do mesmo diploma. 

XXXI. A figura de ―homem de confiança‖, no seu contexto extensivo, abrange todas as 

testemunhas que colaboram com as instâncias formais da perseguição penal, tendo como 

contrapartida a promessa da confidencialidade da sua identidade e actividade. Cabem aqui 

tanto os particulares (pertencentes ou não ao submundo da criminalidade) como os agentes 

das instâncias formais, nomeadamente da polícia (Untergrundfahnder, under cover agente, 

agentes encobertos ou infiltrados), que disfarçadamente se introduzem naquele submundo ou 

com ele entram em contacto; e quer se limitem à recolha de informações (Polizeispitzel, 

detection), quer vão ao ponto de provocar eles próprios a prática do crime (polizeiliche 

Lockspitzel, agent provocateur, entrapment). 

XXXII. Como ponto de partida, o recurso ao homem de confiança configurará 

normalmente um meio enganoso. Entretanto, isto não significa que o recurso ao homem de 

confiança esteja, sempre e sem mais, a coberto de proibição de prova, nos termos do art.º 

113.º, n.º 1, al. a), do CPP, por um lado, e, por outro, e em todo o caso, e por princípio, 

apenas deverão ter-se como proibidos os meios enganosos susceptíveis de colocar o arguido 

numa situação de coacção idêntica à dos demais métodos proibidos de prova.   

XXXIII. É , assim, de sustentar a inadmissibilidade da intervenção do homem de 

confiança com propósitos e para fins unicamente repressivos, isto é, exclusivamente 

preordenada à repressão de crimes já consumados, em homenagem nomeadamente à ideia 

duma administração eficaz da justiça penal. Mas, já é admissível a intervenção do homem de 

confiança sempre que se pretende através dela prosseguir finalidades exclusiva ou 

prevalentemente preventivas, pelo menos em relação a perigos concretos e imediatos de 

atentado contra a vida ou a perigo correspondente de sacrifício grave da integridade física 

de terceiros. Será, concretamente, assim sempre que a perseguição de eventuais agentes, 

lograda através do homem de confiança, se integre em programas de repressão e 

desmantelamento do terrorismo, da criminalidade violenta ou altamente organizada, por 

exemplo.  

XXXIV. Tradicionalmente, verifica-se ―excesso de pronúncia‖ como uma das causas de 

nulidade da sentença, quando o tribunal decidiu questão de que não deveria ou não poderia 

conhecer. 

XXXV. O CPP prevê, no seu art.º 360.º, al. b), que é nula a sentença que condenar por 

factos não descritos na pronúncia ou, se a não tiver havido, na acusação ou acusações, fora 

dos casos e das condições previstos nos artigos 339.º e 340.º. 

XXXVI. Se um determinado facto dado por assente pelo tribunal a quo mas não descrito 
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inicialmente na acusação, não for com relevo para a decisão condenatória do arguido na 

vertente da sua culpabilidade, não se poder falar da existência de uma ―alteração não 

substancial dos factos descritos na acusação‖ nos termos do art.º 339.º, n.º 1, do CPP. 

XXXVII. A medida da pena resulta de uma valoração global e crítica, a ser feita pelo 

julgador no uso do seu prudente e sensato critério, nomeadamente, de todo um conjunto de 

circunstâncias que, não fazendo parte do tipo de crime verificado, depuserem a favor do 

agente ou contra ele, considerando nomeadamente os factores exemplificados no n.º 2 do 

art.º 65.º do CP, preceito este que traduz nomeadamente a ideia do princípio da proibição de 

dupla valoração na medida da pena. 

XXXVIII. O arguido então recorrente na lide recursória donde resultou a decisão 

invalidadora da decisão anterior, não pode invocar o princípio da proibição de reformatio in 

pejus do art.º 399.º do CPP na instância a quo renovada na sequência dessa invalidação. 

XXXIX. A um arguido que era guarda da Polícia de Segurança Pública à data da 

prática dos factos ilícitos pelos quais vinha condenado como autor material, na forma 

consumada, de um crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, é, 

indubitavelmente, aplicável a circunstância da al. d) do art.º 10.º do mesmo diploma, por 

causa do dever geral de disponibilidade inerente a qualquer guarda daquela Corporação 

como um militarizado, por estar efectiva e permanentemente incumbido, mesmo fora das 

horas de serviço ou do exercício formal das suas funções, de tomar imediatamente todas as 

providências para evitar a preparação ou consumação de algum crime mesmo fora da sua 

área de responsabilidade ou para descobrir os seus autores, até que o serviço seja 

assegurado pela autoridade ou agentes competentes. 

XL. A própria lei não distingue se o agente referido na al. d) do art.º 10.º do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M deve ser incumbido especialmente da prevenção ou repressão das 

infracções em causa, ou tão só em geral, pelo que ao proceder à interpretação e aplicação 

desta norma, há que observar o cânone de interpretação da lei de que quando a lei não 

distingue, também o intérprete-aplicador não deve distinguir. 

XLI. A agravação nos termos do art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M só se aplica às 

molduras penais correspondentes aos crimes previstos nos art.ºs 8.º e 9.º do mesmo diploma, 

e já não a outros tipos legais previstos em outros preceitos incriminadores do mesmo 

Decreto-Lei, sob pena da violação do rigoroso princípio de que nulla poena sine lege, 

logicamente aplicável também ao caso da agravação da moldura penal de um dado tipo legal 

de crime sem autorização pela lei. 
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Acórdão de 27 de Junho de 2002 , Processo n.º 67/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de extorsão 

 - Convicção do Tribunal 

 - Ameaça com mal importante 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O Tribunal forma a sua convicção com base em todos os elementos produzidos na 

audiência, seja por via das declarações do(s) arguido(s), o depoimento das testemunhas, seja 

por via de exame dos autos, conjugando-os entre si. 

II. É insindicável tal convicção do Tribunal, como também é ilícito afirmar que ―o 

Acórdão é nulo por omissão dos motivos de facto que o deveriam fundamentar, omissão essa 

que consiste na ausência de prova que suportassem a convicção do Tribunal‖. 

III. São elementos constitutivos do crime de extorsão: 

a) Emprego de violência ou ameaça de um mal importante; 

b) Constrangimento a uma disposição patrimonial que acarrete prejuízo para alguém; 

c) Intenção de conseguir para si ou para terceiro um enriquecimento ilegítimo. 

IV. A ameaça com mal importante tem de se nortear pelas ideias: 

a) Deve ter-se por firme que o mal importante em si mesmo considerado, tanto pode ser 

ilícito como não ilícito, isto é, o mal ou dano (pessoal ou patrimonial, seja este directo ou 

indirecto) não tem de ser, necessariamente, ilegítimo. Ou por outra palavra, a execução da 

conduta, objecto da ameaça, não tem de constituir um ilícito, seja penal ou de qualquer outra 

espécie, civil, laboral etc.; 

b) Há que considerar a adequação da ameaça a constranger o ameaçado a 

comportar-se de acordo com a exigência do ameaçante, adoptando-se, para o efeito, um 

critério objectivo-individual: objectivo, na medida em que se apela ao juízo do homem 

comum; individual, uma vez que se tem de ter em conta as circunstâncias concretas em que é 

proferida a ameaça. 

V. Quando na circunstância concreta, para um homem médio conjugando com a 

reacção e os subsequentes comportamento do ofendido a que, como resultou dos próprios 

factos provados, tenha provocado ―muito medo‖, que o mal ameaçado é importante ou 

relevante para adequadamente conduzir e determinar a disposição patrimonial do ofendido, 

atingindo a finalidade do constrangimento pretendido pelo arguido. 
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Acórdão de 27 de Junho de 2002 , Processo n.º 68/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Insuficiência para a decisão da matéria de facto 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Litigância de má-fé 

 - Condenação em multa 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício de insuficiência para a decisão da matéria de facto define-se em função da 

matéria de facto tida com provada, com a sua inaptidão para decisão de direito proferida, ou 

seja, quando do texto da decisão, não constam todos os factos pertinentes à subsunção no 

preceito legal por falta de apuramento de matéria. 

II. Por sua vez padece uma decisão do vício de contradição insanável da 

fundamentação quando se constata incompatibilidade não ultrapassável, entre os factos 

provados, entre estes e os não provados, ou entre a fundamentação probatória e a própria 

decisão. 

 

III. Sobre as partes impende um dever geral de boa fé, traduzindo-se, essencialmente, a 

má fé processual, na utilização abusiva do processo e na violação do dever de agir com 

verdade e probidade, isto é, o dever de, não formular pedidos ilegais, não articular factos 

contrários à verdade, nem requerer diligências meramente dilatórias. 

IV. O artº 385º do C.P.C.M. – também aplicável em processo penal – prevê (apenas) a 

condenação em multa, da ―parte‖ que no processo tiver litigado de má-fé. 

V. Constatando-se má-fé do mandatário (ou defensor oficioso advogado), deve o 

Tribunal, em harmonia com o estatuído no artº 388º do dito C.P.C.M., (apenas) da mesma 

dar conhecimento à Associação de Advogados de Macau. 
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Acórdão de 27 de Junho de 2002 , Processo n.º 83/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso Penal 

 - Motivação e conclusões 

 - Crime de “difamação” 

 - Crime “particular” e “semi-público” 

 - Legitimidade do Ministério Público para deduzir acusação 

 - Pronúncia por factos não incluídos na acusação 

 - Nulidade processual 

 - Incidente sujeito a tributação 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Em conformidade com o preceituado no artº 402º do C.P.P.M., os recursos devem ser 

motivados, entendendo-se por tal, a elaboração de uma peça processual integrada pela 

enunciação dos respectivos fundamentos e conclusões, deduzidas por artigos, onde, sob pena 

de rejeição, o recorrente resume ou sintetiza as razões do seu pedido, o que se justifica visto 

ser com base nessas ditas conclusões que se demarcam as questões a resolver, sendo, 

também, a partir delas, que se delimitam os poderes de cognição do Tribunal de recurso. 

As conclusões devem limitar-se a ser um resumo dos fundamentos invocados no 

contexto da motivação, pelo que, assim como irrelevante é a matéria alegada mas não 

incluída nas conclusões, irrelevante terá que ser considerado o que se apresenta como 

síntese do que não existe porque não alegado. 

II. ―Crimes particulares‖ (em sentido estrito), são aqueles em que a legitimidade do 

Ministério Público para por eles deduzir acusação, precisa de ser integrada por uma 

acusação particular. Por sua vez, ―crimes semi-públicos‖ são aqueles em que tal 

legitimidade depende apenas de uma queixa, (não necessitando de uma acusação particular 

do ofendido/assistente). 

III. Sendo o ofendido Magistrado, o crime de ―difamação‖ imputado ao arguido é o p. e 

p. pelos artºs 174º, nº 1 e 178º do C.P.M..  

Assim, atento o disposto no artº 182º do mesmo código – segundo o qual ―O 

procedimento penal pelos crimes previstos no presente capítulo depende de acusação 

particular, excepto nos casos previstos nos artigos 178º e 181º, em que é suficiente a 

queixa‖ – para que o Ministério Público pudesse, legitimamente, deduzir acusação por tal 
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crime, suficiente era a existência de queixa. 

IV. Não merece censura o despacho de pronúncia no qual se incluam factos não 

constantes da acusação desde que préviamente observado o formalismo previsto no artº 285º, 

nº 1 do C.P.P.M.. 

V. Incidente sujeito a tributação é a ocorrência estranha ao desenrolar normal de um 

processo que dê lugar a processado próprio e tenha fins específicos. 

Constituindo a fase de ―Instrução‖, uma fase normal no âmbito do processo penal 

comum, nada justifica a condenação do arguido no pagamento de taxa de justiça por, 

oportuna e legalmente a ter requerido. 

Tal iniciativa processual não é passível de tributação a título de incidente, devendo 

apenas ser considerada, a final, em conformidade com o preceituado no artº 71º, nº 2 do 

Regime de Custas dos Tribunais. 
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Acórdão de 4 de Julho de 2002 , Processo n.º 93/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “aceitação de apostas ilícitas” 

 - Recurso de decisão interlocutória 

 - Medida de coacção. Proibição de ausência da R.A.E.M. 

 - Pressupostos legais. Princípio da legalidade, adequação e proporcionalidade 

 - Princípio da presunção da inocência do arguido 

 - Suspensão da execução da pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Na tendo os recorrentes de uma decisão interlocutória, impugnado também a decisão 

final, nem tão pouco, oportunamente, requerido o seu conhecimento, é de se julgar extinto o 

recurso dado ser de considerar que com tal decisão se conformaram. 

II. As medidas de coacção e de garantia patrimonial são meios processuais de limitação 

da liberdade pessoal ou patrimonial dos ―arguidos‖ (cfr. artº 177º do C.P.M.), tendo como 

finalidade acautelar a eficácia do procedimento, quer quanto ao seu desenvolvimento, quer 

quanto à execução das decisões condenatórias. 

Porém, não obstante assim ser, a imposição a um arguido de uma medida de coacção 

não representa nenhuma violação ao princípio da presunção da inocência. 

O que importa é que a aplicação (e manutenção) de tais medidas, seja feita em estrita 

observância aos seus pressupostos legalmente previstos e de acordo com os princípios da 

legalidade, adequação e proporcionalidade. 

III. O artigo 48º do Código Penal de Macau faculta ao juiz julgador a suspensão da 

execução da pena de prisão aplicada ao arguido quando:  

- a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a três (3) anos; e, 

- conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição (cfr. artº 40º), isto, tendo em conta a 

personalidade do agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao 

crime e às circunstâncias deste. 

Todavia, mesmo sendo favorável o prognóstico relativamente ao delinquente, apreciado 

à luz de considerações exclusivas da execução da prisão, não deverá ser decretada a 

suspensão se a ela se opuseram as necessidades de reprovação e prevenção do crime. 
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Acórdão de 11 de Julho de 2002 , Processo n.º 46/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de associação criminosa 

 - Crime de burla 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. São, elementos constitutivos do crime de associação criminosa: 

- Existência de uma pluralidade de pessoas; 

- A organização tem uma certa duração; 

- Existência de um mínimo de estrutura organizatória que – não tendo de ser 

tipicamente cunhada) – sirva de substracto material à existência de algo que supere os 

agentes; 

- Existência de uma qualquer formação de vontade colectiva; 

- Existência de um sentimento comum de ligação por parte dos membros da associação. 

II. Cometeram o crime de associação criminosa os arguidos, ao fundarem e porem em 

actividade por acordo de vontades, uma organização estável e permanente, dotada de certa 

autonomia e destinada à prática de crimes de burla. 
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Acórdão de 11 de Julho de 2002 , Processo n.º 56/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de extorsão 

 - Medida de pena 

 - Suspensão de execução 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. São elementos constitutivos do crime de extorsão: 

1) Emprego de violência ou ameaça de mal importante; 

2) Constrangimento da uma disposição patrimonial que acarrete prejuízo para alguém; 

e 

3) Intenção de conseguir, para o agente ou para terceiro(s), um enriquecimento 

ilegítimo. 

II. O Tribunal ponderar os elementos disponíveis para a determinação da pena 

conforme a regra referida no artigo 65º do CPM, de harmonia com a ―Teoria da margem da 

liberdade‖ segundo a qual a pena concreta é fixada entre um limite mínimo e um limite 

máximo, determinados em função da culpa, intervindo os outros fins das penas dentro destes 

limites. 

III. A suspensão da execução da pena de prisão só será decretada pelo tribunal ao 

crime cuja pena concretamente condenada não superior a três anos, atendendo à 

personalidade do agente, às condições de sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao 

facto punível, e às circunstâncias deste, se aquele concluir que a simples censura do facto e a 

ameaça da pena bastarão para afastar o delinquente da criminalidade e satisfazer as 

necessidades de reprovação e prevenção do crime. 
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Acórdão de 11 de Julho de 2002 , Processo n.º 107/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso Penal 

 - Rejeição do recurso (por inobservância ao preceituado no artº 402º, nº 2 do 

C.P.P.M.) 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

Versando o recurso matéria de direito, deve o recorrente nas conclusões produzidas no 

âmbito da sua motivação, observar o estatuído no artº 402º, nº 2 do C.P.P.M.. 

Não o fazendo, impõe-se a rejeição do recurso. 
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Acórdão de 11 de Julho de 2002 , Processo n.º 112/2002 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Revogação da suspensão da prisão 

 - Audição do arguido do art.º 476.º, n.º 3, do CPP 

 - Princípio do contraditório 

 - Art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do CPP 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Apesar de ser inegável que a parte final do n.º 3 do art.º 476.º do Código de Processo 

Penal traduz uma das manifestações possíveis do princípio do contraditório, a preterição 

deste princípio não conduz necessariamente ou de modo aprioristicamente à figura de 

nulidade dependente de arguição prevista no art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do 

mesmo Código, posto que este princípio, não obstante fundamental em prol da dialéctica 

processual, pode ser afastado nos casos de manifesta desnecessidade. 

II. Assim, preterido o princípio do contraditório aflorado no art.º 476.º, n.º 3, segunda 

parte, do CPP, é ao tribunal que compete, no seu prudente arbítrio face às circunstâncias do 

caso concreto, decretar ou não a nulidade processual dependente da arguição prevista no 

art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do mesmo diploma, conforme entende que a 

irregularidade, cometida por omissão da audição prévia do condenado antes da tomada de 

decisão de revogação da suspensão da prisão, pode ou não exercer influência no exame ou 

decisão da causa, no sentido de ser essencial para a descoberta da verdade. 

III. Se o tribunal a quo revogou a suspensão da prisão à luz do art.º 54.º, n.º 1, al. b), do 

Código Penal, com base na constatação da prática pelo condenado de uma nova 

contravenção de ―condução por não habilitado‖, de natureza totalmente idêntica à daquela 

pela qual tinha sido condenado na prisão em questão, a audição prévia deste deve ser 

reputada como essencial para a descoberta da verdade das circunstâncias em que foi feita 

aquela nova conduta objectivamente subsumível ao tipo de contravenção descrito no art.º 

67.º, n.º 1, do Código da Estrada, que poderiam ter relevância para justificar o mesmo ilícito, 

pelo que é de anular aquela decisão de revogação da suspensão se houvesse omitida essa 

audição prévia. 
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Acórdão de 18 de Julho de 2002 , Processo n.º 170/2001-II 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Matéria de facto 

 - Matéria de direito 

 - Crime de devassa da vida privada 

 - Dolo específico 

 - Crime de difamação 

 - Abuso da liberdade de imprensa 

 - Juízo de desvalor 

 - Funcionário fora de funções 

 - Litigante de má fé 

 - Falta de indicação das normas violadas 

 - Rejeição do recurso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O artigo 355º do Código de Processo Penal exige, sob pena de nulidade, que o 

Tribunal fundamente a sua decisão sobre a matéria de facto com a enumeração dos factos 

dados por provados e por não provados, com a indicação da prova que serve para a 

formação da sua convicção, e não exige que o Tribunal na decisão da matéria de facto 

especifique a(s) prova(s) que servem para um determinado facto, msa sim pondere em 

conjunto todos os elementos que se possam ser provas legais, e, assim, dá como provados ou 

como não provados os factos que limitam o objecto do julgamento. 

II. Constitui matéria de direito o juízo de valor formulado no sentido de apurar se 

determinadas imputações, ou insinuações, dirigidas a uma pessoa são ofensivas da sua honra, 

bom nome e reputação, devendo ter-se por não escritas as respostas a quesitos que envolvam 

questões de direito. 

III. É  vedado que o Tribunal faça inclusão a matéria de direito nos factos provados, 

podendo e devendo o Tribunal retirar ilações dos factos - puros factos - provados, sendo 

essas ilações juízos de valor formados a partir desses factos e entendidos estes como 

acontecimentos concretos da vida real. 

IV. A interpretação e aplicação do regime de assistência médica de um militar é uma 

mera questão de direito e a inclusão desta na matéria de facto leva ao efeito de não escrita. 

V. O artigo 186º do C.P., ao prever e punir o crime de devassa da vida privada, não só 
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faz depender a punibilidade da intenção de devassar a vida privada das pessoas, como 

também afasta a punibilidade do dolo eventual. 

VI. Sendo embora de igual hierarquia fundamental, de um lado o direito ao bom nome e 

reputação, e do outro o direito à liberdade de expressão e informação, compete ao julgador, 

ponderados os valores jurídicos em confronto no caso concreto, determinar se um deles 

há-de prevalecer sobre o outro. 

VII. O direito de liberdade de expressão e informação, pelas restrições e limites a que 

está sujeito, não pode, ao menos em princípio, atentar contra o bom nome e reputação de 

outrem, (sem prejuízo, porém, de, em certos casos ponderados os valores jurídicos em 

confronto, o princípio da proporcionalidade conjugado com os ditames da necessidade e da 

adequação e todo o circunstancialismo concorrente, tal direito poder prevalecer sobre o 

direito ao bom nome e reputação). 

VIII. São seguintes modalidades da execução do crime de difamação: 

- imputação de um facto ofensivo (ainda que meramente suspeito); 

- formulação de um juízo de desvalor; ou 

- reprodução de uma imputação ou de um juízo. 

IX. Quando dos autos se verifica que o arguido, tendo embora contado uns factos 

verdadeiros, formulou os juízos de desvalor e ofensivos com o intuito de focalizar apenas a 

pessoa a que pretende denegrir, passando a ofendê-la, temos a acção do arguido, que 

ultrapassou os limites do exercício do direito de expressão, ofendente à honra da pessoa. 

X. Verifica-se a qualidade do assistente como funcionário para o efeito do artigo 178º 

do C.P., embora não esteja em funções, se permite o efeito à distância de se considerar que – 

se acto violador da honra, porque ainda resulta daquelas funções – se prende 

retroactivamente ao exercício das próprias funções. 

XI. Só se verifica litigante de má fé quando alguém, com dolo ou negligência grave, 

tiver deduzido pretensão ou oposição cuja falta de fundamento não devia ignorar; ou tiver 

alterado a verdade dos factos ou omitido factos relevantes para a decisão da causa; ou tiver 

praticado omissão grave do dever de cooperação; ou tiver feito do processo ou dos meios 

processuais um uso manifestamente reprovável, com o fim de conseguir um objectivo ilegal, 

impedir a descoberta da verdade, entorpecer a acção da justiça ou protelar, sem fundamento 

sério, o trânsito em julgado da decisão. 

XII. Quando ao acórdão final da primeira instância cabe recurso ordinário, podendo as 

partes, desfavor de quem foi proferida a decisão e o MºPº, no prazo legal interpor recurso.  

XIII. Mesmo que o seu fundamento do recurso se afigura manifestamente improcedente, 

a lei adjectiva já o atribuir outro efeito jurídico de rejeição do recurso, não podendo 

considerar o acto de recurso como um uso reprovável do meio processual e, em consequência, 

condená-lo por litigante de má fé. 

XIV. A falta da indicação das normas violadas pela sentença recorrida leva à rejeição 

do recurso. 
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Acórdão de 18 de Julho de 2002 , Processo n.º 39/2002-I 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Poder de cognição do Tribunal de Segunda Instância 

 - Valor probatório de relatório laboratorial 

 - Art.º 149.º do CPP 

 - Prova pericial 

 - Alteração não substancial dos factos descritos na acusação 

 - Reenvio do processo 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro 

 - Tráfico de quantidade diminuta 

 - Comprimidos com metanfetamina no interior 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O Tribunal de Segunda Instância, quando julgue em recurso, conhece de matéria de 

facto e de direito, excepto disposição em contrário das leis de processo. 

II. O juízo técnico e científico constante de um relatório de exame laboratorial 

respeitante ao peso líquido total de uma dada substância estupefaciente contida no interior 

de comprimidos submetidos ao exame presume-se subtraído à livre apreciação do julgador. 

III. Isto porque em matéria de prova pericial, o Código de Processo Penal, no seu art.º 

149.º, n.º 1, determina que o juízo técnico, científico ou artístico se presume subtraído à livre 

apreciação do julgador, o que traduz uma excepção ao princípio da livre apreciação da 

prova consagrado no seu art.º 114.º. 

IV. Significa isto que o julgador, embora mantendo a inteira liberdade de apreciação da 

base de facto pressuposta pelo perito – e, contrariando-a, pode furtar validade ao parecer – 

só pode divergir do juízo contido no parecer do perito, fundamentando devidamente a 

divergência, se puder fazer uma apreciação também técnica, científica ou artística, ou se se 

tratar de um caso inequívoco de erro (art.º 149.º, n.º 2, do Código de Processo Penal).  

V. Se a alteração dos factos descritos na acusação for não substancial e derivar da 

alegação nesse mesmo exacto sentido pelo próprio arguido, não é necessária a comunicação 

prévia a ele nem concessão de tempo estritamente necessário para a preparação da defesa, 

sob pena de uma ilógica processual traduzida em o arguido ter de defender contra uma coisa 

que ele tiver alegado para a sua própria defesa (cfr. art.º 339.º, n.ºs 1 e 2, do Código de 
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Processo Penal). 

VI. Sob pena de se sacrificarem gratuitamente a economia e celeridade processuais, só 

se ordena o reenvio do processo para novo julgamento no tribunal a quo como uma medida 

de ultima ratio, a empregar apenas no caso de não for possível ao tribunal ad quem decidir 

da causa, como preceitua expressamente no art.º 418.º, n.º 1, do Código de Processo Penal. 

VII. Provado que está que o agente conhecia as características e a natureza legalmente 

proibida de uma dada substância estupefaciente contida no interior de 40 comprimidos, e 

mesmo assim, ―traficou‖ de livre vontade mas não por finalidade exclusiva para conseguir 

substâncias ou preparados para seu uso pessoal, sabendo que assim procedendo iria 

contrariar a lei, o mesmo agente tem que ser punido a título da autoria material, na forma 

consumada, do crime do art.º 8.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, salvo se o tribunal competente a 

conhecer do caso e apenas esta entidade julgadora entender, sob a égide do espírito do n.º 5 

do art.º 9.º do mesmo Decreto-Lei, por sua livre convicção e segundo as regras da 

experiência, que a quantidade em questão ―não excede o necessário para consumo individual 

durante três dias‖, hipótese em que o agente só será punido com a moldura mais leve do art.º 

9.º do mesmo diploma legal. 

VIII. Não se provando nos autos qual a quantidade consumida pelo arguido e se o fazia 

todos os dias, na definição de qual a quantidade de metanfetamina apresentada em 

determinado número de comprimidos que a contêm no seu interior, considerada como não 

execedente da necessária para consumo individual durante três dias para os efeitos do n.º 3 

do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro, com pertinência para a 

aplicabilidade do tipo de crime privilegiado do art.º 9.º, n.º 1, do mesmo diploma, há que 

recorrer às regras da experiência vividas pela generalidade dos consumidores da 

metanfetamina apresentada e contida no interior do tipo de comprimidos em causa, a fim de 

formar a convicção do julgador a nível de emissão do juízo de valor acerca da verificação ou 

não, in casu, de ―quantidade diminuta‖, nos termos e em prol do espírito do n.º 5 do art.º 9.º 

do referido Decreto-Lei. 

IX. Estando em causa 1,198 gramas líquidos da substância metanfetamina contida e 

dispersa em 40 comprimidos, e consideradas as condições normais em que esses 

comprimidos são consumidos pelo comum dos seus consumidores do tipo do homem médio, é 

de formar a convicção de que não se verifica in casu nenhuma ―quantidade diminuta‖ para 

os efeitos do art.º 9.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M. 

X. Pois, os comprimidos deste tipo como ―droga para lazer‖, nas situações normais da 

vida humana dos seus consumidores comuns, não podem ser nem são consumidos por três 

dias seguidos, exactamente porque após o estado de exaustão do corpo humano resultante do 

efeito de ―sentir alto‖ com a sua ingestão oral, o seu consumidor comum carece de tempo 

para se recuperar fisicamente, pelo que ninguém, do tipo do homem médio e razoável, se 

propõe a ―sentir alto‖ com consequente estado de exaustão corporal durante três dias 

consecutivos através da ingestão deste tipo de comprimidos. 

XI. A tese de que se o comum dos consumidores desse tipo de comprimidos em questão 

soubesse, de antemão, da quantidade líquida exacta da substância ou substâncias activas 
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proibidas contidas no seu interior, e se a achasse tão ínfima que não chegaria a ―sentir alto‖, 

já estaria disposto a ingerir maior número de comprimidos, por exemplo, uma dezena de 

comprimidos para poder sentir o mesmo grau pretendido de ―sentir alto‖, diverge das regras 

da experiência humana na normalidade das situações a respeito das condições normais em 

que os comprimidos do tipo em causa são consumidos, uma vez que estando a substância 

activa em causa encoberta dentro de comprimidos, normalmente miturada com outras 

substâncias activas e/ou impurezas, para cujo consumo nas suas condições normais, o 

comum dos consumidores não vai nem está disposto a ―desmantelar‖ primeiro os 

comprimidos a fim de extrair deles a quantidade líquida da substância activa que pretenda 

tomar para alcançar lazer em festas ou convívios em discoteca ou em privado, pois para este 

―objectivo‖ ele optará com certeza pela aquisição da mesma substância activa no seu estado 

puro e não contida em comprimido, dada toda a inconveniência desse ―desfazer‖ do 

comprimido em ocasiões de ―rave party‖ ou convívios em discoteca ou em privado, para 

além da inerente inviabilidade técnica, para o comum dos consumidores, da extracção e 

determinação da quantidade líquida exacta da substância activa em causa contida no interior 

dos comprimidos. 

XII. Entretanto, essa tese já será adequada se se tratar de uma substância activa 

consumida no seu estado puro à vista desarmada e sem ser contida em comprimido, pois 

neste caso, como o comum dos seus consumidores já consegue prever a quantidade líquida 

da mesma substância, já se sente livre e com vontade para a tomar na quantidade que desejar 

a fim de matar as suas necessidades com os efeitos da mesma. 
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Acórdão de 18 de Julho de 2002 , Processo n.º 121/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Arma proibida 

 - Faca com 30 cm de lâmina 

 - Decreto-Lei n.º 77/99/M, de 8 de Novembro 

 - Suspensão da prisão 

 - Não confissão dos factos 

 - Prevenção geral do delito 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O Regulamento de Armas e Munições, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 77/99/M, de 8 

de Novembro, define inequivocamente como armas proibidas nomeadamente as facas com 

lâmina superior a 10cm de comprimento, susceptíveis de serem usadas como instrumento de 

agressão física e desde que o portador não justifique a respectiva posse (cfr. os art.ºs 1.º, al. 

f), e 6.º, n.º 1, al b), do Regulamento). 

II. Estando já em vigor tal Regulamento de Armas e Munições à data da prática dos 

factos pelo arguido, há que observar a definição legal aí feita acerca do quê pode ser 

considerado como arma proibida. 

III. A contradição insanável da fundamentação não tem nada a ver com a questão de 

subsunção dos factos provados ao conceito legal de arma proibida, definido pela lei positiva 

em vigor à data da prática dos factos, com relevância para a accionação da norma 

incriminadora do n.º 1 do art.º 262.º do Código Penal. 

IV. O facto de o arguido não ter confessado os factos na audiência de julgamento não 

pode ser tido em conta para efeitos da formação de juízo de condenação no crime a ele 

imputado, por força do alcance lógico e necessário do precioso direito do arguido ao silêncio, 

mas o mesmo facto já pode ser levado em consideração a título de uma circunstância 

respeitante à ―conduta posterior ao crime‖ em sede da emissão de um juízo de prognose 

favorável ou não quanto à suspensão da prisão, por autorização expressa do próprio n.º 1 do 

art.º 48.º do Código Penal. 

V. Uma faca com uma lâmina de 30 cm de comprimento e uma das suas extremidades 

bem embrulhada com pedaços de pano para evitar ―deslize‖ da mão e outra ponta 

extremamente aguda é, por natureza, apta, segundo a convicção formada com base nas 

regras da experiência, para esfaqueamento de pessoas na rixa ou outro tipo de conflito 
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corporal das pessoas. 

VI. Se se concluir que o delito praticado pelo arguido, pelas circunstâncias do seu 

cometimento, reclama elevadas necessidades de prevenção geral e que como tal é patente 

que a simples censura do facto e a ameaça da prisão não consigam realizar de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição, não será de suspender a execução da pena 

de prisão a ele imposta, mesmo que a pena concreta seja inferior a três anos. 
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Acórdão de 18 de Julho de 2002 , Processo n.º 125/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Â mbito da decisão do recurso 

 - Não conhecimento oficioso dos vícios do art.º 400.º, n.º 2, do CPP 

 - Inaplicabilidade do art.º 650.º do CPC ao processo penal 

 - Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 

 - Mera insuficiência da prova 

 - Falta de realização de diligências de investigação 

 - Bem jurídico do crime de tráfico de droga do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

 - Crime de perigo abstracto ou presumido 

 - Critério de aplicação do art.º 9.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

 - Quantidade diminuta de droga - definição 

 - Comprimidos com substância estupefaciente no seu interior 

 - Compra de droga 

 - Atenuação livre da pena do art.º 18.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso, transitando em julgado as 

questões nelas não contidas, só cumprindo, por outro lado, decidir das mesmas questões, e já 

não apreciar todos os fundamentos ou razões em que o recorrente se apoia para sustentar a 

sua pretensão. 

II. Os três vícios previstos nas alíneas a), b), e c), do n.º 2 do art.º 400.º do Código de 

Processo Penal (CPP), possibilitadores da reapreciação pelo tribunal ad quem da matéria de 

facto julgada pelo tribunal a quo, não são de conhecimento oficioso mesmo que o recurso se 

encontre limitado à matéria de direito. 

III. Na verdade, a clara redacção do n.º 2 do art.º 400.º, conjugada com o disposto nos 

seus art.ºs 402.º, n.ºs 1 e 3, e 415.º, n.º 1, e o seu confronto com o art.º 393.º, n.ºs 1 e 2, todos 

do CPP, apontam no sentido de os vícios em causa só poderem justificar o reenvio do 

processo nos termos do seu art.º 418.º, n.º 1, quando sejam invocados ―como fundamentos do 

recurso‖. 

IV. E isso estará em sintonia com a mens legislatoris, enquanto se atribui aos sujeitos 

processuais, como ―recorrentes‖, uma inequívoca co-responsabilidade no bom e rápido êxito 
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final da causa, nomeadamente consentindo-se-lhes a limitação do recurso nos amplos termos 

do art.º 393.º do CPP e impondo-se-lhes apertadas regras na motivação, que, além do mais, 

terá de enunciar especificamente os fundamentos do recurso e formular conclusões de acordo 

com o art.º 402.º, n.ºs 1 e 2, do mesmo diploma. 

V. Com efeito, se o arguido se conformou com a decisão a quo feita no tocante à 

matéria de facto, e não recorreu dela mesmo que em relação à qual se pudesse detectar 

eventualmente e ex officio qualquer dos vícios do n.º 2 do art.º 400.º do CPP, mas tão-só vem 

recorrer da parte da decisão condenatória referente à medida da pena, não faz sentido 

conhecer oficiosamente dos eventuais vícios do n.º 2 do art.º 400.º contra a ―vontade‖ do 

arguido, já que este, se entendesse haver esses vícios, bastaria argui-los na motivação do 

recurso a caber do veredicto do tribunal a quo. 

VI. É  anaplicável, a título subsidiário, o art.º 650.º do Código de Processo Civil aos 

eventuais casos de verificação dos vícios previstos no art.º 400.º, n.º 2, als. a) e/ou b), do 

CPP. 

VII. Só há insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, quando se verifica 

uma lacuna no apuramento desta matéria que impede a decisão de direito ou quando se 

puder concluir que sem ela não é possível chegar-se à conclusão de direito encontrada, vício 

este que não tem, pois, a ver com a mera insuficiência de prova. 

VIII. O vício de insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, tal como os 

restantes dois vícios de contradição insanável da fundamentação e de erro notório na 

apreciação da prova, tem que decorrer da própria decisão recorrida, sem recurso a 

quaisquer elementos que lhe sejam externos, e há-de ser tão notoriamente evidente que não 

passe despercebido ao comum dos observadores, isto é, que o homem médio facilmente dê 

conta dele. 

IX. Não se verifica, portanto, o vício de insuficiência da matéria de facto quando os 

invocados factos a provar não constam da acusação ou de pronúncia, se a tiver havido, nem 

foram alegados pela defesa nem decorreram da discussão da causa. 

X. A falta de realização de diligências de investigação quanto à acusação, defesa ou 

discussão da causa pelo tribunal a quo não conduz à insuficiência para a decisão da matéria 

de facto provada, visto que essa insuficiência de realização de diligências não resulta do 

texto da decisão recorrida, pelo que, ao invés, deveria ter sido detectada durante a audiência 

de julgamento para a produção da prova, com requerimento ao tribunal a quo para que tais 

diligências fossem realizadas, a título de arguição de uma nulidade do processo fundada na 

omissão de uma diligência que pudesse reputar-se essencial para a descoberta da verdade e 

prevista no art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do CPP. 

XI. O erro de julgamento do tribunal a quo no que tange à qualificação jurídica da 

forma do crime por ele julgado é distinto do caso de insuficiência para a decisão da matéria 

de facto provada, se precisamente não ter havido nenhuma lacuna no apuramento da matéria 

de facto descrita na acusação, mas sim uma já investigação total do tema probando descrito 

na acusação pública. 

XII. O bem jurídico que se procura proteger no tipo de crime de tráfico previsto nos 
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seus termos fundamentais no art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro, é a 

saúde pública, na dupla vertente física e moral, pelo que o crime de tráfico é um crime de 

perigo abstracto ou presumido, para cuja consumação não se exige a existência de um dano 

real e efectivo, mas sim basta a simples criação de perigo ou risco de dano para o bem 

protegido. 

XIII. O preceito do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M não exige peremptoriamente, 

para a aplicação do seu n.º 3, a determinação da quantidade da substância ou preparado em 

causa em termos do seu peso, para qualquer situação concreta que seja, dado que para os 

efeitos eventualmente a resultar do seu n.º 1, há que atender necessariamente às 

circunstâncias em que é consumida a droga considerada, daí, aliás, precisamente o espírito 

do disposto no seu n.º 5, ao abrigo do qual a concretização da quantidade diminuta para 

cada uma das substâncias e produtos mais correntes no tráfico para efeitos do disposto no 

mesmo art.º 9.º será apreciada segundo as regras da experiência e a livre convicção da 

entidade competente. 

XIV. Assim, como critério da aplicação do n.º 3 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

com relevância para a aplicabilidade da moldura penal mais leve prevista no seu n.º 1, se a 

substância proibida ou uma das substâncias proibidas em causa for contida em comprimido, 

pílula ou até cápsula, ou for misturada aí com outras substâncias, em si proibidas ou não, ou 

até impurezas, só é de considerar o número dos comprimidos, pílulas ou cápsulas que 

comprovadamente contêm aquela substância ou uma das substâncias proibidas em questão, 

sem necessidade do apuramento da sua quantidade líquida, o que não conduz à violação do 

princípio da legalidade em matéria criminal na sua vertente de nullum crimen nulla poena 

sine lege, visto que é o espírito ínsito no próprio preceito do n.º 5 do mesmo art.º 9.º que 

permite formar um juízo de valor acerca da verificação ou não de quantidade diminuta, com 

base na livre convicção da entidade competente e segundo as regras da experiência. 

XV. Doutro passo, ao definir a ―quantidade diminuta‖ para cada tipo de substância ou 

preparado em consideração, não se pode olhar demasiadamente à sua quantidade letal, mas 

sim mais propriamente à ―quantidade que não excede o necessário para consumo individual 

durante três dias‖, como diz expressamente a lei. 

XVI. Não se tendo provado quais as quantidades de droga consumidas pelo agente e se 

o fazia todos os dias, haverá que aferir as suas necessidades de consumo pelas da 

generalidade dos consumidores nas suas condições.  

XVII. Os consumidores comuns de ―comprimidos ecstasy‖ que contêm no seu interior 

―Metanfetamina‖ e/ou ―Ketamina‖ são adolescentes de ―middle-class‖ e adultos jovens 

participantes de ―rave party‖ ou frequentadores de ―night-club‖ e ―bar‖ ou mesmo de festas 

ou convívios em privado, para poderem, através desses comprimidos tidos como ―droga de 

design‖ e ―droga para lazer‖, ―sentir alto‖ nesse tipo de ocasiões. 

XVIII. Assim, os ―comprimidos ecstasy‖ que contêm no seu interior ―Metanfetamina‖ 

e/ou ―Ketamina‖, nas situações normais da vida humana dos seus consumidores comuns, 

não podem ser nem são consumidos por três dias seguidos, exactamente porque após o 

estado de exaustão do corpo humano resultante do efeito de ―sentir alto‖ e inclusive dos 
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actos ―involuntariamente‖ contínuos de ―abanar a cabeça‖ com a sua ingestão oral, o seu 

consumidor comum carece de tempo para se recuperar fisicamente, pelo que ninguém, do 

tipo do homem médio e razoável, se propõe a ―sentir alto‖ com consequente estado de 

exaustão corporal durante três dias ou noites consecutivos através de ingestão deste tipo de 

comprimidos, ao que acresce que ninguém se atreve, sob pena de correr grave risco se não 

mortal à sua saúde, a ingerir, na normalidade das situações da vida humana, mais do que um 

ou dois ―comprimidos ecstasy‖ numa mesma só ocasião, já que por um lado, ninguém lhe 

garante que o ―comprimido ecstasy‖ a tomar só contenha uma quantidade ínfima de 

―Metanfetamina‖ e/ou ―Ketamina‖, e mesmo que lhe garanta isto, a gente também não 

ingere numa mesma ocasião mais do que um ou dois comprimidos, por causa da natureza 

destes como ―droga de design‖ e ―droga para lazer‖ e não droga que cria 

toxicodependência habitual em sentido próprio do termo como o caso de heroína, cocaína ou 

de marijuana, etc.. 

XIX. Não vale, por isso, sob pena da tábua rasa às regras da experiência acima 

referidas, a tese de que se o comprimido contiver uma quantidade ínfima de substância ou 

substâncias activas proibidas em causa, já o número de uma ou até algumas dezenas de 

comprimidos poderá ser o necessário para consumo individual durante três dias e, por isso, 

constituir ―quantidade diminuta‖ para efeitos do disposto no art.º 9.º do DL 5/91/M. 

XX. E nem se diga que se o consumidor desses comprimidos soubesse, de antemão, da 

quantidade líquida exacta da substância ou substâncias activas proibidas contidas no seu 

interior, e se a achasse tão ínfima que não chegaria a ―sentir alto‖, já estaria disposto a 

ingerir numa mesma ocasião maior número de comprimidos, por exemplo, uma dezena de 

comprimidos para poder sentir o mesmo grau pretendido de ―sentir alto‖, por este tipo de 

tese também estar a contrariar as mesmas regras da experiência humana na normalidade das 

situações acima expendidas, para além de não respeitar a própria Dogmática do Direito 

Penal em matéria da Teoria da Culpa, maxime no que se refere aos critérios da aferição do 

elemento intelectual do dolo por parte do agente do crime. 

XXI. Com efeito, estando a substância activa em causa encoberta dentro de 

comprimidos, e normalmente até misturada com outras substâncias activas e/ou impurezas, 

para cujo consumo nas suas condições normais, o comum dos consumidores não vai nem está 

disposto a desmantelar primeiro os comprimidos a fim de extrair deles a quantidade líquida 

da substância activa que pretenda tomar para alcançar lazer em festas ou convívios em 

discoteca ou em privado, pois para este objectivo ele optará com certeza pela aquisição da 

mesma substância activa no seu estado puro à vista desarmada e não contida em comprimido, 

dada toda a inconveniência desse desfazer do comprimido em ocasiões de ―rave party‖ ou 

convívios em discoteca ou em privado, para além da inerente inviabilidade técnica, para o 

comum dos consumidores, da extracção e determinação da quantidade líquida exacta da 

substância activa em causa contida no interior dos comprimidos.   

XXII. Entretanto, aquelas teses já valem se se tratar de ―Metanfetamina‖ ou de 

―Ketamina‖ no seu estado puro à vista desarmada e sem ser contida em comprimido, pois 

neste caso, como o comum dos seus consumidores já consegue prever a quantidade líquida 
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da mesma substância, já se sente livre e com vontade para a tomar na quantidade que desejar 

a fim de matar as suas necessidades com os efeitos da mesma. 

XXIII. Provado que está que o agente conhecia as características e a natureza 

legalmente proibida de uma dada substância estupefaciente contida no interior dos 

―comprimidos ecstasy‖ em causa, e mesmo assim, os ―traficou‖ de livre vontade mas não 

por finalidade exclusiva para conseguir substâncias ou preparados para seu uso pessoal, 

sabendo que assim procedendo iria contrariar a lei, o mesmo agente tem que ser punido a 

título da autoria material do crime do art.º 8.º do DL 5/91/M, salvo se o tribunal competente 

a conhecer do caso e apenas esta entidade julgadora entender, sob a égide do espírito do n.º 

5 do art.º 9.º do mesmo Decreto-Lei, portanto, por sua livre convicção e segundo as regras 

da experiência, que a quantidade dos comprimidos em questão que comprovadamente contêm 

no seu interior aquela mesma substância estupefaciente ―não excede o necessário para 

consumo individual durante três dias‖, hipótese em que o agente só será punido com a 

moldura mais leve do art.º 9.º do mesmo DL 5/91/M. 

XXIV. Com isso se demonstra também a impropriedade da ―tese de importância e 

prevalência da análise quantitativa mesmo para os casos de droga contida em comprimidos‖, 

pois esta tese, se fosse adequada, não deveria ver a sua aplicação em concreto condicionada 

à pressuposta premissa natural da possibilidade técnica da análise quantitativa, uma vez que 

a tese, assim formulada, iria acarretar a uma aplicação sua de modo bifronte e desigual, pois 

que para as situações em que não fosse tecnicamente possível a análise quantitativa, se iria, 

por exemplo, absolver o arguido pelo princípio de in dubio pro reo, enquanto em toda a 

situação em que fosse tecnicamente possível tal análise, já se iria condenar o agente pelo 

crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, caso a quantidade líquida da 

substância proibida activa e contida nos comprimidos em causa tivesse excedido o necessário 

para consumo individual durante três dias. 

XXV. Assim sendo, o critério mais defensável para efeitos da aplicação do n.º 3 do art.º 

9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, por ser um critério sobretudo igual para toda a gente que 

trafique qualquer substância proibida pelo mesmo diploma legal e apresentada no interior de 

comprimido, pílula ou cápsula, quer misturada com outra substância ou substâncias, 

proibidas ou não, quer com simples impurezas ditas inócuas, é unicamente o de número deste 

tipo de comprimidos, pílulas ou cápsulas, desde que se constate que contenham no seu 

interior qualquer uma das substâncias proibidas ou controladas pelo mesmo Decreto-Lei, 

independentemente da questão de se saber se é tecnicamente viável a análise quantitativa da 

dose líquida da substância proibida activa contida nesse tipo de comprimidos, por esta 

análise quantitativa não ser pertinente para a formação da livre convicção da entidade 

julgadora em sede da concretização da ―quantidade diminuta‖ com base nas regras da 

experiência vivida pelo comum dos consumidores daquele tipo de comprimidos, pílulas ou 

cápsulas.      

XXVI. O conceito de ―compra‖ a que alude no tipo legal do art.º 8.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M exige a tradição da coisa comprada que permite o aparecimento e 

existência de uma situação de disponibilidade sobre a mesma, disponibilidade esta que tem 
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pertinência para a aplicação do disposto no n.º 3 do art.º 9.º do mesmo diploma, para além 

de sem esta disponibilidade não é possível a ―criação de perigo ou risco de dano para o bem 

protegido‖ contra o qual a norma incriminadora do tipo de crime de tráfico precisamente 

pretende combater, lógica da exigência da tradição da coisa esta que anda necessariamente 

ao contrário da do conceito de ―contrato de compra e venda de coisa móvel‖ vigente no 

Direito Civil para o qual nomeadamente a entrega da coisa não é requisito para a formação 

do contrato, mas tão-só um dos efeitos essenciais do mesmo. 

XXVII. O erro de julgamento do tribunal a quo no que tange à qualificação jurídica da 

forma do crime por ele julgado é distinto do caso de insuficiência para a decisão da matéria 

de facto provada, se precisamente não ter havido nenhuma lacuna no apuramento da matéria 

de facto descrita na acusação, mas sim uma já investigação total do tema probando descrito 

na acusação pública. 

XXVIII. Se perante o acervo de elementos decorrentes dos autos se mostra patente que o 

arguido colaborou concretamente com a justiça, é de accionar o mecanismo de ―atenuação 

livre‖ da pena nos termos do art.º 18.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 5/91/M. 
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Acórdão de 18 de Julho de 2002 , Processo n.º 127/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Extemporaneidade do recurso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

A questão da extemporaneidade do recurso suscitada no exame preliminar do relator 

com relevância para o art.º 407.º, n.º 3, al. a), do Código de Processo Penal de Macau é 

decidida em conferência por força do disposto no art.º 409.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Constatada a sua extemporaneidade, o recurso não é conhecido pelo tribunal ad quem. 
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Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 47/2002 

1.º Juiz Adjunto e Relator: Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso da decisão do processo contravencional 

 - Delimitação do objecto do recurso 

 - Princípio de interpretação da lei 

 - Lei das Relações de Trabalho de Macau 

 - Decreto - Lei n.º 24/89/M 

 - Função, características e objectos do Direito do Trabalho 

 - Princípio de protecção ao trabalhador 

 - Princípio do favor laboratoris 

 - Princípio de segurança e estabilidade no emprego 

 - Definição e elementos principais do contrato de trabalho 

 - Trabalho com a utilidade patrimonial do trabalho atribuída a pessoa distinta do 

trabalhador 

 - Teoria do risco 

 - Teoria do beneficiário dos resultados obtidos 

 - Rescisão do contrato de trabalho 

 - Condição resolutiva tácita 

 - Definição sobre condições de trabalho 

 - Definição de justa causa e os elementos essenciais 

 - Rescisão do contrato de trabalho com justa causa 

 - Consequências legais sancionatórias decorrentes da improcedência da justa 

causa 

 - Rescisão unilateral do contrato  

 - Aviso prévio de despedimento 

 - Indemnização rescisória  

 - Insucesso na exploração 

 

 

 

SUMÁRIO 
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 1. De acordo com o artigo 380º. do Código de Processo Penal, ao processo 

contravencional aplicam-se as disposições relativas ao processo por crime se o objecto de 

recurso seja de sentença proferida neste âmbito.  

2. O tribunal ad quem só resolve as questões concretamente postas pela parte 

recorrente e delimitadas pelas conclusões das suas alegações de recurso. 

3. Se a Ré não conformar com a decisão de primeira instância, deve interpor o recurso 

da partes inconformadas no prazo de 10 dias a contar do dia da notificação da decisão (cfr. 

o artigo 401º n.º 1 do Código de Processo Penal). Se não interpor em termos da lei, não 

poderá se manifestar ―inconformada‖ perante o recurso interposto pelo Ministério Público, 

pois a delimitação do objecto do recurso já tinha sido limitada na parte das conclusões das 

suas alegações de recurso. 

4. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão, sem prejuízo da possibilidade de, em 

sede de recurso, o tribunal ad quem se pronunciar, caso entender conveniente, sobre 

qualquer dessas razões invocadas. 

5. Ao interpretar os termos do Direito do Trabalho, precisam os operadores do direito 

sempre de observar o disposto no artigo 8º n.º 1 do Código Civil de Macau que estipulou os 

princípios para a interpretação da lei (homólogo, aliás, ao n.º 1 do art.º 9.º do Código Civil 

de 1966 antigamente vigente em Macau): ―A interpretação não deve cingir-se à letra da lei, 

mas reconstituir a partir dos textos o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a 

unidade do sistema jurídico, as circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições 

específicas do tempo em que é aplicada‖. 

6. O Direito do Trabalho, tal como o conhecemos hoje, aparece com a generalização de 

um tipo específico de trabalho humano – o trabalho produtivo, voluntário, dependente e por 

conta alheia. 

7. Como é reconhecido em geral que o trabalhador se encontra numa posição de 

inferioridade em relação ao empregador no estabelecimento e desenvolvimento da relação do 

trabalho, o Direito do Trabalho assume-se como um ―direito de protecção‖ e justifica-se 

pela necessidade de corrigir, por via legal, certas situações de desigualdade, através da 

imposição de restrições ao normal desenvolvimento do princípio da autonomia da vontade, 

por um lado, e, por outro, pela constatação de que, sem a intervenção do legislador 

juslaboralístico, o trabalhador ficaria sujeito a todo um conjunto de pressões de que não 

pode facilmente escapar, em virtude da necessidade que tem do emprego e do salário para 

dar satisfação a necessidades vitais suas e dos seus familiares. E sintoma desta conclusão e 
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preocupação encontramo-lo quer no espírito do disposto nos art.ºs 5.º e 6.º do Decreto-Lei 

n.º 24/89/M, de 3 de Abril (Regime Jurídico das Relações de Trabalho de Macau), quer no 

regime da extinção do contrato de trabalho nele definido. 

8. Com efeito, a perspectiva de perder o emprego – e, por isso, o salário – constitui 

modo de pressão privilegiado para se conseguir do trabalhador a aceitação de condições 

ilícitas ou, ao menos, a não afirmação dos direitos que legalmente lhe são reconhecidos. É  

por isso que a generalidade dos ordenamentos jurídicos rodeie de particulares preocupações 

a forma como regula a extinção do contrato de trabalho. 

9. Portanto, ao interpretar e aplicar qualquer legislação juslaboralística em sede do 

processo de realização do Direito, temos que atender necessariamente ao princípio do favor 

laboratoris elaborado pela doutrina atentas as especificidades do Direito do Trabalho acima 

gizadas, a fim de podermos ir ao encontro da exigência do já acima falado cânone de 

hermenêutica jurídica do n.º 1 do art.º 8.º do Código Civil. 

10. Na verdade, este princípio do favor laboratoris, como um dos derivados do 

princípio da protecção do trabalhador informador do Direito do Trabalho, para além de 

orientar o legislador na feitura das normas juslaborais, deve ser tido pelo menos também 

como farol de interpretação e de aplicação da lei laboral para os operadores do direito. 

11. Sob o qual o intérprete-aplicador do direito deve escolher, na dúvida, o sentido ou a 

solução que mais favorável se mostre aos trabalhadores no caso considerado, em virtude do 

objectivo de protecção do trabalhador que o Direito do Trabalho visa prosseguir.  

12. No ordenamento jurídico de Macau, o contrato de trabalho está expressamente 

previsto no art.º 1079.º do Código Civil de Macau, que dispõe que: 

“1. Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa se obriga, mediante 

retribuição, a prestar a sua actividade intelectual ou manual a outra pessoa, sob a 

autoridade e direcção desta. 

2.O contrato de trabalho está sujeito a legislação especial‖. 

13. E este conceito do ―contrato de trabalho‖, que já constava do art.º 1152.º e art.º 

1153.º do Código Civil de 1966 antigamente vigente em Macau, apesar de não vir transcrito 

expressamente no Decreto-Lei n.º 24/89/M, tido este como um importante componente da 

legislação especial a que alude o art.º 1153.º daquele Código Civil de 1966, acaba por ter 

reflexo na definição do conceito de ―trabalhador‖ previsto na al. b) do 2.º do desse 

Decreto-Lei, segundo a qual: — ―Trabalhador‖ é ―aquele que, usufruindo do estatuto de 

residente em Macau, coloque à disposição de um empregador directo, mediante contrato, a 

sua actividade laboral, sob autoridade e direcção deste, independentemente da forma que o 

contrato revista e do critério de cálculo da remuneração, que pode ser dependência do 

resultado efectivamente obtido‖. 
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14. Deste modo, o contrato de trabalho caracteriza-se por três elementos essenciais: a 

prestação do trabalhador, a retribuição e a subordinação jurídica. 

15. No tocante ao primeiro elemento, há que notar que o que está in obligatio é a 

própria actividade a que o trabalhador se obrigou e que a outra parte, o empregador, 

organiza e dirige no sentido de um resultado que está fora do contrato. Por isso, o 

trabalhador que tenha cumprido diligentemente essa sua prestação de trabalho não pode ser 

responsabilizado se o resultado pretendido pelo empregador não for atingido. E basta, por 

outro lado, que o trabalhador se encontre à disposição do empregador no tempo e no local 

de trabalho para cumprir a sua obrigação. 

16. Quanto ao elemento retribuição, este já é a obrigação principal do empregador no 

contrato de trabalho, como troca da disponibilidade da força de trabalho do trabalhador. 

17. E no que tange ao elemento subordinação jurídica, este traduz-se numa relação de 

dependência necessária da conduta pessoal do trabalhador na execução do contrato, face às 

ordens, regras ou orientações ditadas pelo empregador, dentro dos limites do contrato e das 

normas que o regem. 

18. Diferentemente de outros contratos onde se verifica também a existência de uma 

prestação laboral e de uma retribuição, no contrato de trabalho é ao credor (empregador) 

que compete dizer onde, quando, como e com que meios deve o trabalhador executar a 

actividade a que se obrigou por contrato. E esta subordinação jurídica não se limita aos 

momentos que antecedem o início da prestação laboral, antes se mantém durante a execução 

desta‖. E como é um poder jurídico, não é necessário que o empregador o exerça de modo 

efectivo, mas basta que o possa exercer. 

19. O objecto do Direito do Trabalho é apenas ―o trabalho por conta alheia‖, no 

sentido de que a utilidade patrimonial do trabalho é atribuída a pessoa distinta do 

trabalhador, ou seja, ao empregador, que a adquire ―a título originário‖, que, por sua vez, 

compensa o trabalhador com uma parte da utilidade patrimonial que obteve com o trabalho 

deste – o salário. 

20. Assim, o ―trabalho por conta alheia‖ é explicado pela doutrina juslaboralística 

quer pela ―teoria do risco‖, quer pela ―teoria do beneficiário dos resultados obtidos‖. 

21. Segundo a ―teoria do risco‖, o ―trabalho por conta alheia‖ é aquele em que o 

trabalhador exerce a sua actividade sem assumir os riscos da exploração do empregador. 

22. Enquanto de acordo com a ―teoria do beneficiário dos resultados obtidos‖, o 

―trabalho por conta alheia‖ é aquele em que o trabalhador não se apropria dos frutos do 

trabalho. 

23. Não é admissível a existência da condição resolutiva no contrato de trabalho. Pois, 

deixar-se a subsistência do contrato na dependência da verificação de um acontecimento 
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futuro e incerto seria permitir a criação de um estado de incerteza, sobremaneira grave, 

quanto ao destino da relação contratual e, reflexamente, quanto à própria subsistência do 

trabalhador. Este, não sabendo até quando o seu contrato vigoraria e estando sujeito a todo 

o tempo a ver cessar a sua relação de trabalho, ficaria numa situação de insegurança 

permanente, de todo desaconselhável neste ramo do direito, todo ele informado pela 

necessidade de protecção do trabalhador.  

24. Nestes termos, o insucesso do empregador na exploração de negócios não pode ser 

considerado pelo empregador como justa causa para cessar a relação de trabalho, pois, se 

aceitar tal ideia, aceitará ―condição resolutiva tácita‖ no contrato, o que violará gravemente 

um dos princípios fundamentais do Direito do Trabalho, o ―princípio de segurança e 

estabilidade no emprego‖.  

25. Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 24/89/M, de 3 de Abril, a cessação da relação de 

trabalho no regime da Lei Laboral pode acontecer em cada uma das seguintes situações: 

-- Qualquer das partes faz cessar unilateralmente a relação de trabalho no período 

experimental (artigo 16º) 

-- Pode ainda ser posto termo à relação de trabalho por mútuo acordo do trabalhador e 

do empregador [artigo 43º n.º 3 al. a)] 

-- Quando o contrato perder efeitos [artigo 43º n.º 3 al. b), al. c) e al. d)]; os artigos 

779º e 780º do Código Civil de Macau — disposto semelhante a dos artigos 790º e 791º do 

Código Civil de 1966); 

-- Ocorrendo justa causa, qualquer das partes pode pôr termo à relação de trabalho 

(artigo 43º n.º 1); 

-- Tanto o empregador como o trabalhador, ambos podem pôr termo à relação de 

trabalho desde que cumpram os prazos mínimos de aviso prévio (artigo 47º). 

26. Em conformidade com a definição do disposto no artigo 43º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 

24/89/M, constitui, em geral, justa causa qualquer facto ou circunstância grave que torne 

praticamente impossível a subsistência das relações de trabalho. Essa definição jurídica 

sobre a justa causa é aplicável tanto ao empregador como ao empregado. 

27. Ao mesmo tempo, o legislador do Direito do Trabalho expressou muito claro no 

Decreto-Lei n.º 24/89/M, a justa causa da rescisão do contrato de trabalho respectivamente 

por iniciativa do trabalhador (artigo 46º) e por iniciativa do empregador (artigo 44º em 

conjugação com o artigo 45º).  

28. Só pode constituir a justa causa quando reunir, em simultâneo, os seguintes 

elementos essenciais:  

-- O facto ou a circunstância que constitui justa causa tem de ser muito grave; 

-- Praticamente é impossível a subsistência das relações de trabalho; 
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-- O facto ou a circunstância que constitui justa causa é actual. 

29. Em suma, o empregador poderá pôr termo ao contrato de trabalho ―com justa 

causa‖ apenas em seguintes casos: 

-- Casos previstos no artigo 44º n.º 1 al. a), al. b) e al. c) do Decreto-Lei n.º 24/89/M; e 

-- e o sensu contrario do artigo 45º al. f) do mesmo Decreto-Lei, a ausência do trabalho 

por motivos de doença até ao limite de 30 dias seguidos ou 45 interpolados, no mesmo ano 

civil. 

30. Por remissão não expressa do artigo 437º do Código Civil de 1966 ou do artigo 

431º do Código Civil vigente, o regime de ―alteração anormal posterior como fundamento 

para resolução do contrato‖ está previsto no artigo 44º n.º 1 al. c) do Decreto-Lei n.º 

24/89/M. 

31. Por isso, se realmente quiser pôr em funcionamento o regime de justa causa 

previsto pelo artigo 44º n.º 1 al. c) do Decreto-Lei n.º 24/89/M, são simultaneamente 

indispensáveis as seguintes condições:  

--- as circunstâncias e as condições, com as quais vieram as partes interessadas 

celebrar o contrato, são imprevisíveis no momento de celebração do contrato e sendo 

também anormal a sua alteração posterior; 

--- a alteração relaciona-se com elementos essenciais que constituem o contrato; 

--- e a gravidade de tal alteração já está na situação de tornar impossível a subsistência 

do contrato de maneira justa.  

32. Além disso, a interpretação sobre as ―condições‖ referidas no artigo 44º n.º 1 al. c) 

do Decreto-Lei n.º 24/89/M tem de corresponder à definição prevista no artigo n.º 2 al. d) do 

mesmo Decreto-Lei sobre ―condições de trabalho‖: ―Condições de trabalho‖ constituem 

todo e qualquer direito, dever ou circunstância, relacionados com a conduta e actuação dos 

empregadores e dos trabalhadores, nas respectivas relações de trabalho, ou nos locais onde 

o trabalho é prestado. 

33. Por aí se percebe que a definição jurídica concebida pelo legislador sobre 

―condições de trabalho‖ abrange apenas o elemento próprio da relação laboral, os 

elementos alheios à relação de trabalho não estão compreendidos na definição jurídica de 

―condições de trabalho‖. 

34. Por isso, mais concretamente, a circunstância do insucesso da exploração de 

negócios não se enquadra no âmbito jurídico da alteração de ―condições de trabalho‖, pois 

a razão é muito simples: a possibilidade do insucesso da exploração empresarial não foi 

imprevisível nem inimaginável pelo empresário ao celebrar o contrato com seu empregado. É 

claro que, segundo as regras da experiência humana na normalidade das situações, antes de 

tomar a decisão de investir ou contratar trabalhadores ou expandir o contingente de 
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trabalhadores, o empresário ou o gerente da empresa, em geral, avaliou, com antecedência, 

toda a possibilidade quanto a vantagens e desvantagens de sua decisão e prevendo os riscos 

e a taxa de sucesso conforme a situação do mercado. Quanto for maior o risco de 

investimento, maior será o benefício obtido no futuro. Por outro lado, segundo a natureza do 

contrato de trabalho, o empregado só trabalha, segundo o clausulado no contrato de 

trabalho, à disposição do empregador, em troca de retribuição igualmente estipulada no 

contrato, sem direito de se apropriar de nenhum dos frutos pelo investimento do empregador 

ou pela operação empresarial. Já que o trabalhador não tem direito de compartilhar dos 

frutos da empresa, naturalmente não tem obrigação de assumir as perdas na actividade 

empresarial. 

35. Ao abrigo do artigo 47º n.º 1 do Decreto-Lei n.º 24/89/M, a todo o tempo, 

independentemente da razão que o fundamente tanto o empregador como o trabalhador 

podem pôr termo à relação de trabalho, desde que cumpram os prazos mínimos de aviso 

prévio. Nesse caso em que tanto o empregador como o trabalhador podem pôr termo à 

relação de trabalho, as causas da rescisão de contrato já não se revestem de importância. 

Porém, mesmo assim, para minimizar efeitos negativos causados ao trabalhador por motivo 

da perda de trabalho pela rescisão unilateral do empregador, os n.º 2 e n.º 4 do artigo 47º 

estipulam, em conjunta, que o empregador deve observar não apenas um prazo de aviso 

prévio, mas também tem de pagar ao trabalhador uma indemnização rescisória, cujo 

montante é calculado nos termos do artigo 47º, n.º 4 n.º 5 e n.º 6 conforme a respectiva 

duração da relação de trabalho.  

36. Sobre a questão de o empregador, ao rescindir o contrato de trabalho com ―justa 

causa‖, ter ou não o dever de observar o prazo mínimo de aviso prévio de ―despedimento‖ 

estipulado pelo artigo 47º n.º 2 a doutrina do Direito do Trabalho, segundo o princípio 

fundamental de estabilidade no emprego, propõe formas diferentes para a resolução dos 

seguintes dois casos: 

--- quando se trata de um ―justa causa‖ de natureza subjectiva que foi deduzida pelo 

empregador e que se relaciona com a conduta do trabalhador, tais como a prevaricação ou a 

violação da sua obrigação, o empregador poderá rescindir o contrato de trabalho sem aviso 

prévio e cessar de imediato o contrato da relação de trabalho; 

--- quando se trata de uma ―justa causa‖ de natureza objectiva que não se relaciona 

com a própria conduta do trabalhador, a este, devido à pouca capacidade ou nenhuma 

capacidade de prever a cessação do contrato, deve ser informado o aviso prévio com 

antecedência para que ele puder arranjar outro trabalho e encontrar uma saída num prazo 

razoável a fim de evitar vicissitudes da vida. Por isso, a doutrina laboral sustenta que o 

empregador tem de observar o dever de aviso prévio. 
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37. Porém, o legislador, ao produzir o Decreto-Lei n.º 24/89/M, não fez diferenciação 

entre ―justa causa subjectiva‖ e ―justa causa objectiva‖, por isso, mesmo tendo propostas 

doutrinárias de solução diferente, a lei trata a questão pela forma unificada (cfr. a definição 

jurídica de justa causa estipulada no artigo 43º n.º 2 e os factos típicos definidos como justa 

causa previstos no artigo 44º n.º 1). Por isso, de acordo com a lei vigente, quer na vertente 

subjectiva, quer na vertente objectiva, quando se trata de justa causa, não será necessário o 

aviso prévio. 

38. Isto porque de acordo com o regime jurídico da cessação da relação de trabalho 

previsto no mesmo Decreto-Lei: Não pode cessar o contrato de trabalho unilateralmente 

quando sem aviso prévio (cfr. o espírito legislativo do artigo 48º n.º 2); mas, quando cessar o 

contrato de trabalho com ―justa causa‖, não será necessário seguir o meio legal da rescisão 

unilateral do contrato de trabalho, pois são bem diferentes a rescisão de contrato com justa 

causa e a rescisão unilateral do contrato (cfr. o artigo 48º n.º 1). 

39. Em todo o caso, se observar apenas as disposições legais supra expostas, o 

empregador poderá rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio quando estiver com 

―justa causa‖. É claro que, partindo naturalmente do espírito humanitário, o empregador 

deve avisar o trabalhador, com antecedência, sua intenção de rescindir o contrato de 

trabalho, a fim de o trabalhador ter um período para se adaptar à situação e encontrar 

outros meios de vida. 

40. Tanto a rescisão do contrato de trabalho com justa causa como a rescisão 

unilateral do contrato de trabalho por iniciativa do empregador, têm como resultado a 

cessação do contrato de trabalho, mas são duas coisas que não podem ser confundidas. Pois, 

a sua diferença baseia-se no caso de rescisão unilateral do contrato de trabalho por 

iniciativa do empregador, este tem de cumprir o dever do pagamento de uma indemnização 

rescisória e o prazo de aviso prévio. 

41. Por isso, ao pretender rescindir o contrato de trabalho, o empregador prefere, em 

geral, a rescisão por ―justa causa‖ à rescisão unilateral. Mesmo quando ele próprio não 

estar muito convincente de sua ―justa causa‖ alegada, insiste ainda em rescindir o contrato 

de trabalho com ―justa causa‖. Perante tal situação, o legislador ao elaborar o Decreto-Lei 

n.º 24/89/M deu claras soluções no artigo 48º, depois do disposto no artigo 44º n.º 2 do 

mesmo Decreto-Lei. Segundo a previsão, nos casos em que o tribunal considerar 

improcedente a ―justa causa‖ alegada pelo empregador para pôr termo à relação de 

trabalho, este será imputado de responsabilidade civil, quer dizer, segundo o disposto no 

artigo 48º n.º 1 o empregador viu-se obrigado a pagar ao trabalhador de uma indemnização 

de montante igual ao dobro da indemnização prevista no caso de rescisão unilateral normal 

(esse montante do dobro de indemnização é fixado apenas segundo o disposto do artigo 47º 
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n.º 4 independentemente do disposto nos n.º s 5 e 6 do mesmo artigo); ao mesmo tempo, o 

empregador tem de pagar indemnização ao trabalhador por falta do aviso prévio previsto no 

artigo 48º n.º 2 (o montante será calculado segundo os dias legais em falta do aviso prévio). 

42. Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 24/89/M, as consequências da rescisão do 

contrato de trabalho sem ―justa causa‖ pelo empregador só trarão ao empregador sanções 

legais da natureza civil, não poderão revalidar o contrato de trabalho já rescindido.  

43. Assim, se a ―justa causa‖ alegada pelo empregador for julgada finalmente 

improcedente, além de assumir as referidas consequências legais da natureza civil, o 

empregador será punido ainda pela infracção contravencional: passará a ser transgressor ao 

disposto no artigo 47º n.º 4 por não ter pago ao trabalhador a indemnização no montante 

calculado segundo o disposto nos n.º s 4, 5 e 6 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 24/89/M pela 

rescisão unilateral do contrato de trabalho, e segundo o disposto no artigo 50º n.º 1 al. b), 

poderá ser condenado na pena de multa de MOP$2.500,00 a MOP$12.500,00. Além disso, se 

o empregador ao despedir o trabalhador com ―justa causa‖ mas sem prever a hipótese de 

que esta ―justa causa‖ alegada por ele poderia ser julgada posteriormente improcedente e 

ele teria de assumir, por isso, as eventuais consequências legais, informar ao trabalhador a 

sua intenção da rescisão do contrato de trabalho segundo o artigo 47º n.º 2  será ainda 

condenado, na qualidade de transgressor ao disposto do artigo 47º n.º 2 na pena de multa de 

MOP$ 2.500,00 a MOP$12.500,00 prevista pelo artigo 50º n.º 1 al. b). Pois, ao praticar a 

rescisão do contrato de trabalho, ninguém pode garantir que a ―justa causa‖ alegada pelo 

empregador poderá ser julgada posteriormente como ―justa causa‖ válida em termos legais. 

É exactamente que são o valor e o espírito legislativo existentes no artigo 48º n.º 2. 

44. Quanto ao facto de o trabalhador não ter trabalho no período de um a dois meses 

antes do despedimento, à luz do Direito do Trabalho, nomeadamente dos artigos 43º n.ºs 1 e 

2 artigo 44º n.º 1 al. c) do Decreto-Lei n.º 24/89/M, facto esse que não se reveste de 

significado nem de relevância. Pois, nesse caso, quando a força de trabalho do trabalhador 

ficou à ordem e à disposição do empregador (ou na posição de ―espera‖), já foi suficiente 

para considerá-lo como ter cumprido sua obrigação laboral.  

45. Pois, de acordo com a lógica, se se trata de um despedimento com manobras do 

empregador, não chegaria a ser qualificado como um despedimento com justa causa de modo 

nenhum. Além disso, mesmo não foi o despedimento com manobras do empregador, poderia 

ter também a possibilidade de faltar ainda a justa causa de despedimento.  

46. Por isso, ter ou não ter a justa causa de despedimento não depende do uso de 

manobras por parte da entidade patronal, pois o Direito do Trabalho não só procura 

proteger o trabalhador pela prevenção de ―despedimentos camuflados‖. Ademais, os 

mecanismos estipulados no artigo 44º n.º 2 e no artigo 48º não distinguiram ―despedimento 
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verdadeiro‖ e ―despedimento camuflado‖. Por isso, segundo um dos princípios fundamentais 

que deve ser observado aquando da interpretação da lei, o intérprete-aplicador do Direito 

não deve distinguir o que o direito não distingue. 

47. Além disso, segundo o disposto do artigo 43º n.º 2 artigo 44º n.º 2 e do artigo 48 do 

Decreto-Lei n.º 24/89/M, o facto de que ―a fábrica da Ré também não mais funcionou depois 

de despedir os respectivos trabalhadores‖ não tem relevância nenhuma para apreciar a 

existência da ―justa causa‖. Pois, aqui só se precisa apreciar as circunstâncias da altura em 

que foi feito o despedimento (e não as circunstâncias posteriores). 

48. Em todo caso, não será admissível nenhum fundamento que vê o insucesso na 

exploração de negócios do empregador como justa causa para a rescisão da relação de 

trabalho. Pois, se aceitar tal fundamento, aceitará também uma realidade de existir sempre 

uma ―condição resolutiva tácita‖ no contrato de trabalho, o que violará gravemente o 

princípio de estabilidade e segurança no emprego. 

49. Já que o trabalhador não tem direito de compartilhar directamente dos frutos 

económicos obtidos pelo empregador na exploração empresarial, quer nas circunstâncias 

favoráveis, quer nas dificuldades económicas, é muito difícil para nós, quer a nível da mí

nima legitimidade e da razoalidade, quer sob o ponto de vista de um trabalhador como ―um 

homem médio‖, entender ou encontrar uma razão, pela qual podemos exigir que o 

trabalhador assuma encargos junto com o empregador quando este estiver com insucesso ou 

com prejuízos ou até não puder continuar sua operação, e ―desistir‖ de seus direitos à 

indemnização rescisória que a lei lhe incumbe.  

50. Se o motivo do insucesso na exploração do empregador puder tornar-se ―justa 

causa‖ para o despedimento do trabalhador, violará irremediavelmente não apenas a 

natureza e a especificidade de compensação mútua de valor equivalente reflectidas no âmbito 

dos direitos e das obrigações que foram clausulados por ambas as outorgantes no contrato 

de trabalho, privará ainda injustamente o trabalhador da indemnização consagrada pela lei 

por rescisão unilateral do contrato por iniciativa do empregador ou por rescisão do contrato 

com ―justa causa‖ não provada. Deve-se lembrar que o direito à indemnização pela rescisão 

do contrato constitui Uum direito fundamentalU na relação de trabalho que o Direito do 

Trabalho incumbe ao trabalhador. Sem esse direito, não teria o verdadeiro contrato de 

trabalho. Ao mesmo tempo, segundo os princípios básicos da economia ou as regras comuns, 

todas as despesas, inclusivamente o salário, os diversos direitos e indemnizações legais que a 

lei laboral atribui ao trabalhador, deviam ser incluídas nos custos da exploração do 

empregador em vez de ser transferidas para a assunção do trabalhador. 

51. Em suma, a rescisão do contrato de trabalho por causa de grandes prejuízos 

sofridos pela empresa durante vários anos sucessivos devido à má situação económica e de 
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encerramento da operação não constitui, de facto, o despedimento legítimo com justa causa. 

Segundo o disposto no Decreto-Lei n.º 24/89/M, o empregador terá de assumir todas as 

consequências legais quando for julgada improcedente a ―justa causa‖ alegada por ele. 
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Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 78/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso do despacho de pronúncia 

 - Legitimidade do Ministério Público 

 - Subida do recurso  

 - Inutilidade supeveniente da lide 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 I. Estando o recurso limitado à parte do despacho de pronúncia que julgou a 

legitimidade do Ministério Público na dedução da acusação, não é da subida imediata mas 

sim a subir com o recurso da decisão que põe termo à causa. 

II. O recurso cuja retenção absolutamente inútil é apenas aquele cujo resultado, seja 

qual for, devido à retenção, já não pode ter qualquer eficácia dentro do processo. 
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Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 111/2002-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Renovação da prova 

 - Indicação da prova a renovar 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

É de liminarmente indeferir o pedido de renovação de prova se o requerente não 

indicar concretamente as provas a renovar. 
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Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 114/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de passagem do cartão de crédito falso 

 - Vício do Acórdão 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - Erro notório na apreciação de prova 

 - Contradição insanável na fundamentação 

 - Fundamentação do acórdão 

 - Crime continuado 

 - Suspensão de execução de pena de prisão 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O erro notório na apreciação da prova só ocorreu quando o Tribunal errou ao 

considerar determinado facto como assente, que tenha retirado de um facto todo como 

provado uma conclusão logicamente inaceitável ou, que tenha decidido contra o que ficou 

provado ou não provado. 

II. O vício de contradição insanável da fundamentação só se verifica quando se 

constata qualquer incompatibilidade, não ultrapassável da própria decisão do Tribunal, 

entre os factos provados, entre estes e os não provados ou entre a fundamentação probatória 

e a decisão. 

III. O vício de insuficiência da matéria de facto provada só existe quando o Tribunal 

não deu como provados todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal 

incriminador por falta de apuramento de matéria. 

IV. São completamente diferentes: um diz respeito à nulidade pelo vício formal do 

Acórdão, e outro relaciona com os vícios, ocorridos no julgamento de matéria de facto, não 

tendo como consequência a nulidade do Acórdão nos termos do artigo 360º do CPP, mas sim 

a nulidade do julgamento e a sua repetição, ou pelo Tribunal a quo ou pelo Tribunal ad quem, 

por via de renovação de prova. 

V. 2. Constitui um só crime continuado a realização plúrima do mesmo tipo de crime ou 

de vários tipos de crime que fundamentalmente protejam o mesmo bem jurídico, executada 
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por forma essencialmente homogénea e no quadro da solicitação de uma mesma situação 

exterior que diminua consideravelmente a culpa do agente. 

VI. O artigo 48º do CPM confere ao julgador o poder-dever de suspender a execução 

da pena de prisão quando a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a 

três anos e conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma 

adequada e suficiente as finalidades da punição, isto, tendo em conta a personalidade do 

agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao crime e às 

circunstâncias deste. 

 



101 

 

Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 118/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Prisão preventiva 

 - Fortes indícios 

 - Crime de detenção da arma proibida 

 - Flagrante delito 

 - Auto de notícia 

 - Validade de prova 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A decisão de medida de coacção de prisão preventiva é tomada em conformidade com 

a verificação da existência dos pressupostos no artigo 186º e os requisitos previstos no artigo 

188º do Código de Processo Penal. 

II. Entende-se por fortes indícios os sinais de ocorrência de um determinado facto, 

donde se pode formar a convicção de que existe uma possibilidade razoável é uma 

possibilidade mais positiva que negativa, ou seja, a partir das provas recolhidas se forma a 

convicção de que é mais provável que o arguido tenha praticado o facto do que não o tenha 

praticado, Aqui não se exige uma certeza ou verdade como no julgamento criminal. 

III. O auto de notícia menciona-se todos os elementos fácticos elencados no artigo 226º 

nº 1 do Código de Processo penal e não é juridicamente a assinatura do arguido em face do 

disposto do nº 2 desse artigo 226º. 

IV. Tendo os agentes da PSP limitado-se a elaborar o auto de notícia descritivo da 

diligência da detenção dos arguidos em flagrante delito, sem ter tomado formalmente as 

declarações dos arguidos, não se pode considerar a existência da prova em forma de 

declaração do arguido, produzida pela PSP. 

V. A alegação do arguido de ter sido agredido na instalação policial não afecta a 

validade do auto de notícia que descreveu a diligência da detenção dos arguidos em 

flagrante delito. 

VI. Os requisitos previstos no artigo 188º do Código de Processo Penal não são de 

aplicação cumulativa, mas sim, de aplicação alternativa. 
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Acórdão de 25 de Julho de 2002 , Processo n.º 122/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Rejeição do recurso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 É  de rejeitar o recurso se for manifestamente improcedente, nos termos do art.º 410.º do 

Código de Processo Penal. 
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Acórdão de 26 de Julho de 2002 , Processo n.º 115/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “maus tratos a menor” (artº 146º do C.P.M.) 

 - Suspensão da execução da pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 I. O artigo 48º do Código Penal de Macau faculta ao juiz julgador a suspensão da 

execução da pena de prisão aplicada ao arguido quando: 

- a pena de prisão aplicada o tenha sido em medida não superior a três (3) anos; e, 

- conclua que a simples censura do facto e ameaça de prisão realizam de forma adequada e 

suficiente as finalidades da punição (cfr. artº 40º), isto, tendo em conta a personalidade do 

agente, as condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior ao crime e às 

circunstâncias deste. 

II. Assim, e não obstante ser verdade que o instituto de suspensão da execução da pena 

se baseia numa ―relação de confiança entre o Tribunal e o condenado‖ – o Tribunal 

convence-se, em juízo de prognose favorável, que o arguido, sentindo a condenação, é capaz 

de passar a conduzir a sua vida de modo lícito e adequado, acreditando ainda que o mesmo 

posto perante a censura do facto e a ameaça da pena é capaz de se afastar da 

criminalidade – dúvidas não há que, tal não basta para se darem por satisfeitos (todos) os 

necessários requisitos para que seja decretada a suspensão da execução da pena. 

De facto, mesmo sendo favorável o prognóstico relativamente ao delinquente, apreciado 

à luz de considerações exclusivas da execução da prisão, não deverá ser decretada a 

suspensão se a ela se opuseram as necessidades de reprovação e prevenção do crime. 
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Acórdão de 30 de Julho de 2002 , Processo n.º 211/2001 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Â mbito de conhecimento da causa 

 - Interpretação da lei 

 - Incompetência do tribunal como questão prévia 

 - Art.º 293.º do CPP 

 - Art.º 318.º, n.º 1, do CPP 

 - Art.º 349.º, n.º 1, do CPP 

 - Despacho de saneamento 

 - Caso julgado formal 

 - Prevenção de prática de actos inúteis 

 - Princípio da limitação dos actos 

 - Reunião interna do Colectivo 

 - Função da audiência de julgamento 

 - Elementos integradores do crime de burla 

 - Intenção criminosa sem suporte fáctico 

 - Promessa de compra e venda de bem imóvel 

 - Omissão de informação sobre o estado registral do imóvel 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso. 

II. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão, sem prejuízo da possibilidade de, em 

sede de recurso, o tribunal ad quem se pronunciar, caso entender conveniente, sobre 

qualquer dessas razões invocadas. 

III. A interpretação não deve cingir-se à letra da lei, mas reconstituir a partir dos textos 

o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, as 

circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é 
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aplicada, isto precisamente por causa do facto de que quem aplica uma norma, está a aplicar 

todo o sistema. 

IV. A questão de incompetência do tribunal para conhecer, num processo penal, de uma 

questão exclusivamente de foro cível deve ser encarada como uma ―questão prévia‖ (e não 

uma questão incidental), visto que a constatação da mesma questão obsta, de antemão à 

apreciação do objecto da causa inicialmente tido como de natureza penal. 

V. O art.º 293.º, n.º 2, do Código de Processo Penal (CPP) só se aplica aos casos de 

não aceitação da acusação por falta de observância do n.º 1 do art.º 266.º ou do  n.º 4 do 

art.º 267.º. 

VI. À  luz do n.º 1 do art.º 293.º do CPP, o juiz titular de um processo penal, logo que os 

respectivos autos tenham sido recebidos no seu juízo e a ele conclusos, tem de pronunciar-se 

sobre as questões prévias ou incidentais susceptíveis de obstar à apreciação do mérito da 

causa de que possa, desde logo, conhecer, isto apesar de o conhecimento das questões 

prévias ou incidentais poder ainda ter indubitavelmente lugar em dois momentos posteriores 

ao do saneamento do processo: um, no momento da prática de actos introdutórios da 

audiência de julgamento nos termos do art.º 318.º, n.º 1, do CPP; e outro, posterior a este, no 

início da deliberação e votação nos termos do art.º 349.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

VII. Depois da fase de saneamento do art.º 293.º do CPP, e até antes da realização da 

audiência de julgamento, o juiz titular do processo pode ainda vir a conhecer das questões 

prévias ou questões incidentais, que entretanto não tenham sido por ele conhecidas aquando 

do saneamento do processo em sede do n.º 1 do art.º 293.º, possibilidade de conhecimento 

esta que sempre se justifica, ao fim e ao cabo, pela necessidade de prevenção da prática de 

actos inúteis no processo, em prol dos princípios gerais das economia e celeridade 

processuais. Pois, se se constatar a existência de alguma questão prévia ou questão 

incidental que obste à apreciação do mérito da causa, é de resolvê-la quanto antes e logo que 

se aperceba dela e desde que haja já condições para o efeito, aí residindo, aliás, a razão de 

ser e o espírito das normas dos art.ºs 293.º, n.º 1, 318.º e 349.º do CPP. 

VIII. Assim, se o juiz se tiver pronunciado ―por alto‖, sob a égide do art.º 293.º, n.º 1, 

do CPP, no sentido de inexistência de questões prévias ou incidentais susceptíveis de obstar à 

apreciação do mérito da causa de que possa, desde logo, conhecer, poderá o mesmo juiz vir, 

em momento posterior, a conhecer, em concreto, e como que em segunda via, de qualquer 

questão prévia ou incidental que se tenha escapado à vista dele no anterior momento de 

saneamento dos autos, visto que a decisão ―por alto‖ ou ―tabelar‖ em causa não pode 

constituir caso julgado formal quanto às questões ―assim apreciadas‖. 

IX. Contudo, se o juiz tiver chegado a conhecer em concreto (e no sentido próprio do 

termo) alguma questão prévia ou incidental então descoberta dos autos, essa decisão assim 
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feita, logo que transite em julgado, já constitui caso julgado formal no processo em causa, 

sem que o mesmo juiz possa vir a conhecer de novo da questão anteriormente apreciada, 

conforme o disposto no art.º 429.º, n.º 1, al. a), e n.º 2, do Código de Processo Civil de 

Macau, ex vi do art.º 4.º do CPP. 

X. O juiz titular de um processo comum colectivo é o ―porta-voz‖ ou ―gestor‖ do 

correspondente tribunal colectivo. Assim sendo, nada obsta a que, e na medida em que for 

permitido por lei, o colégio em que se integra o juiz ―porta-voz‖ venha a decidir 

definitivamente em modo diverso do ―decidido‖ anteriormente por este, pois tratando-se de 

um processo que caiba a um tribunal colectivo, é o tribunal colectivo, no seu todo, que está a 

julgá-lo.    

XI. Assim, a questão suscitada oficiosamente, em sede do visto dos autos, pelo juiz 

presidente do tribunal colectivo, de incompetência do tribunal para conhecer exclusivamente 

de uma questão cível no âmbito de um processo autuado como sendo de natureza penal, pode 

realmente ser objecto de deliberação e decisão no seio do mesmo colégio em reunião interna 

para o efeito convocada, sem recurso à audiência de julgamento na presença dos demais 

sujeitos e intervenientes processuais, já que a procedência dessa questão implica 

necessariamente a não apreciação da questão então posta pelo Ministério Público na 

acusação deduzida. 

XII. Na verdade, a audiência de julgamento tem por escopo original e essencial a 

produção da prova e a discussão do mérito da causa (cfr. os art.º 318.º, n.º 1, e 319.º, n.º 1, 

do CPP), e não para discutir qualquer questão de direito que desde logo já tenha condições 

para poder e dever ser decidida (cfr. o espírito do art.º 294.º, n.º 1, do CPP). 

XIII. Com efeito, insistir na realização da audiência, sabendo de antemão que a 

acusação não proceda mesmo que se venha a provar a verdade de toda a matéria fáctica nela 

descrita, é pretender fazer praticar um acto inútil, com dispêndio mormente dos recursos 

judiciais, do tempo dos sujeitos processuais em geral, e, em especial, das testemunhas 

convocadas, ao arrepio do ―princípio da limitação dos actos‖ segundo o qual não é lícito 

realizar no processo actos inúteis, sem poder olvidar, por outro lado, dos efeitos facticamente 

estigmatizantes a resultar da realização da audiência de julgamento de um arguido em 

relação a quem já se saiba com antecedência que irá ser absolvido da acusação, por não 

estar em causa a verificação de nenhum tipo de crime, mas sim tão apenas um eventual litígio 

de foro cível que como tal escapa à jurisdição do ―tribunal penal‖, efeitos negativos estes 

que nem o precioso princípio da presunção da inocência do arguido possa neutralizar. 

XIV. E seja como for, não há nenhuma diferença material a nível do seu valor jurídico, 

entre uma decisão tomada por um colégio de juízes acerca de uma questão prévia que obste 

ao conhecimento do mérito da causa, no seio de uma reunião interna entre os seus três 
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membros realizada antes de qualquer marcação da audiência de julgamento, e uma decisão 

com um mesmo conteúdo e sobre uma mesma questão prévia proferida pelo mesmo colectivo 

de juízes, no início da audiência de julgamento ou mesmo depois do encerramento da 

discussão da causa na audiência. 

XV. Em face do art.º 211.º, n.º 1, do CP, são requisitos do tipo fundamental do crime de 

burla: ter o agente a intenção de obter para si ou para terceiro um enriquecimento ilegítimo; 

induzir o agente com tal objectivo, astuciosamente, o ofendido em erro ou engano sobre 

factos; e assim determinar o mesmo ofendido à prática de actos que causem a este, ou a 

outra pessoa, prejuízos patrimoniais. 

XVI. O elemento astuciosamente, referido no preceito incriminador do art.º 211.º, n.º 1, 

do CPP, é limitativo em relação ao elemento de dolo específico traduzido na intenção de 

enriquecimento ilegítimo. 

XVII. O elemento típico enriquecimento ilegítimo exigido no art.º 211.º, n.º 1, do CPP 

segue o conceito civilístico de enriquecimento sem causa, que tem como requisitos: a) o 

enriquecimento de alguém; b) o consequente empobrecimento de outrém; c) o nexo causal 

entre o enriquecimento do primeiro e o empobrecimento do segundo; e d) a falta de causa 

justificativa do enriquecimento. 

XVIII. A exigência, no crime de burla, de que o erro ou engano tenham sido 

astuciosamente provocados conduz a que a burla por omissão só possa verificar-se quando 

por parte do agente havia um dever de informação, que não foi cumprido. 

XIX. O sinal entregue pelo promitente-comprador ao promitente-vendedor deve ser 

imputado na prestação do preço de compra prometida, a ser devida com a celebração do 

contrato de compra e venda definitivo, nos termos do art.º 436.º, n.º 1, do Código Civil, como 

um dos efeitos essenciais do contrato prometido de compra e venda, à luz do art.º 869.º, al. c), 

do mesmo Código Civil.  

XX. Se o contrato definitivo de compra e venda pode, nos termos do n.º 1 do art.º 870.º 

do Código Civil, ter por objecto um bem futuro, então o contrato de promessa pode, por 

maioria da razão, também incidir sobre uma coisa relativamente futura, como objecto. 

XXI. Não existindo qualquer dever legalmente imposto ao promitente-vendedor, ou 

resultante das concepções dominantes no comércio jurídico de promessa de compra e venda 

de imóveis, ou mesmo das cláusulas constantes do contrato de promessa em causa, no sentido 

de ter que prestar activamente informação ou esclarecimento ao promitente-comprador sobre 

o actual estado registral da fracção autónoma prometida vender, a mera omissão de 

informação ou de esclarecimento sobre a situação registral do mesmo bem imóvel pelo 

promitente-vendedor não configura uma ofensa à boa fé, pelo que o posterior conhecimento 

pelo promitente-comprador da situação jurídica registral do bem imóvel que não lhe agrade 
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não pode tornar aquele silêncio do promitente-vendedor num engano provocado 

astuciosamente a ponto de o fazer responsabilizar pelo crime de burla. 

XXII. Só se pode falar da intenção criminosa quando se verifique já um delito criminoso 

no plano objectivo, daí que uma mera ―intenção criminosa‖ de burla sem suporte em nenhum 

acto tido pela lei penal como crime não constitui crime, por força nomeadamente do 

princípio nullum crimen sine lege. 
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Assunto: 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Não conhecimento oficioso dos vícios do art.º 400.º, n.º 2, do CPP 

 - Inaplicabilidade do art.º 650.º do CPC ao processo penal 

 - Art.º 392.º, n.º 2, al. a), do CPP 

 - Guarda da PMF para efeitos da al. d) do art.º 10.º do DL n.º 5/91/M 

 - Dever geral de disponibilidade do militarizado 

 - Atenuação livre da pena do n.º 2 do art.º 18.º do DL 5/91/M 

 - Atenuação especial da pena do CP 

 - Recebimento ou mera detenção da droga 

 - Art.º 355.º, n.º 2, do CPP 

 - Livre apreciação da prova 

 - Erro notório na apreciação da prova 

 - Bem jurídico do crime de tráfico de droga 

 - Crime de perigo abstracto ou presumido 

 - Critério de aplicação do art.º 9.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

 - Quantidade diminuta de droga - definição 

 - Comprimidos com Metanfetamina e Ketamina no seu interior 

 - Crime de traficante-consumidor 

 - Crime de tráfico de quantidades diminutas 

 - Falta de investigação 

 - Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 

 - Insuficiência da prova 

 - Nulidade do art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do CPP 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso, transitando em julgado as 

questões nelas não contidas, cabendo-lhe, por outro lado, decidir das questões assim 

delimitadas, e já não apreciar todos os fundamentos ou razões em que o recorrente se apoia 
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para sustentar a sua pretensão, sem prejuízo da possibilidade de o tribunal se pronunciar, 

caso o entender conveniente, sobre qualquer dessas razões invocadas. 

II. Os três vícios previstos no n.º 2 do art.º 400.º do Código de Processo Penal de 

Macau (CPP), possibilitadores da reapreciação da matéria de facto julgada pelo tribunal a 

quo, não são de conhecimento oficioso mesmo que o recurso se encontre limitado à matéria 

de direito. 

III. Pois, a clara redacção do n.º 2 do art.º 400.º, conjugada com o disposto nos art.ºs 

402.º, n.ºs 1 e 3, e 415.º, n.º 1, e o seu confronto com o art.º 393.º, n.ºs 1 e 2, todos do CPP, 

apontam no sentido de os vícios em causa só poderem justificar o reenvio do processo (art.º 

418.º, n.º 1, do CPP) quando sejam invocados ―como fundamentos do recurso‖; e isso estará 

em sintonia com a mens legislatoris, enquanto se atribui aos sujeitos processuais, como 

recorrentes, uma inequívoca co-responsabilidade no bom e rápido êxito final da causa, 

nomeadamente consentindo-se-lhes a limitação do recurso nos amplos termos do art.º 393.º 

do CPP e impondo-se-lhes apertadas regras na motivação, que, além do mais, terá de 

enunciar especificamente os fundamentos do recurso e formular conclusões de acordo com o 

art.º 402.º, n.ºs 1 e 2, do CPP. 

IV. Com efeito, se o arguido se conformou com a decisão a quo feita no tocante à 

matéria de facto, e tão-só recorre da parte da decisão condenatória referente à medida da 

pena, não faz sentido conhecer oficiosamente dos eventuais vícios do n.º 2 do art.º 400.º 

contra a ―vontade‖ do arguido, já que este, se entendesse haver esses vícios, bastaria 

argui-los na motivação do recurso a caber do veredicto do tribunal a quo. 

V. É  inaplicável, a título subsidiário, o art.º 650.º do Código de Processo Civil de 

Macau (CPC) aos eventuais casos de verificação dos vícios previstos no n.º 2 do art.º 400.º 

do CPP, dada a auto-suficiência do processo penal nesta matéria relativa a esses mesmos 

vícios. 

VI. Quando os arguidos recorrentes não foram acusados a título de co-autoria, a 

procedência de qualquer dos recursos em causa, independentemente da questão de se saber 

se estão a recorrer por motivos estritamente pessoais, não irá aproveitar a outros recorrentes, 

nos termos do art.º 392.º, n.º 2, al. a), do CPP. 

VII. A um arguido que era guarda da Polícia Marítima e Fiscal à data da prática dos 

factos ilícitos pelos quais vinha condenado como autor material, na forma consumada, de um 

crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 5/91/M, é, indubitavelmente, aplicável a 

circunstância da al. d) do art.º 10.º do mesmo diploma, por causa do dever geral de 

disponibilidade inerente a qualquer guarda daquela Corporação como um militarizado, por 

estar efectiva e permanentemente incumbido, mesmo fora das horas de serviço ou do 

exercício formal das suas funções, de tomar imediatamente todas as providências para evitar 
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a preparação ou consumação de algum crime mesmo fora da sua área de responsabilidade 

ou para descobrir os seus autores, até que o serviço seja assegurado pela autoridade ou 

agentes competentes. 

VIII. Pois, a própria lei não distingue se o agente referido na al. d) do art.º 10.º do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M deve ser incumbido especialmente da prevenção ou repressão das 

infracções em causa, ou tão só em geral, pelo que ao proceder à interpretação e aplicação 

desta norma, há que observar o cânone de interpretação da lei de que quando a lei não 

distingue, também o intérprete-aplicador não deve distinguir. 

IX. A atenuação livre do n.º 2 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, de 28 de Janeiro 

(DL 5/91/M), não é feita nos termos previstos do art.º 67.º do Código Penal de Macau (CP), 

por se tratarem de institutos de ―atenuação da pena‖ bem distintos. 

X. Assim, essa atenuação livre do n.º 2 do art.º 18.º do DL 5/91/M é feita em função da 

livre resolução do julgador, tendo em conta as circunstâncias apuradas na situação concreta 

considerada, a serem avaliadas caso a caso. 

XI. E como método para isso, há que determinar, primeiro, a pena concreta a impor ao 

arguido dentro da moldura penal abstracta correspondente ao crime por ele praticado, sem 

considerar as circunstâncias entretanto apuradas a seu favor que tenham a ver com o 

instituto do n.º 2 do art.º 18.º do DL 5/91/M, para, depois, proceder à atenuação livre dessa 

pena concreta em função da ponderação dessas circunstâncias a que alude a própria norma 

do n.º 2 do art.º 18.º, tendo em conta, por exemplo, o grau de contributo do arguido para a 

identificação ou captura de outro ou outros agentes do crime de tráfico, sendo esse grau 

tanto maior quanto maior for o número de agentes assim descobertos e/ou capturados, ou 

quanto maior for o auxílio concretamente dado na recolha de provas decisivas.   

XII. Para verificar o tipo de crime do art.º 8.º, n.º 1, do DL 5/91/M, basta o recebimento 

ou a mera detenção da droga controlada pelo mesmo diploma sem devida autorização, 

independentemente da motivação desse recebimento ou da detenção, a não ser que exista 

alguma causa justificativa da ilicitude ou da culpa. 

XIII. A lei, através da parte final do n.º 2 do art.º 355.º do CPP, só exige a indicação na 

sentença dos meios de prova que serviram de base à formação da convicção do tribunal.  

XIV. É insindicável a livre convicção do julgador formada ao abrigo do art.º 114.º do 

CPP, salvo casos de manifesto erro por contrariar as regras da experiência da vida humana 

ou as legis artis. 

XV. O erro notório na apreciação da prova, tal como os restantes dois vícios de 

insuficiência para a decisão da matéria de facto provada e de contradição insanável da 

fundamentação, há-de ser tão notoriamente evidente que não passe despercebido ao comum 

dos observadores, isto é, que o homem médio facilmente dê conta dele. 
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XVI. O bem jurídico que se procura proteger no tipo de crime de tráfico previsto nos 

seus termos fundamentais no art.º 8.º, n.º 1, do DL 5/91/M, é a saúde pública, na dupla 

vertente física e moral, pelo que o crime de tráfico é um crime de perigo abstracto ou 

presumido, para cuja consumação não se exige a existência de um dano real e efectivo, mas 

sim basta a simples criação de perigo ou risco de dano para o bem protegido. 

XVII. O preceito do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M não exige peremptoriamente, 

para a aplicação do seu n.º 3, a determinação da quantidade da substância ou preparado em 

causa em termos do seu peso, para qualquer situação concreta que seja, dado que para os 

efeitos eventualmente a resultar do seu n.º 1, há que atender necessariamente às 

circunstâncias em que é consumida a droga considerada, daí, aliás, precisamente o espírito 

do disposto no seu n.º 5, ao abrigo do qual a concretização da quantidade diminuta para 

cada uma das substâncias e produtos mais correntes no tráfico para efeitos do disposto no 

mesmo art.º 9.º será apreciada segundo as regras da experiência e a livre convicção da 

entidade competente. 

XVIII. Assim, como critério da aplicação do n.º 3 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M 

com relevância para a aplicabilidade da moldura penal mais leve prevista no seu n.º 1, se a 

substância proibida ou uma das substâncias proibidas em causa for contida em comprimido, 

pílula ou até cápsula, ou for misturada aí com outras substâncias, em si proibidas ou não, ou 

até impurezas, só é de considerar o número dos comprimidos, pílulas ou cápsulas que 

comprovadamente contêm aquela substância ou uma das substâncias proibidas em questão, 

sem necessidade do apuramento da sua quantidade líquida, o que não conduz à violação do 

princípio da legalidade em matéria criminal na sua vertente de nullum crimen nulla poena 

sine lege, visto que é o espírito ínsito no próprio preceito do n.º 5 do mesmo art.º 9.º que 

permite formar um juízo de valor acerca da verificação ou não de quantidade diminuta, com 

base na livre convicção da entidade competente e segundo as regras da experiência. 

XIX. Doutro passo, ao definir a ―quantidade diminuta‖ para cada tipo de substância ou 

preparado em consideração, não se pode olhar demasiadamente à sua quantidade letal, mas 

sim mais propriamente à ―quantidade que não excede o necessário para consumo individual 

durante três dias‖, como diz expressamente a lei. 

XX. Não se tendo provado quais as quantidades de droga consumidas pelo agente e se o 

fazia todos os dias, haverá que aferir as suas necessidades de consumo pelas da generalidade 

dos consumidores nas suas condições.  

XXI. Os consumidores comuns de comprimidos que contêm no seu interior 

Metanfetamina e/ou Ketamina são adolescentes de ―middle-class‖ e adultos jovens 

participantes de ―rave party‖ ou frequentadores de ―night-club‖ e ―bar‖ ou mesmo de festas 
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ou convívios em privado, para poderem, através desses comprimidos tidos como ―droga de 

design‖ e ―droga para lazer‖, ―sentir alto‖ nesse tipo de ocasiões. 

XXII. Assim, os comprimidos que contêm no seu interior Metanfetamina e Ketamina, 

nas situações normais da vida humana dos seus consumidores comuns, não podem ser nem 

são consumidos por três dias seguidos, exactamente porque após o estado de exaustão do 

corpo humano resultante do efeito de ―sentir alto‖ e inclusive dos actos ―involuntariamente‖ 

contínuos de ―abanar a cabeça‖ com a sua ingestão oral, o seu consumidor comum carece 

de tempo para se recuperar fisicamente, pelo que ninguém, do tipo do homem médio e 

razoável, se propõe a ―sentir alto‖ com consequente estado de exaustão corporal durante 

três dias ou noites consecutivos através de ingestão deste tipo de comprimidos, ao que 

acresce que ninguém se atreve, sob pena de correr grave risco se não mortal à sua saúde, a 

ingerir, na normalidade das situações da vida humana, mais do que um ou dois comprimidos 

do tipo em causa numa mesma só ocasião, já que por um lado, ninguém lhe garante que o 

comprimido a tomar só contenha uma quantidade ínfima de Metanfetamina e/ou Ketamina, e 

mesmo que lhe garanta isto, a gente também não ingere numa mesma ocasião mais do que 

um ou dois comprimidos, por causa da natureza destes como ―droga de design‖ e ―droga 

para lazer‖ e não droga que cria toxicodependência habitual em sentido próprio do termo 

como o caso de heroína, cocaína ou de marijuana, etc.. 

XXIII. Não vale, por isso, sob pena da tábua rasa às regras da experiência acima 

referidas, a tese de que se o comprimido contiver uma quantidade ínfima de substância ou 

substâncias activas proibidas em causa, já o número de uma ou até algumas dezenas de 

comprimidos poderá ser o necessário para consumo individual durante três dias e, por isso, 

constituir ―quantidade diminuta‖ para efeitos do disposto no art.º 9.º do DL 5/91/M. 

XXIV. E nem se diga que se o consumidor desses comprimidos soubesse, de antemão, da 

quantidade líquida exacta da substância ou substâncias activas proibidas contidas no seu 

interior, e se a achasse tão ínfima que não chegaria a ―sentir alto‖, já estaria disposto a 

ingerir numa mesma ocasião maior número de comprimidos, por exemplo, uma dezena de 

comprimidos para poder sentir o mesmo grau pretendido de ―sentir alto‖, por este tipo de 

tese também estar a contrariar as mesmas regras da experiência humana na normalidade das 

situações acima expendidas, para além de não respeitar a própria Dogmática do Direito 

Penal em matéria da Teoria da Culpa, maxime no que se refere aos critérios da aferição do 

elemento intelectual do dolo por parte do agente do crime. 

XXV. Com efeito, estando a substância activa em causa encoberta dentro de 

comprimidos, e normalmente até misturada com outras substâncias activas e/ou impurezas, 

para cujo consumo nas suas condições normais, o comum dos consumidores não vai nem está 

disposto a desmantelar primeiro os comprimidos a fim de extrair deles a quantidade líquida 
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da substância activa que pretenda tomar para alcançar lazer em festas ou convívios em 

discoteca ou em privado, pois para este objectivo ele optará com certeza pela aquisição da 

mesma substância activa no seu estado puro à vista desarmada e não contida em comprimido, 

dada toda a inconveniência desse desfazer do comprimido em ocasiões de ―rave party‖ ou 

convívios em discoteca ou em privado, para além da inerente inviabilidade técnica, para o 

comum dos consumidores, da extracção e determinação da quantidade líquida exacta da 

substância activa em causa contida no interior dos comprimidos.   

XXVI. Entretanto, aquelas teses já valem se se tratar de Metanfetamina ou de Ketamina 

no seu estado puro à vista desarmada e sem ser contida em comprimido, pois neste caso, 

como o comum dos seus consumidores já consegue prever a quantidade líquida da mesma 

substância, já se sente livre e com vontade para a tomar na quantidade que desejar a fim de 

matar as suas necessidades com os efeitos da mesma. 

XXVII. Provado que está que o agente conhecia as características e a natureza 

legalmente proibida de uma dada substância estupefaciente contida no interior dos 

comprimidos em causa, e mesmo assim, os ―traficou‖ de livre vontade mas não por 

finalidade exclusiva para conseguir substâncias ou preparados para seu uso pessoal, 

sabendo que assim procedendo iria contrariar a lei, o mesmo agente tem que ser punido a 

título da autoria material do crime do art.º 8.º do DL 5/91/M, salvo se o tribunal competente 

a conhecer do caso e apenas esta entidade julgadora entender, sob a égide do espírito do n.º 

5 do art.º 9.º do mesmo Decreto-Lei, portanto, por sua livre convicção e segundo as regras 

da experiência, que a quantidade dos comprimidos em questão que comprovadamente contêm 

no seu interior aquela mesma substância estupefaciente ―não excede o necessário para 

consumo individual durante três dias‖, hipótese em que o agente só será punido com a 

moldura mais leve do art.º 9.º do mesmo DL 5/91/M. 

XXVIII. Com isso se demonstra também a impropriedade da ―tese de importância e 

prevalência da análise quantitativa mesmo para os casos de droga contida em comprimidos‖, 

pois esta tese, se fosse adequada, não deveria ver a sua aplicação em concreto condicionada 

à pressuposta premissa natural da possibilidade técnica da análise quantitativa, uma vez que 

a tese, assim formulada, iria acarretar a uma aplicação sua de modo bifronte e desigual, pois 

que para as situações em que não fosse tecnicamente possível a análise quantitativa mas sim 

tão-só possível a análise qualitativa, se iria, por exemplo, absolver o arguido pelo princípio 

de in dubio pro reo, enquanto em toda a situação em que fosse tecnicamente possível tal 

análise quantitiva, já se iria condenar o agente pelo crime de tráfico do art.º 8.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 5/91/M, caso a quantidade líquida da substância proibida activa e contida 

nos comprimidos em causa tivesse excedido o necessário para consumo individual durante 

três dias. 
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XXIX. Assim sendo, o critério mais defensável para efeitos da aplicação do n.º 3 do art.º 

9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, por ser um critério sobretudo igual para toda a gente que 

trafique qualquer substância proibida pelo mesmo diploma legal e apresentada no interior de 

comprimido, pílula ou cápsula, quer misturada com outra substância ou substâncias, 

proibidas ou não, quer com simples impurezas ditas inócuas, é unicamente o de número deste 

tipo de comprimidos, pílulas ou cápsulas, desde que se constate que contenham no seu 

interior qualquer uma das substâncias proibidas ou controladas pelo mesmo Decreto-Lei, 

independentemente da questão de se saber se é tecnicamente viável a análise quantitativa da 

dose líquida da substância proibida activa contida nesse tipo de comprimidos, por esta 

análise quantitativa não ser pertinente para a formação da livre convicção da entidade 

julgadora em sede da concretização da ―quantidade diminuta‖ com base nas regras da 

experiência vivida pelo comum dos consumidores daquele tipo de comprimidos, pílulas ou 

cápsulas.      

XXX. Desde que não se prove que o tráfico da droga seja praticado com a finalidade 

exclusiva para conseguir substâncias ou preparados para uso pessoal, já não é de aplicar o 

tipo privilegiado de crime de ―traficante-consumidor‖ descrito no art.º 11.º, n.º 1, do DL 

5/91/M. 

XXXI. E desde que o tribunal não considere que o total da droga encontrada na 

disponibilidade da arguida seja de quantidade diminuta, já não é de aplicar também o tipo 

privilegiado de crime de ―tráfico de quantidades diminutas‖ do art.º 9.º do DL 5/91/M (cfr. o 

critério do n.º 3 do art.º 9.º do mesmo diploma), isto independentemente da questão de saber 

qual a porção ou parte do total de droga encontrado na disponibilidade do agente do crime é 

que se destina a seu eventual consumo próprio ou a fornecimento a terceiro, pois a norma 

incriminadora do mesmo art.º 9.º não distingue isto para efeitos da sua aplicação. 

XXXII. Atento o bem jurídico em causa no crime de tráfico de droga, e a necessidade da 

sua protecção, na punição das condutas de tráfico de droga, é considerada toda a quantidade 

traficada pelo arguido durante uma certa época, e não um determinado momento, daí que 

não pode haver lugar ao concurso real efectivo do crime de tráfico de quantidades diminutas 

do art.º 9.º do DL 5/91/M com o crime de tráfico do art.º 8.º do mesmo diploma. 

XXXIII. Assim sendo, não se provando in casu que ao agir com agiu, o arguido teve por 

finalidade exclusiva para conseguir substâncias ou preparados para seu consumo pessoal, 

nem que o total da droga encontrado na sua disponibilidade é considerado de ―quantidade 

diminuta‖, a sua conduta provada nos autos nunca pode conduzir à aplicação do tipo de 

crime de traficante-consumidor do art.º 11.º, n.º 1, do DL 5/91/M, nem do tipo de crime de 

tráfico de quantidades diminutas do art.º 9.º, n.º 1, do mesmo diploma, não havendo, pois, 

lugar à aplicação do princípio in dubio pro reo. 
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XXXIV. A falta de realização de diligências de investigação quanto à acusação, defesa 

ou discussão da causa pelo tribunal a quo não conduz à insuficiência para a decisão da 

matéria de facto provada como vício previsto na al. a) do n.º 2 do art.º 400.º do CPP, visto 

que essa insuficiência de realização de diligências deveria ter sido detectada durante a 

audiência de julgamento para a produção da prova, com requerimento ao tribunal a quo 

para que tais diligências fossem realizadas, a título de arguição de uma nulidade do processo 

fundada na omissão de uma diligência que pudesse reputar-se essencial para a descoberta da 

verdade e prevista no art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do CPP. 

XXXV. Portanto, provado que está que o total da quantidade encontrado na 

disponibilidade do arguido foi por ele destinado a consumo pessoal e a fornecimento a 

terceiros, e enquanto esse total de droga não pode ser considerado como de quantidade 

diminuta, o arguido tem que responder forçosamente pela autoria material, na forma 

consumada, de dois crimes dolosos, em concurso real efectivo, quais sejam, o de tráfico de 

droga do art.º 8.º, n.º 1, do DL 5/91/M, e o de ―consumo‖ do art.º 23.º, al. a), do mesmo 

diploma. 
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Acórdão de 5 de Setembro de 2002 , Processo n.º 31/2002-II 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de tráfico de estupefaciente 

 - Quantidade líquida das substâncias-estupefacientes 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - Finalidade do reenvio dos autos 

 - Renovação de prova 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Existe a insuficiência da matéria de facto provada, quando do texto da decisão não 

constam todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador por falta de 

apuramento de matéria‖, ou seja ―o vício ocorre quando se verifica uma lacuna no 

apuramento dessa matéria que impede a decisão de direito; quando se puder concluir que 

sem ela não é possível chegar-se à solução de direito encontrada ou, quando o Tribunal não 

investigue tudo quanto a acusação, a defesa ou a discussão da causa suscitarem nos autos. 

II. A quantificação da droga é essencial para a incriminação dos actos elencados no 

artigo 8º do D.L. nº 5/91/M, pois sem este elemento fáctico, o Tribunal não pode determinar o 

―quantum‖ para um consumo individual em 3 dias, o que leva a impossibilidade de fazer o 

enquadramento jurídico correcto, seja tráfico, seja tráfico de estupefaciente de quantidade 

diminuta, nem pode liquidamente efectuar a graduação do grau de ilicitude, nem a densidade 

de culpa, na medida de pena. 

III. Existe insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, quando dos factos 

dados como provados não consta apurada a sua quantidade da substância proibida. 

IV. Dos factos dados como provados não consta o peso líquido das substâncias 

proibidas contidas nos comprimidos, verifica-se uma lacuna para decisão de direito 

adequada, o que acarreta o reenvio do processo por existir vício de insuficiência da matéria 

de facto. 

V. Não obstante da acusação não consta factos respeitante ao peso líquido das 

substâncias contidos nos comprimidos, quando, no decurso da audiência, resulta fundada 

suspeita da verificação de factos relevantes e necessários para uma boa decisão da causa, 
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segundo as várias soluções plausíveis da questão de direito, pode o Tribunal recorrer ao 

mecanismo previsto no artigo 339.º, n.os 1 e 2 do Código de Processo Penal, consignando 

novos factos que não importem uma alteração substancial dos factos descritos, sob pena de 

ocorrer o vício da insuficiência para a decisão da matéria de facto provada. 

VI. O que o vício da insuficiência incide é na matéria de facto provada, e não na 

própria prova, podendo o Tribunal dar por assente a factualidade por quaisquer meios de 

prova que cabe à livre apreciação do Tribunal. 

VII. Encontrada insuficiência da matéria de facto, é admissível que o Tribunal de 

recurso consigne novos factos necessários e relevantes para uma boa decisão da causa, com 

vista de evitar o reenvio do processo para novo julgamento no Tribunal a quo, suprindo a sua 

insuficiência para a decisão, nos termos do artigo 629º do Código de Processo Civil, ex vi o 

artigo 4º do Código de Processo Penal. 

VIII. Uma vez que a consignação de novos factos pressupõe uma renovação de prova, o 

Tribunal não pode preocedê-la, quando, embora se verifique os requisitos da renovação da 

prova, a renovação da prova imporia à renovação de todas as provas produzidas na primeira 

instância, contra a sua finalidade. 

IX. Não se pode também efectuar a renovação de prova, quando dos autos se verifica 

lapsos na elaboração do relatório dos exames laboratorial sobre os comprimidos contendo 

substâncias de estupefacientes, pois a rectificação dos referidos lapso se impõe um novo 

julgamento no sentido de inquirir testemunha, o examinador, que só pode ser realizado na 

primeira instância. 
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Acórdão de 5 de Setembro de 2002 , Processo n.º 128/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso penal 

 - Prazo para recorrer 

 - Extemporaneidade do recurso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Em conformidade com o estatuído no artº 401º, nº 1 do C.P.P.M., é de 10 dias o prazo 

para a interposição de recurso de uma decisão (em matéria penal), contados de forma 

contínua desde a data da sua notificação ou do seu depósito. 

II. Assim, constatando-se que foi tal prazo ultrapassado, deve-se declarar o recurso 

extemporâneo, não sendo de conhecer pelo Tribunal ―ad quem‖. 
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Acórdão de 12 de Setembro de 2002 , Processo n.º 82/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Extinção do direito de queixa 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - A escolha de pena 

 - Medida de pena 

 - A atenuação especial da pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O prazo de extinção do direito de queixa conta-se a partir não só do conhecimento do 

facto, como também do conhecimento dos seus autores, ou seja, do momento em que o 

ofendido conhece a identificação do agente do crime em causa. 

II. Só existe insuficiência da matéria de facto provada quando o Tribunal não deu como 

provados todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador por falta de 

apuramento de matéria, ou seja o vício ocorre quando se verifica uma lacuna no apuramento 

dessa matéria que impede a decisão de direito; quando se puder concluir que sem ela não é 

possível chegar-se à solução de direito encontrada ou, quando o Tribunal não investigue 

tudo quanto a acusação, a defesa ou a discussão da causa suscitarem nos autos. 

III. Na graduação judicial das penas de prisão em consequência do julgamento, o 

Tribunal pondera todas as circunstâncias constantes dos autos conforme as regras da medida 

da pena previstas, nomeadamente no artigo 65º do Código Penal, pelo qual o Tribunal 

pondera os elementos disponíveis para a determinação da pena, de harmonia com a ―Teoria 

da margem da liberdade‖ segundo a qual a pena concreta é fixada entre um limite mínimo e 

um limite máximo, e determinada em função da culpa, intervindo os outros fins das penas 

dentro destes limites. 

IV. Essa referida liberdade atribuída ao julgador na determinação da medida da pena 

não é arbitrariedade, é antes, uma actividade judicial juridicamente vinculada, uma 

verdadeira aplicação de direito. 
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V. Face à pena legal em alternativa, cabe ao Tribunal apreciar em primeiro lugar a 

questão de escolha de pena, dando prevalência a pena não privativa de liberdade desde que 

esta realize de forma adequada e suficiente as finalidades da punição. 

VI. O Tribunal pode atenuar especialmente a pena, para além dos casos elencados no 

nº 2 do Artigo 66º do Código Penal, quando existirem circunstâncias que diminuam por 

forma acentuada a ilicitude do facto, a culpa do agente ou a necessidade da pena. 
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Acórdão de 12 de Setembro de 2002 , Processo n.º 93/2002-I 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Nulidade de acórdão 

 - Objecto do recurso 

 - Suspensão da execução da pena 

 - Rejeição de recurso 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Entendendo o recorrente que o acórdão proferido por este Tribunal de Segunda 

Instância (que conheceu do seu recurso) se mostra inquinado com nulidades processuais, 

deve, nesta conformidade, argui-las em novo recurso a interpor para o Tribunal de Ú ltima 

Instância. 

Porém, não sendo tal decisão passível de recurso para o referido Tribunal de Ú ltima 

Instância – cfr., v.g., o artº 390º, nº 1 al. f) do C.P.P.M. – pode argui-las perante o (Colectivo 

do) Tribunal que a proferiu. 

II. O objecto de um recurso é delimitado pelas conclusões produzidas na motivação de 

recurso apresentada pelo recorrente, cabendo ao Tribunal decidir da ―questão‖ ou 

―questões‖ aí suscitada(s) e não (todos) os ―fundamentos‖ ou ―razões‖ em que o recorrente 

se apoiou para sustentar a sua pretensão. 

Assim, vindo suscitada (em recurso interposto para este T.S.I.) a questão da suspensão 

da execução das penas impostas em 1ª Instância aos arguidos/recorrentes, (pedindo eles a 

revogação da decisão de não concessão da dita suspensão), nenhuma nulidade se comete por, 

com recurso à factualidade que do julgamento efectuado resultou assente – e que não vinha 

impugnada nem era de alterar – e, em aplicação do regime legal de tal instituto previsto no 

artº 48º do C.P.M., ter-se emitido expressa pronúncia sobre a mesma. 

III. Nos termos do artº 410º, nº 1 ―o recurso é rejeitado sempre que faltar a motivação 

ou for manifesta a improcedência daquele‖. 

Atento o assim preceituado, e sendo de considerar que o citado normativo não se refere 

à manifesta improcedência dos ―fundamentos‖ pelo recorrente apresentados, é de rejeitar o 
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recurso – não o levando a julgamento em audiência – quando o ―pedido‖ que aí é feito seja 

manifestamente improcedente. 
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Acórdão de 12 de Setembro de 2002 , Processo n.º 97/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de tráfico de estupefaciente 

 - Medida de pena 

 - Atenuação especial 

 - Atenuação livre 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Ao crime de tráfico de estupefaciente, o Tribunal pode atenua livremente a pena, 

quando o agente tiver contributo na recolha das provas para a identificação e detenção do 

seu fornecedor, e a mesmo o Tribunal tiver revelado para as circunstâncias que diminuam 

por forma acentuada a ilicitude do facto, a culpa do agente ou a necessidade da pena. 

II. Embora demonstre que o arguido confessou parcialmente os factos e colaborou com 

as autoridades fornecendo elementos acerca dos seus fornecedores, não releva o seu 

contributo importante à descoberta da verdade, nomeadamente à identificação, detenção, 

acusação até condenação desse fornecedor, não se pode lançar mão à atenuação especial 

nos termos do artigo 18º do D.L. nº 5/91/M, e logicamente as circunstâncias também não 

permite chegar a conclusão pela atenuação especial previsto no artigo 66º nº 1 do Código 

Penal, porque não se demonstra uma diminuição de forma acentuada a ilicitude dos factos e 

a culpa do agente. 

III. A atenuação livre previsto no artigo 18º do D.L. nº 5/91/M, não acarreta o 

afastamento da consideração das finalidades da tutela dos bens jurídicos e na reinserção do 

agente na comunidade, ou seja, a pena deve corresponder à medida da culpa. 

IV. A lei aceita uma colaboração com uma actividade criminosa em curso, sem 

qualquer adopção de uma conduta de impulso ou instigação dessa actividade. Neste caso, 

não tendo resultado a provocação de um crime que o arguido não pretende cometer, não se 

pode atender tal como circunstância atenuativa na determinação da pena. 

V. A distinção entre drogas ditas leves, duras e ultra duras não deve, por si só, ser 

determinante na escolha da pena e, muito menos, para conduzir a atenuação especial da 

pena no caso das drogas ditas leves, podendo, porém, ser levadas em consideração quando 
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proceder à determinação da pena na moldura legal das penas, e neste caso, o Tribunal deve 

tê-las em consideração. 

VI. O facto de ser estupefaciente do recorrente, mesmo conjugando com outras 

circunstâncias atenuativas, não podia isto ser levado para a atenuação especial na medida 

de pena, pois o próprio facto de ser consumidor ou tráficante-consumidor de estupefaciente, 

caso assim demonstre, é criminalmente censurável, o que não se mostra, de modo algum, 

diminuir de forma acentuada a ilicitude dos factos e a sua culpa. 
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Acórdão de 19 de Setembro de 2002 , Processo n.º 38/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso penal 

 - Indicação das normas violadas 

 - Atenuação especial 

 - Menor de 18 anos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Se o objecto do recurso incidir na decisão da matéria de facto, deve o recorrente 

indicar o vício ou vícios incorridos, nomeadamente os vícios previstos no nº 2 do citado 

artigo 400º, e, se versar matéria de direito, deve observar as regras previstas no artigo 402º 

nº 2, designadamente a indicação das normas violadas, sob pena de rejeição. 

II. Não se releva automaticamente para a atenuação especial das penas o factor de ter 

menos de 18 anos ao momento da prática dos crimes sem se ter concluído que o mesmo 

diminui, de forma acentuada, a ilicitude dos factos, a culpa do agente, ou a necessidade de 

punição. 
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Acórdão de 19 de Setembro de 2002 , Processo n.º 54/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Devolução da acusação 

 - Manifesta improcedência  

 - Princípio da economia processual 

 - Suficiência dos factos para submissão em juízo 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Considerando o princípio da economia processual e sendo ilícito a prática de actos 

inúteis, há que, em regra geral, reconhecer ao Tribunal o poder e a possibilidade de devolver 

ou rejeitar uma acusação quando a considerar manifestamente improcedente. 

II. Da acusação consta os factos que permitem uma qualificação jurídica adequada, o 

Tribunal deve submetê-la em juízo. 

III. Caso venha apurar durante o julgamento novos factos ou factos concretos acerca 

das circunstâncias do crime, que não importam a alteração substancial dos facto, pode o 

Tribunal os consignar para a matéria de facto desde que cumpra as regras previstas no 

artigo 339º do Código de Processo Penal. 
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Acórdão de 19 de Setembro de 2002 , Processo n.º 142/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Imigração Clandestina 

 - Crime de “violação à proibição de reentrada”. (artº 14º, nº 1 da Lei nº 2/90/M) 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Como preceitua o nº 2 do artº 4º da Lei nº 2/90/M, a ―ordem de expulsão‖, para além 

de dever indicar o prazo da sua execução e local de destino do clandestino, deve fixar o 

período durante o qual fica mesmo interditado de reentrar no Território. 

II. Tal ―proibição de reentrada‖ em nada se relaciona com a posterior obtenção ou não 

de documentos que permitam a entrada em Macau do indivíduo expulso, (sendo 

absolutamente independente da posse de tais documentos), o que quer dizer que, mesmo 

possuindo-os o indivíduo expulso, mantém-se a sua proibição de reentrada, cometendo o 

crime caso o venha a fazer dentro do período pelo qual foi interditado de reentrar. 

III. Omitindo-se na dita ordem a fixação do prazo de proibição de reentrada, não pode 

o Tribunal ficcionar tal prazo e considerar que o arguido o fez no seu decurso, impondo-se, 

assim, a sua absolvição da imputada prática de um crime de ―violação à proibição de 

reentrada‖. 
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Acórdão de 26 de Setembro de 2002 , Processo n.º 95/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Acidente de viação 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - Elenco dos factos provados e não provados 

 - Reapreciação da causa 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Existe insuficiência da matéria de facto provada ―quando o Tribunal não deu como 

provados todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador por falta de 

apuramento de matéria‖ ou seja ―o vício ocorre quando se verifica uma lacuna no 

apuramento dessa matéria que impede a decisão de direito; quando se puder concluir que 

sem ela não é possível chegar-se à solução de direito encontrada ou, quando o Tribunal não 

investigue tudo quanto a acusação, a defesa ou a discussão da causa suscitarem nos autos‖. 

II. Quando o Tribunal de recurso, ao anular o acórdão do Tribunal a quo, ordenou a 

reapreciação da causa com ulterior elenco dos factos provados e não provados, deve o 

Tribunal a quo na reapreciação da causa elencar exaustivamente todos estes factos 

importantes para a decisão da causa, se não manter-se-ia a nulidade do acórdão. 

III. In caso concreto de um acidente de viação, sem se saber se o condutor viu o bebé e 

qual a distância entre o veículo e o bebé, nem se saber como é que o bebé se largou do colo 

da mãe e se a mãe tomou qualquer medida para evitar o acidente, verifica-se efectivamente 

uma lacuna da matéria de facto provada para uma decisão de questão jurídica assumida, de 

modo a não permitir uma de decisão de condenação quer pelo crime de homicídio negligente 

quer pela contravenção, nem pela responsabilidade civil resultante do acidente de viação, 

com a concorrência da culpa. 
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Acórdão de 26 de Setembro de 2002 , Processo n.º 120/2002 

Relator : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Objecto do recurso 

 - Â mbito da decisão do tribunal 

 - Vícios do art.º 400.º, n.º 2, do CPP 

 - Art.º 355.º, n.º 2, do CPP 

 - Art.º 356.º, n.º 1, do CPP 

 - Não confissão do arguido 

 - Suspensão da pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso, transitando em julgado as 

questões nelas não contidas, sendo óbvio que só cumpre decidir dessas questões, e já não 

apreciar todos os fundamentos ou razões em que o recorrente se apoia para sustentar a sua 

pretensão.  

II. Os três vícios previstos nas alíneas a), b), e c), do n.º 2 do art.º 400.º do Código de 

Processo Penal (CPP) não são de conhecimento oficioso mesmo que o recurso se encontre 

limitado à matéria de direito. 

III. Na verdade, a clara redacção do n.º 2 do art.º 400.º, conjugada com o disposto nos 

seus art.ºs 402.º, n.ºs 1 e 3, e 415.º, n.º 1, e o seu confronto com o art.º 393.º, n.ºs 1 e 2, todos 

do CPP, apontam no sentido de os vícios em causa só poderem justificar o reenvio do 

processo nos termos do seu art.º 418.º, n.º 1, quando sejam invocados ―como fundamentos do 

recurso‖. 

IV. E isso estará em sintonia com a mens legislatoris, enquanto se atribui aos sujeitos 

processuais, como ―recorrentes‖, uma inequívoca co-responsabilidade no bom e rápido êxito 

final da causa, nomeadamente consentindo-se-lhes a limitação do recurso nos amplos termos 

do art.º 393.º do CPP e impondo-se-lhes apertadas regras na motivação, que, além do mais, 

terá de enunciar especificamente os fundamentos do recurso e formular conclusões de acordo 

com o art.º 402.º, n.ºs 1 e 2, do mesmo diploma. 
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V. Outrossim, é inaplicável, a título subsidiário, o art.º 650.º do Código de Processo 

Civil aos eventuais casos de verificação dos vícios previstos no art.º 400.º, n.º 2, als. a) e/ou 

b), do CPP. 

VI. Com efeito, se a pessoa do próprio arguido recorrente se conformar com a justiça 

feita no acórdão condenatório a quo, traduzida, para ele, na emissão de um juízo de 

culpabilidade e na aplicação de uma pena, apesar de existir eventualmente na mesma 

decisão algum dos vícios do n.º 2 do art.º 400.º do CPP, ser-lhe-á pelo menos doloroso o 

tribunal ad quem, em vez de conhecer do pedido dele de diminuição ou suspensão da pena, 

proceder ao conhecimento oficioso de algum daqueles mesmos vícios e determinar o reenvio 

do processo para novo julgamento, visto que a tramitação processual a resultar desse novo 

julgamento não só irá fazer retardar o trânsito em julgado do ―direito já declarado‖ ao 

arguido recorrente, como também lhe poderá acarretar uma nova decisão mais grave, já que 

no novo julgamento o tribunal a quo não estará vinculado ao princípio da proibição de 

reformatio in pejus. E tudo isto irá deixar o arguido sentir-se naturalmente preocupado pelo 

menos psicologicamente face à congénita incerteza das coisas a advir do novo julgamento. 

VII. Por isso, para além dos problemas em que a lei expressamente manda o tribunal a 

conhecê-los oficiosamente (e como tal desse conhecimento oficioso fica o arguido também 

prevenido), não é de conhecer dos vícios do n.º 2 do art.º 400.º do CPP sem arguição pelo 

próprio arguido na petição do seu recurso, ou pelo Ministério Público na minuta do seu 

recurso interposto em defesa da legalidade (e nunca na resposta ao recurso do arguido ou no 

parecer a emitir em sede de vista na lide recursória), sob pena de se fazer sair uma decisão 

dita de surpresa para o arguido recorrente que só queria a diminuição ou suspensão da pena, 

o qual, aliás, ficaria prejudicado caso não se conformasse com a decisão de reenvio oficioso 

do processo para novo julgamento, e mais prejudicado ainda se essa decisão não fosse 

passível de recurso ou impugnação nos termos legais. 

VIII. Há que afastar uma perspectiva dita de maximalista na interpretação e aplicação 

do n.º 2 do art.º 355.º do CPP. 

IX. Assim, se para um homem médio colocado na situação concreta do arguido que leia 

a decisão recorrida no seu todo, são absolutamente perceptíveis os fundamentos pelos quais 

foram determinadas em concreto as penas nela aplicadas, há que dar por cumprido pelo 

tribunal recorrido o disposto nos art.ºs 355.º, n.º 2, e 356.º, n.º 1, do CPP no que toca à 

exigência da fundamentação da razão da escolha da sanção aplicada e da sua medida 

concreta. 

X. A não confissão dos factos pelo arguido na audiência de julgamento, apesar de não 

poder ser tida em conta para efeitos da formação de juízo de condenação do arguido por 

força do alcance lógico e necessário do precioso direito do arguido ao silêncio, já pode ser 
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levada em consideração a título de uma circunstância respeitante à ―conduta posterior ao 

crime‖ em sede da emissão de um juízo de prognose favorável ou não quanto à suspensão da 

prisão, por autorização expressa do próprio n.º 1 do art.º 48.º do Código Penal. 

XI. Se as circunstâncias da prática dos crimes pelos quais o arguido vem condenado 

são socialmente reprováveis, i.e., por mera perda de jogo de futebol com a qual não se 

conformou, o arguido chamou o outro co-arguido e fez chamar também mais dez indivíduos 

desconhecidos, um dos quais com vara de ferro na mão e um outro deles com capacete na 

mão, a fim de em colaboração mútua e através de acordo, agredirem corporalmente seis 

diversos ofendidos, tendo um destes sido assim ferido com fractura no osso occipital e 

inchaço exterior da membrana dura, com perda de consciência por algum tempo, não se 

pode formar o juízo de prognose favorável à suspensão da pena no sentido de que ―a simples 

censura do facto e a ameaça da prisão realizam de forma adequada e suficiente as 

finalidades da punição‖, mormente a nível da prevenção geral. 

XII. É  igualmente reprovável socialmente a conduta de quem, por mera chamada de um 

outro indivíduo, vai, juntamente com outros indivíduos, alguns dos quais munidos com vara 

de ferro e capacete, agredir um conjunto de outras pessoas somente por perda de jogo de 

futebol. 
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Acórdão de 10 de Outubro de 2002 , Processo n.º 200/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Despacho de pronúncia 

 - Indícios suficientes 

 - Crime de burla 

 - Dolo 

 - Renovação de prova 

 - Instrução 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Só há lugar à renovação da prova quando se verifica qualquer dos vícios previstos no 

artigo 400º nº 2 do Código de Processo Penal e a documentação do julgamento, a fim de 

evitar o reenvio dos autos para o novo julgamento nos termos do artigo 418º do mesmo 

Código. 

II. Em caso de falta ou insuficiência da instrução, pode o interessado, no âmbito do 

recurso do despacho de pronúncia, arguir a nulidade nos termos do artigo 107º nº 2 al. d) e 

nº 3 c) do Código de Processo Penal. 

III. Na pronúncia o juiz não julga a causa; verifica se se justifica que com as provas 

recolhidas no inquérito e na instrução o arguido seja submetido a julgamento para ser 

julgado pelos factos da acusação. 

IV. À  pronúncia a lei não impõe a mesma exigência de verdade requerida pelo 

julgamento final. 

V. São os seguintes elementos constitutivos deste crime de burla: 

a. Uso de erro ou engano sobre os factos, astuciosamente provocado; 

b. Para determinar outrem à prática de actos que lhe causem, ou a terceiro, prejuízo 

patrimonial; 

c. Intenção de obter para si ou para terceiro um enriquecimento ilegítimo. 

VI. Sem estar sequer indiciado o dolo dos arguidos, não se pode incriminar a conduta 

dos mesmos, logo perde a razão para lançar mão ao juízo de pronúncia. 
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Acórdão de 10 de Outubro de 2002 , Processo n.º 64/2002 

Relator por vencimento : Dr. Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso intercalar com subida diferida 

 - Â mbito da decisão da causa 

 - Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 

 - Mera insuficiência da prova 

 - Falta de investigação 

 - Art.º 71.º, n.º 4, do CPP 

 - Dever de informação do art.º 64.º, n.º 1, do CPP 

 - Art.º 65.º, n.º 2, do CPP 

 - Pedido de indemnização cível 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Se não recorreu da decisão final que pôs termo ao processo, o recorrente de uma 

decisão intercalar e anterior àquela tem que ver o seu recurso interlocutório admitido com 

subida diferida julgado sem efeito nos termos do art.º 602.º, n.º 2, do Código de Processo 

Civil, ex vi do art.º 4.º do Código de Processo Penal (CPP).    

II. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso, transitando em julgado as 

questões nelas não contidas, sendo óbvio que só cumpre decidir das questões assim 

delimitadas, e já não apreciar todos os fundamentos ou razões em que o recorrente se apoia 

para sustentar a sua pretensão. 

III. Só há insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, quando se verifica 

uma lacuna no apuramento desta matéria que impede a decisão de direito ou quando se 

puder concluir que sem ela não é possível chegar-se à conclusão de direito encontrada. Não 

tem, pois, a ver com a mera insuficiência de prova. 

IV. Não se verifica o vício de insuficiência da matéria de facto quando os invocados 

factos a provar não constam da acusação ou de pronúncia, se a tiver havido, nem foram 

alegados pela defesa nem decorreram da discussão da causa. 

V. Assim, a falta de realização, pelo tribunal a quo, de diligências de investigação 

quanto a acusação, a defesa ou a discussão da causa que não resulta do texto da decisão 
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recorrida, não pode conduzir à insuficiência para a decisão da matéria de facto provada, 

mas sim deveria ter sido detectada durante a audiência de julgamento para a produção da 

prova, com requerimento ao tribunal a quo, a título de arguição de uma nulidade do processo 

fundada na omissão de uma diligência que pudesse reputar-se essencial para a descoberta da 

verdade e prevista no art.º 107.º, n.º 2, al. d), segunda parte, do CPP, para que tais 

diligências fossem realizadas. 

VI. De acordo com o art.º 71.º, n.º 4, do CPP, o juiz pode remeter as partes para acção 

cível separada quando as questões suscitadas pelo pedido de indemnização civil 

inviabilizarem uma decisão rigorosa. 

VII. O espírito informador desta norma está latente também no instituto de 

arbitramento oficioso de reparação previsto no art.º 74.º do mesmo CPP, segundo o qual, 

designadamente no seu n.º 1, al. c), a reparação oficiosa é feita quando do julgamento 

resulta prova suficiente dos pressupostos e do quantitativo da reparação a arbitrar, segundo 

os critérios da lei civil. 

VIII. Ao cumprir o dever de informação exigido no art.º 64.º, n.º 1, do CPP, a pessoa 

com legitimidade para deduzir pedido de indemnização cível deve ser informada também do 

seu direito legalmente conferido no art.º 65.º, n.º 2, do mesmo Código, de recorrer ao apoio 

do Ministério Público para fins de dedução daquele pedido. 

IX. Em face do teor juridicamente falando deficiente do pedido cível formulado pela 

própria pessoa do lesado leigo em Direito, o juiz não o deveria considerar como uma 

autêntica petição cível, mas sim apenas uma carta de pedido de justiça, nem deveria sugerir 

ao patrono oficioso posteriormente nomeado para efeitos de pedido cível que aderisse àquela 

peça feita pelo lesado. 
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Acórdão de 10 de Outubro de 2002 , Processo n.º 124/2002-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Renovação de prova 

 - Indicação das provas a renovar 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A renovação de prova pressupõe: a) que tenha havido documentação das declarações 

prestadas oralmente perante o Tribunal; b) que se verifique qualquer dos vícios referidos no 

n.º 2 do art. 400.º do mesmo Diploma; e c) que haja razões para se crer que a mesma 

renovação permitirá evitar o reenvio do processo, (Artigo 415º nº 1 do Código de Processo 

Penal). 

II. No pedido de renovação de prova, o requerente não só deve indicar 

concretamentemente as provas a renovar, como também as provas que servem para provar 

factos específicos. 
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Acórdão de 17 de Outubro de 2002 , Processo n.º 101/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Acidente de viação 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 - Reenvio do processo para novo julgamento 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício de insuficiência da matéria de facto para a decisão define-se em função da 

matéria de facto tida por provada, com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, 

ou seja, existe tal vício, quando do texto da decisão, não constam todos os factos pertinentes 

à subsunção no preceito legal por falta de apuramento de matéria. 

II. Perante tal vício e a constatação de que não é o mesmo sanável pelo Tribunal ―ad 

quem‖, impõe-se o reenvio dos autos para novo julgamento nos termos do artº 418º do 

C.P.P.M.. 
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Acórdão de 17 de Outubro de 2002 , Processo n.º 172/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Objecto do recurso 

 - Liberdade condicional 

 - Revogação do despacho 

 - Competência do Tribunal 

 - Esgotamento do poder jurisdicional 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Duas soluções são possíveis a respeito do objecto do recurso: 1) objecto do recurso é 

a questão sobre que incidiu a decisão recorrida; e 2) objecto do recurso é a decisão 

recorrida. 

II. No nosso sistema, objecto do recurso é a decisão recorrida, pelo que as questões que 

se levantam no recurso só pode ser cingidas no âmbito da decisão recorrida. 

III. Tendo o recorrente, deixando expirar o prazo de recurso do despacho que lhe 

revogou a sua liberdade condicional, ao Tribunal não foi dado um mecanismo legal para a 

reapreciação da questão de liberdade condicional. 

IV. Quando o Tribunal indeferiu o pedido de revogação do despacho que revogou a 

liberdade condicional, despacho este que já transitou em julgado, não está em causa à (falta 

de) competência do Tribunal, mas sim à questão de esgotamento do poder jurisdicional para 

tomar nova decisão sobre o mesmo objecto a que o mesmo Tribunal já tinha apreciado. 
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Acórdão de 17 de Outubro de 2002 , Processo n.º 184/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade Condicional 

 - Pressupostos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A liberdade condicional não é uma medida de clemência ou de recompensa por mera 

boa conduta prisional, e serve na política do C.P.M. um objectivo bem definido: o de criar 

um período de transição entre a prisão e a liberdade, durante o qual o delinquente possa 

equilibradamente recobrar o sentido de orientação social fatalmente enfraquecido por efeito 

da reclusão. 

II. Constituem pressupostos (objectivos ou formais) à libertação antecipada 

(condicional) de um recluso a condenação em pena de prisão superior a seis (6) meses e o 

cumprimento de dois terços da pena, num mínimo de seis (6) meses. 

Todavia, tal ―circunstancialismo‖ não basta, já que não sendo a liberdade condicional 

uma medida de concessão automática, impõe-se para a sua concessão, a verificação de 

outros pressupostos: os (de natureza material) previstos nas al. a) e b) do nº 1 do artº 56º do 

C.P.M.. 

É , pois, de conceder caso a caso, dependendo da análise da personalidade do recluso e 

de um juízo de prognose fortemente indiciador de que o mesmo vai reinserir-se na sociedade 

e ter uma vida em sintonia com as regras de convivência normal, devendo também, 

óbviamente, ter-se em conta a defesa da ordem jurídica e da paz social. 
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Acórdão de 24 de Outubro de 2002 , Processo n.º 240/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Instrução Preparatória 

 - Decisão que determina que o processo fique a aguardar a produção de melhor 

prova 

 - Apreensão (de quantias pecuniárias) 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A fase processual da ―instrução preparatória‖, prevista e regulada no C.P.P. de 1929, 

é considerada como uma ―actividade de averiguação e investigação criminal de forma não 

sumária, minuciosa e profunda, onde não vingam razões de celeridade e rapidez, e que é 

conduzida e dirigida pelo Juiz de Instrução, sob cuja responsabilidade se processa em ordem 

a um correcto apuramento dos factos denunciados, à sua imputação subjectiva e ao seu 

enquadramento típico - legal, com a consequente responsabilização e perseguição criminal 

dos seus autores, e posterior julgamento‖. 

II. Nestes termos, e sendo o objecto da instrução preparatória constituído pelas 

―provas‖ da existência da infracção e da culpabilidade ou inocência dos arguidos, 

inadequada é a decisão de ficarem os autos a aguardar a produção de melhor prova sem que, 

antes, se esgotem os ―meios disponíveis‖, como é uma ―informação‖ junta aos autos e que 

pode vir a revelar-se útil ao esclarecimento da matéria em investigação. 

III. A decisão de apreensão de quantias pecuniárias em processo penal não pode ser 

utilizada para garantir a efectivação de efeitos patrimoniais dado que para tal existem as 

providências cautelares de natureza civil. 
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Acórdão de 24 de Outubro de 2002 , Processo n.º 111/2002-II 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Nulidade do Acórdão 

 - Falta de fundamentação 

 - Exposição dos motivos da decisão 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Erro notório na apreciação da prova 

 - Convicção dos julgadores 

 - Erro de direito 

 - Crime de homicídio 

 - Dolo 

 - Medida de pena 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A lei adjectiva exige que a exposição de motivos de facto e de direito seja tanto 

quanto possível completa, ainda que concisa, visando saber se o direito foi bem ou mal 

aplicado no caso concreto e pretendendo-se a certificação de que o Tribunal investigou todos 

os factos alegados. 

II. Quando o acórdão expuser os motivos da decisão de facto, por forma de elencar os 

factos provados e não provados com a indicação das provas que serviram para a formação 

da convicção do Tribunal, e de direito por forma de fazer o enquadramento jurídico dos 

mesmos factos provados, que se afigura suficiente para fundamentar a sua decisão, deve ser 

considerado fundamentado. 

III. Só existe o erro notório na apreciação da prova quando for evidente, perceptível, 

para um cidadão comum, que o que se teve como provado ou não provado está em 

desconformidade com o que realmente se provou ou não provou, ou que se retirou de um 

facto tido como provado uma conclusão logicamente inaceitável; vício este que se resulta dos 

próprios elementos constante dos autos, por si só ou com apelo às regras da experiência 

comum. 
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IV. A convicção dos julgadores é constituída através de conjuntura de todos os 

elementos recolhidos no desenvolvimento do julgamento, com a apreciação global, a 

confrontação entre si, etc., e o erro notório na apreciação da prova releva-se essencialmente 

na violação das regras da experiência ou se baseou em juízos ilógicos, arbitrários ou 

contraditórios ou desrespeitou as regras sobre o valor da prova vinculada ou as leges artis. 

V. Não se pode impugnar a decisão da matéria de facto por o tribunal ter escolhido 

algumas provas para dar assente um facto e não escolhido outra(s). 

VI. Só existe a contradição insanável da fundamentação quando verifica a 

incompatibilidade entre os factos dados como provados, bem como entre os factos dados 

como provados e os não provados, como entre a fundamentação probatória da matéria de 

facto. 

VII. Só existe a insuficiência da matéria de facto para decisão do direito quando os 

factos provados forem insuficientes para justificar a decisão de direito assumida e não 

também quando há insuficiência da prova para decidir, ou seja, tão só quando se verifique 

uma lacuna no apuramento da matéria de facto indispensável para a decisão de direito, que 

lhe cabia investigar, dentro do objecto do processo, sem prejuízo do disposto nos artigos 339º 

e 340º do Código de Processo Penal‖. 

VIII. Verifica-se obviamente um dolo directo quando da matéria de facto provada 

resultar claramente ―o arguido fez tal com intenção de retirar a vida da vítima‖. 

IX. O grau do dolo, é um dos factores não constitutivos do crime que cabe ao Tribunal 

ponderar na medida concreta da pena, por forma de retirar as conclusões dos factos dados 

como provados, sem prejuízo do princípio de proibição da dupla valoração. 

X. O facto de o arguido se ter entregue voluntariamente, sem acompanhado o facto de 

confissão os factos e o arrependimento sincero, não pode ser ponderado como um elemento 

atenuativo para a medida de pena. 
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Acórdão de 24 de Outubro de 2002 , Processo n.º 130/2002 

1.º Juiz-Adjunto e Relator : Chan Kuong Seng 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso da decisão do processo contravencional 

 - Â mbito de conhecimento da causa 

 - Art.º 388.º, n.º 1 do CPP 

 - Instituição de arbitramento oficioso de reparação 

 - Critério de dedução tácita 

 - Regime Jurídico das Relações de Trabalho 

 - Art.º 25.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 24/89/M de 3 de Abril 

 - Definição jurídica de salário e seus elementos constitutivos 

 - Art.º 562.º, n.º 2 do CPC 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

1. De acordo com o artigo 380.º do Código de Processo Penal, ao processo 

contravencional aplicam-se as disposições relativas ao processo por crime se o objecto de 

recurso seja de sentença proferida neste âmbito. 

2. O tribunal ad quem só vai resolver as questões concretamente postas pelo recorrente 

e delimitadas pelas conclusões da sua motivação de recurso. 

3. Quando as partes põem ao tribunal determinada questão, socorrem-se, a cada passo, 

de várias razões ou fundamentos para fazer valer o seu ponto de vista; o que importa é que o 

tribunal decida a questão posta; não lhe incumbe apreciar todos os fundamentos ou razões 

em que elas se apoiam para sustentar a sua pretensão, sem prejuízo da possibilidade de, em 

sede de recurso, o tribunal ad quem se pronunciar, caso entender conveniente, sobre 

qualquer dessas razões invocadas. 

4. Estipula explicitamente o artigo 388.º, n.º 1 do Código de Processo Penal que no 

processo contravencional não é permitida a intervenção de assistente ou de parte civil. 

Nestes termos, no processo contravencional o lesado pelo dano civil causado pela 

contravenção de outrem não pode requerer intervir como assistente nos termos do artigo 57.º, 

n.º 1 al. a) do mesmo Código, nem podendo apresentar o pedido de indemnização civil no 

mesmo procedimento processual. 
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5. Apesar de o espírito legislativo consagrado no artigo 388.º, n.º 1 do Código de 

Processo Penal visar garantir que, devido à natureza leve da contravenção, qualquer 

imputação pode ser conhecida e julgada pela forma relativamente sumária e célere. Porém, o 

que não implica que o tribunal não pode exercer a faculdade conferida pelo artigo 74.º do 

Código de Processo Penal na decisão final proferida no processo contravencional, i.e., 

quando reunido o pressuposto a que diz respeito, podendo o tribunal, por sua própria 

iniciativa, arbitrar oficiosamente a condenação da ré ao pagamento ao trabalhador de 

indemnização civil pelo dano sofrido da contravenção. 

6. Pelo que, a instituição ―arbitramento oficioso de reparação‖ prevista pelo artigo74.º 

do Código de Processo Penal não há contradição com o artigo 388.º, n.º 1 do mesmo Código, 

devendo ser aplicável plenamente a processo contravencional 

7. De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 24/89/M de 3 de 

Abril (Regime Jurídico das Relações de Trabalho): ―Entende-se por salário toda e qualquer 

prestação, susceptível de avaliação em dinheiro, seja qual for a sua designação ou forma de 

cálculo, devida em função da prestação de trabalho e fixada ou por acordo entre empregador 

e trabalhador, ou por regulamento ou norma convencional ou por norma legal‖. 

8. A manifestação da vontade pode ser efectuada mediante o modo expresso e tácito.  

9. ―É expressa‖, quando feita por palavras, escrito ou qualquer outro modo directo de 

manifestação da vontade. 

10. De acordo com o n.º 1 do artigo 217.º do Código Civil de 1966 ou n.º 1 do artigo 

209.º do Código Civil de Macau em vigor, é tácita, quando se deduz de factos que, com toda 

a probabilidade, a revelam. A nível doutrinal, essas formulações legais não exigem que seja 

inequívoca a dedução tácita concernente, bastando que, conforme os usos do ambiente social 

e objectivamente, ela possa ter lugar com toda a probabilidade. 

11. Podendo o tribunal proceder-se, livremente, a análise, a sintetização e a conclusão 

dos factos dados como provados, todas feitas em termos jurídicos (cfr. o princípio geral da 

prolação de sentença consagrado o n.º 2 do artigo 562.º do Código de Processo Civil de 

Macau de hoje e o disposto no n.º 2 do artigo 355.º do Código de Processo Penal), porém, a 

análise e a sintetização têm de ter como fundamentos os factos provados e não o factum 

probandum. 
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Acórdão de 24 de Outubro de 2002 , Processo n.º 144/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Indemnização por danos não patrimoniais 

 - Interpretação extensiva do artº 496º do C. Civil, (hoje, artº 489º do C. Civil de 

Macau) 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A interpretação extensiva, apenas deve ter lugar quando o intérprete, através dos 

elementos gramatical, literal e lógico, vier a verificar que a interpretação da norma em 

causa não deve ser (meramente) declarativa por o legislador ter dito menos do que queria 

dizer, ficando a letra da lei aquém do seu espírito, impondo-se um alcance mais extenso da 

norma do que o directamente consentido pelas palavras, fazendo assim abranger o caso que 

o legislador tenha pretendido contemplar sem (claramente) o ter conseguido. 

II. O artº 496º do C. Civil, hoje, artº 489º do C. C. de Macau, prevê apenas a 

indemnização por danos não patrimoniais próprios dos familiares do lesado no caso de 

morte deste. 

III. Assim, sendo de se considerar que o estatuído em tal normativo constitui uma opção 

consciente do legislador – e nesta conformidade, não sendo de concluir que se tivesse 

esquecido de aí incluir a possibilidade de indemnização por outras lesões, ainda que graves – 

impõe-se a procedência do recurso no qual se pede a revogação da decisão que condenou os 

demandados no pagamento de uma indemnização aos familiares do mero ofendido por danos 

não patrimoniais próprios daqueles. 
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Acórdão de 24 de Outubro de 2002 , Processo n.º 175/2002-I 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Renovação de prova 

 - Indicação das provas a renovar 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A renovação de prova pressupõe que: a) tenha havido documentação das declarações 

prestadas oralmente perante o Tribunal; b) se verifique qualquer dos vícios referidos no n.º 2 

do art. 400.º do mesmo Diploma; e c) haja razões para se crer que a mesma renovação 

permitirá evitar o reenvio do processo, (Artigo 415º nº 1 do Código de Processo Penal). 

II. No pedido de renovação de prova, o requerente não só deve indicar concretamente 

as provas a renovar, como também as provas que servem para provar factos específicos. 
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Acórdão de 31 de Outubro de 2002 , Processo n.º 156/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes” 

 - Método proibido de prova (artº 113º do C.P.P.M.) 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 - Medida da pena 

 - Drogas “leves” e drogas “duras” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Quando a intenção do arguido de praticar reiteradamente o crime de tráfico de droga 

se forma com total liberdade, e a compra de droga montada pela polícia não provoca a 

actividade criminosa que este tem realizado, apenas a revelando, inexiste recolha de prova 

mediante meio enganoso prevista na al. a) do nº 2 do artº 113º do C.P.P., nem se excede o 

âmbito permitido pelo disposto no artº 36º, nº 1 do D.L. nº 5/91/M. 

II. O vício de insuficiência define-se em função da matéria de facto tida por provada, 

com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, ou seja, quando do texto da decisão, 

não constam todos os factos pertinentes à subsunção no preceito legal por falta de 

apuramento de matéria. 

Todavia, ainda que ao arguido não tenha sido apreendida droga, nem se tenha apurado 

a quem vendeu, em que quantidades, a que preço, ou quantas vezes, pode o seu 

comportamento ser enquadrado como a prática de um crime de ―tráfico de estupefacientes 

em quantidades não diminutas‖. 

Com efeito, é irrelevante que não se tenha apurado no inquérito e no julgamento, a 

quem iria o arguido vender o produto, quando, em que local, etc, uma vez que tal 

circunstancialismo não integra os elementos objectivos do tipo criminal em questão. 

III. O tipo de droga (―leve‖ ou ―dura‖) apenas tem relevância para a fixação concreta 

da pena dentro da moldura abstracta desta, não significando que com base nela se deva (ou 

possa) proceder a uma atenuação especial. 

Na verdade, a distinção entre drogas ―leves‖ e ―duras‖ é expressamente afastada pelo 

legislador, consignando, no preâmbulo do D.L. nº 5/91/M, que «não se acolhe, desde logo, 



148 

 

qualquer postura de permissividade do consumo de drogas, designadamente das ditas 

“drogas leves‖ ... ». 
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Acórdão de 31 de Outubro de 2002 , Processo n.º 194/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Recurso Penal 

 - Motivação e Conclusões 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 - “Crime de comércio de cópias ilícitas de fonogramas e videogramas” (artº 212º 

do D.L. nº 43/99/M) 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Atento o disposto no artº 402º do C.P.P.M., os recursos devem ser motivados, 

entendendo-se por tal, a elaboração de uma peça obrigatoriamente integrada pela 

enunciação especificada dos respectivos fundamentos e pelas conclusões, deduzidas por 

artigos, onde, sob pena de rejeição, o recorrente resume ou sintetiza as razões do seu pedido. 

Nesta conformidade, as conclusões devem limitar-se a ser um resumo dos fundamentos 

invocados no contexto da motivação, pelo que, assim como irrelevante é a matéria alegada 

mas não incluída nas conclusões, irrelevante é também o que se apresenta como síntese do 

que não existe na motivação. 

II. O vício de insuficiência define-se em função da matéria de facto tida por provada, 

com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, ou seja, quando do texto da decisão, 

não constam todos os factos pertinentes à subsunção no preceito legal por falta de 

apuramento de matéria. 

Tendo resultado provado que o arguido (ora recorrente) pôs à venda CD e VCD 

contrafeitos, agindo livre e conscientemente, com conhecimento da natureza de tais produtos 

e da ilicitude da sua conduta, inquestionavelmente, deve a sua conduta ser punida nos termos 

do artº 212º, nº 1 do D.L. nº 43/99/M, como autor de um crime de ―comércio de cópias 

ilícitas de fonogramas e videogramas‖, sendo patente a inexistência do imputado vício de 

―insuficiência‖. 
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III. Só existe contradição insanável quando se verifica incompatibilidade entre os factos 

dados como provados bem como entre estes e os não provados, assim como entre a 

fundamentação probatória da matéria de facto e da decisão. 
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Acórdão de 7 de Novembro de 2002 , Processo n.º 145/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “associação ou sociedade secreta”. Elementos típicos. Artº 1º da Lei nº 

6/97/M 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 - Confissão parcial. Valor atenuativo 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício da insuficiência da matéria de facto para a decisão, define-se em função da 

matéria de facto tida por provada, com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, 

ou seja, quando do texto da decisão, não constam todos os factos pertinentes à subsunção no 

preceito legal por falta de apuramento de matéria. 

II. Tendo-se provado que os arguidos, (em número de cinco, e outros não identificados), 

decidiram, livre e voluntáriamente, formar um grupo, para como modo de vida, de forma 

concertada e com tarefas específicas, se dedicarem à prática reiterada e não especificada de 

crimes de roubo, (que também cometeram), preenchidos estão todos os elementos típicos – 

organizativo, de estabilidade associativa e de finalidade criminosa – do crime de 

―associação ou sociedade secreta‖ previsto no artº 1º da Lei nº 6/97/M. 

III. A confissão parcial, necessáriamente desacompanhada de sincero arrependimento, 

não é de considerar como factor atenuativo de relevo. 
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Acórdão de 7 de Novembro de 2002 , Processo n.º 159/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes” 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. No crime de tráfico de estupefacientes, está em causa não só a droga concretamente 

apreendida num determinado processo, mas também a quantidade de droga que durante uma 

determinada época foi traficada pelo agente. 

II. Assim, não se verifica o vício de insuficiência da matéria de facto para a decisão de 

condenação da prática de um crime de tráfico do artº 8º, nº 1 do D.L. nº 5/91/M, se daquela 

constar que o arguido possuía, (não para seu próprio consumo), 0,726g de heroína, 25 

comprimidos que, por sua vez continham 0,18g de metanfetamina e 4,50g de ketamina, e 

ainda que, antes, dentro de um período de 3 meses, vendeu por 15 vezes comprimidos 

―Ecstasy‖ pelo preço de MOP$100,00 cada. 
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Acórdão de 7 de Novembro de 2002 , Processo n.º 206/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade Condicional; (artº 120º do C.P. de 1886)  

 - Pressupostos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O regime previsto no artº 56º, nº 1 do C.P.M. para a concessão de liberdade 

condicional, a um recluso, atento o estatuído no artº 12º, nº 2 do D.L. nº 58/95/M que o 

aprovou, apenas se aplica a penas por crimes cometidos após 01.01.96, data da entrada em 

vigor do referido C.P.M., pelo que, tratando-se de crimes cometidos antes de tal data, é de se 

recorrer ao regime ínsito no artº 120º do C.P. de 1886. 

II. A liberdade condicional – tanto no âmbito do C.P. de 1886 como no do C.P.M. – é 

um instituto de aplicação casuística, dependente da verificação cumulativa dos seus 

(respectivos) pressupostos legais. 

III. Nos termos do artº 120º do C.P. de 1886, são requisitos (cumulativos) para a 

concessão de liberdade condicional a um recluso: 

- a condenação em pena de prisão superior a seis meses; 

- o cumprimento de metade da pena imposta; e, 

- a sua (comprovada) capacidade e vontade para se adaptar à vida honesta. 

IV. Quanto à referida ―capacidade‖, traduz-se este pressuposto na prova das 

faculdades de trabalho do recluso assim como das possibilidades que se lhe oferecem de 

levar vida honesta em liberdade, (isto é, exige-se a revelação de capacidade física de 

trabalho e de condições económicas para o levar a cabo uma vez em liberdade). 

V. Por sua vez, para o apuramento da dita ―vontade‖ do recluso (em se adaptar à vida 

honesta), importa ponderar no comportamento pelo mesmo desenvolvido aquando do 

cumprimento da pena. 

VI. Mesmo que preenchidos os pressupostos ―formais‖ da duração e cumprimento da 

pena, não é de conceder a liberdade condicional a um recluso que não tenha emprego 

garantido para, caso solto, poder assegurar minimamente o seu próprio sustento, e que, 
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aquando do cumprimento da pena, tenha cometido agressões, (a última no ano 2000), pelas 

quais veio a ser disciplinarmente punido. 
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Acórdão de 14 de Novembro de 2002 , Processo n.º 65/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Forma processual 

 - Forma sumária 

 - Flagrante delito 

 - Nomeação do defensor 

 - Idoneidade do defensor 

 - Ausência do defensor 

 - Fundamentação da sentença 

 - Valoração de provas 

 - Erro notório na apreciação da prova 

 - Vício da insuficiência dos factos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I – Em geral, são julgados em processo sumário os detidos em flagrante delito por 

crime punível com pena de prisão de limite máximo não superior a 3 anos. 

II – É  flagrante delito todo o crime que se está cometido ou se acabou de cometer. A 

determinação do arguido como flagrante delito é uma questão processual e tal facto pode 

não constar totalmente dos factos provados da sentença, mas os elementos constantes do 

processo podem também servir de objecto para a determinação. 

III – O CPPM garante plenamente ao arguido a escolha de defensor ou a solicitação ao 

juiz que lhe nomeie um, em qualquer fase do processo, consagrando também que a ausência 

do defensor no julgamento constitui nulidade insanável para o julgamento.  

IV – Não tendo o arguido constituído defensor, o tribunal nomeia-lhe um, de 

preferência advogado. 

V – Não sendo possível nomear um advogado ou advogado estagiário, o tribunal pode 

nomear uma pessoa idónea como defensor provisório do arguido. 

VI – O arguido pode sempre requerer ao tribunal a substituição do defensor, 

nomeadamente com a causa justa de este não ser a pessoa idónea. 

VII – Se o que o recorrente põe em causa é a idoneidade do defensor e não a ausência 

de defensor, o interessado tem de impugnar primeiro pela não idoneidade do defensor. 
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VIII – O vício em conhecimento dos factos na sentença, a nulidade da sentença e a 

violação das regras de valoração das provas são distintos entre si, sendo também diferentes 

os efeitos jurídicos provocados e não podem ser confundidos. 

IX – Para servir de prova pericial, a sua produção tem de seguir as disposições do 

artigo 139.º e seguintes do CPPM, caso contrário, só podem servir de prova documental 

normal. 

X – No processo sumário, os actos e termos do julgamento são reduzidos ao mínimo 

indispensável ao conhecimento e boa decisão da causa. 

XI – Apresentado pela parte acusatória, o relatório pericial junta-se como prova 

documental ao auto de notícia que serve como acusação. Na acusação oral o MP já tinha 

praticamente exposto este relatório pericial em juízo. Os arguidos tinham conhecimento 

perfeito sobre o seu conteúdo e podiam fazer livremente uma defesa legal para que se torne 

uma das provas para a convicção do tribunal. 

XII – Verifica-se erro notório na apreciação da prova quando o juiz tiver feito, para a 

generalidade das pessoas, uma confirmação factual contrária aos factos provados ou não 

provados e tiver contrariado os princípios gerais da experiência comum ou violado ou 

postergado um princípio ou regra fundamental em matéria de prova. Este erro notório ainda 

existe nos casos em que dos factos provados pelo juiz chega-se a uma conclusão logicamente 

inaceitável. 

XIII – Entende-se por insuficiência dos factos a existência duma lacuna nos factos 

provados que implique a impossibilidade de fazer uma decisão jurídica ou solução adequada. 
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Acórdão de 14 de Novembro de 2002 , Processo n.º 102/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Falta de fundamentação 

 - Enumeração dos factos provados e não provados 

 - Vícios do acórdão 

 - Insuficiência da material de facto 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Erro notório na apreciação de prova 

 - Crime de lenocínio 

 - Co-autoria 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A fundamentação da sentença consiste não só na enumeração dos factos provados e 

não provados e na indicação das provas que serviram para formar a convicção do tribunal, 

como também numa exposição dos motivos que fundamentam a decisão. 

II. Há nulidade sempre que não indique factos provados ou não provados, ou não 

indique as provas que servem da formação da convicção do Tribunal. 

III. A exigência da ―enumeração dos factos provados e não provados‖, juntamente com 

a indicação dos meios de prova utilizados e a exposição dos motivos de facto que 

fundamentam a decisão, não só se destina a permitir conhecer as razões essenciais da 

convicção a que chegou o Tribunal, como também se destina a demonstrar que o tribunal 

efectivamente investigou, no desempenho dos seus poderes cognitivos, a totalidade do thema 

probandum, que partiu do objecto do processo (thema decidendum), pela via da vinculação 

temática, exigente de total apreciação. 

IV. Nunca se pode entender que a exigência do legislador respeitante à parte da 

enumeração dos factos não provados não quer dizer uma enumeração dos factos não 

provados restritamente formal, pondo-os exaustivamente um por um, e caso com um simples 

resumo, dos factos não provados, já se pode chegar uma conclusão de que o Tribunal a quo 

tinha investigado e apreciado o objecto da causa, deve considerar lícito e válido o acórdão 

nesta parte. 
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V. Só existe a insuficiência da matéria de facto para decisão do direito quando os factos 

provados forem insuficientes para justificar a decisão de direito assumida e não também 

quando há insuficiência da prova para decidir, ou seja, tão só quando se verifique uma 

lacuna no apuramento da matéria de facto indispensável para a decisão de direito. 

VI. É  manifestamente improcedente o fundamento do recurso que veio apenas discordar 

o que foi dado por provado pelo Tribunal, ou seja, uma pretensão de contradizer o que foi 

consignado como assente na matéria de facto, por um lado. 

VII. Também é manifestamente improcedente se o recorrente, chegando uma conclusão 

com os factos dados como não provados, pela sua própria perspectiva, pondo-a em 

comparação com os factos provados, concluiu assim pela contradição entre os factos dados 

como não provados e os factos dados como provados. 

VIII. O erro notório na apreciação da prova existe quando for evidente, perceptível, 

para um cidadão comum, que o que se teve como provado ou não provado está em 

desconformidade com o que realmente se provou ou não provou, ou que se retirou de um 

facto tido como provado uma conclusão logicamente inaceitável. O erro notório na 

apreciação da prova releva-se essencialmente na violação das regras da experiência ou se 

baseou em juízos ilógicos, arbitrários ou contraditórios ou desrespeitou as regras sobre o 

valor da prova vinculada ou as leges artis. 

IX. Na co-autoria o agente toma parte directa na execução do facto, por acordo ou 

juntamente com outro ou outros. Esse acordo tanto pode ser expresso como tácito, mas 

sempre exigirá, como sempre parece ser de exigir, pelo menos, uma consciência da 

colaboração, a qual, aliás, terá sempre de assumir carácter bilateral. E um exercício 

conjunto no domínio do facto, uma contribuição objectiva para a realização, que tem a ver 

com a causalidade, embora possa não fazer parte da execução. 
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Acórdão de 14 de Novembro de 2002 , Processo n.º 189/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - “Ofendido” para efeitos de constituição como assistente; (artº 57º, nº 1, al. a) do 

C.P.P.M.). Legitimidade 

 - Crimes de “falsificação de documentos” e de “burla” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Atento o preceituado no artº 57º, nº 1, al. a) do C.P.P.M., ―ofendido‖ – para efeitos 

de se poder constituir assistente – não é toda e qualquer pessoa prejudicada com a 

perpetração do crime. 

Tal preceito, consagra um conceito restrito de ofendido, identificando-se, tão só, como 

tal, o titular do interesse que constitui objecto directo e imediato da infracção. 

II. Com o crime de ―falsificação de documentos‖, tutela-se directa e imediatamente 

interesses públicos (colectivos), tais como o da confiança e da fé pública no documento, da 

segurança e da credibilidade que a verdade intrínseca do documento encerra como tal, pelo 

que os interesses particulares só secundária ou indirectamente ali podem ser considerados. 

III. Por sua vez, o objecto do crime de ―burla‖ é o património do sujeito lesado e 

mede-se pelo valor do prejuízo patrimonial efectivamente causado. 

IV. Assim, ―ofendido‖ para efeitos de se poder constituir como assistente em relação a 

um crime de ―burla‖, é apenas o que sofreu efectivo prejuízo com o mesmo, e não, (v.g.), um 

banco que, perante a apresentação de cheques supostamente falsificados, os paga através do 

dinheiro depositado por um seu cliente em conta que aí detinha, e que não chegou a cobrir 

ou a assumir o prejuízo por este sofrido. 
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Acórdão de 21 de Novembro de 2002 , Processo n.º 158/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Contradição insanável da fundamentação 

 - Crime de extorsão 

 - Tentativa 

 - Medida de pena 

 - Confissão parcial 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Só existe a contradição insanável quando se verifica a incompatibilidade entre os 

factos dados como provados, bem como entre os factos dados como provados e os não 

provados, como entre a fundamentação probatória da matéria de facto, incompatibilidade 

essa que deve ser absoluta e evidente, em face ao padrão de um homem médio. 

II. O crime de extorsão tem seguintes elementos constitutivos: 

1) Emprego de violência ou ameaça de mal importante; 

2) Constrangimento da uma disposição patrimonial que acarrete prejuízo para alguém; 

e 

3) Intenção de conseguir, para o agente ou para terceiro(s), um enriquecimento 

ilegítimo.  

III. O estádio da tentativa do crime de extorsão começa com o início da ameaça ou da 

violência, mesmo que, no caso da ameaça, a tentativa não chegue ao conhecimento do seu 

destinatário. 

IV. Na determinação da medida de pena, o Tribunal pondera os factores desenhados no 

artigo 65º do Código Penal, devendo ter em consideração essencialmente a culpa do agente e 

a exigência de prevenção criminal. 

V. Quando o Tribunal deu como provado apenas que o arguido confessou parcialmente 

os factos (articulados na acusação), não se pode levar isto a entender que se refere que o 

arguido confessou integralmente a prática de um dos crimes pelos quais foram condenados. 
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VI. Não se vê qualquer razão para reduzir a pena aplicada quando resultar uma 

confissão parcial do arguido, sem ter sido acompanhada de arrependimento, nem ter sido 

expontânea e contribuído, de qualquer forma, para a descoberta da verdade. 
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Acórdão de 21 de Novembro de 2002 , Processo n.º 182/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Declaração de perda de objecto utilizado na prática do crime.(veículo automóvel) 

 - Pressupostos (artº 101º do C.P.M.) 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Em conformidade com o preceituado no artº 101º do C.P.M., devem ser declarados 

perdidos a favor da R.A.E.M., os objectos que tiverem servido ou estivessem destinados a 

servir para a prática de um crime, desde que, pela sua natureza ou circunstâncias do caso, 

ponham em perigo a segurança das pessoas, a moral ou ordem pública, ou ofereçam sério 

risco de serem utilizados para a prática de novos crimes. 

II. A expressão ―sério risco‖, implica um juízo objectivo de forte probabilidade e não 

apenas de mera possibilidade. 
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Acórdão de 21 de Novembro de 2002 , Processo nº 204/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Acta de julgamento 

 - Prova proibida; (depoimento de agente) 

 - Erro notório na apreciação da prova 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. A acta de julgamento é o instrumento (processual) onde são vazados os termos em 

que decorreram os actos processuais praticados, e, (caso tenha havido), as declarações 

(quando assim deva suceder), requerimentos, promoções e actos decisórios proferidos 

oralmente. 

 Destina-se, assim, a documentar, para o futuro, que determinado acto processual 

ocorreu aquando da ―diligência‖ a que diz respeito. 

II. Nada impede que agentes da P.J. (ou de outra Coorporação) que tenham participado 

na investigação, sejam, em audiência, inquiridos como testemunhas quanto a factos por eles 

conhecidos directamente. 

III. O vício do ―erro notório na apreciação da prova‖ apenas existe quando, de um 

facto dado como provado, se retira uma conclusão logicamente inaceitável ou quando se 

violam as regras sobre o valor da prova vinculada ou as ―legis artis‖. Tem que ser patente, 

de forma a que um homem médio, dele fácilmente se aperceba. 
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Acórdão de 28 de Novembro de 2002 , Processo n.º 124/2002-II 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de tráfico de estupefacientes 

 - Insuficiência de matéria de facto provada 

 - Qualificação jurídica dos factos 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O vício da insuficiência da matéria de facto provada, existe quando o Tribunal não 

deu como provados todos os factos pertinentes à subsunção no preceito penal incriminador 

por falta de apuramento de matéria. 

II. Se os factos dados como provados permitem a efectuar o seu enquadramento jurídico, 

não existe o vício de insuficiência. 

III. Não faz sentido entender que o Tribunal, para condenar o agente por um crime, tem 

que provar factos pelos quais não se permite a condenação dos outros crimes. 
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Acórdão de 28 de Novembro de 2002 , Processo n.º 207/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes” (“marijuana”) 

 - Princípio da livre apreciação da prova 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Se, em abstracto, o valor probatório dos depoimentos das testemunhas de acusação e 

de defesa são os mesmos, em concreto, nada impede o Tribunal de atribuir mais valor a um 

depoimento em detrimento do outro, em conformidade com o princípio da livre apreciação da 

prova consagrado no artº 114º do C.P.P.M.. 

II. O vício da insuficiência da matéria de facto para a decisão define-se em função da 

matéria de facto tida por provada, com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, 

ou seja, quando do texto da decisão, não constam todos os factos pertinentes à subsunção no 

preceito legal por falta de apuramento de matéria. 

III. Tendo resultado provado – para além do elemento subjectivo – que o agente foi, à 

chegada a Macau vindo de Hong-Kong, surpreendido na posse de 21.06 gramas de 

marijuana que se não destinava ao seu consumo, inexiste o referido vício de ―insuficiência‖ 

para a sua condenação como autor material de um crime de tráfico de estupefacientes p. e p. 

artº 8º, nº 1 do D.L. nº 5/91/M. 

IV. Da mesma forma, inexiste qualquer violação ao disposto neste artº 8º, já que, a 

quantidade de 21,60g de marijuana ―importada‖ e ―detida‖ pelo agente, não integra o 

conceito de ―quantidade diminuta‖ do artº 9º, nº 3, sendo também certo que a mesma não se 

destinava ao tráfico para, com a finalidade exclusiva, daí obter o mesmo agente 

estupefaciente para o seu consumo, assim, não sendo de integrar tal conduta no estatuído no 

artº 11º que pune o ―traficante - consumidor‖, e visto ainda que a sua conduta não se 

enquadra também no preceituado no artº 23º, já que este normativo pune é a ―detenção para 

consumo pessoal‖ e não a ―detenção‖, como no caso sucede. 
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Acórdão de 28 de Novembro de 2002 , Processo n.º 212/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Liberdade condicional 

 - Tipos de crime 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 I – Os pressupostos para a liberdade condicional tem obrigatoriamente de englobar 

todos os conteúdos fundamentais seguintes:  

a. A condenação a uma pena de prisão superior a 6 meses; 

b. O cumprimento efectivo de dois terços da pena e no mínimo 6 meses;  

c. A revelação de adequada capacidade e sinceridade para reinserção social; 

d. A liberdade corresponde à exigência de defesa da ordem jurídica e da paz social; 

e. O consentimento do condenado. 

A capacidade do recluso para se adaptar à vida honesta se traduz na prova das suas 

faculdades de trabalho e condições físicas, assim como das possibilidades que se lhe 

oferecem de levar vida honesta em liberdade depois de ser posto em liberdade condicional. 

II – Embora a lei não tivesse previsto expressamente que o tipo de crime pode 

determinar a autorização ou não da liberdade condicional, se existir no caso indícios de que 

a liberdade condicional de certo tipo de criminoso provoque efeitos sociais negativos, a 

determinação da liberdade condicional será psicologicamente insuportável para o público e 

provoque factores negativos dum impacto para a ordem social, mesmo que o caso revela o 

recluso tem capacidade e vontade para conduzir uma vida honesta depois de ser posto em 

liberdade condicional, o tribunal não pode determiná-la. 
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Acórdão de 5 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 131/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Motivação de recurso. Conclusões 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. As conclusões devem limitar-se a ser um resumo dos fundamentos invocados no 

contexto da motivação, pelo que, assim como irrelevante é a matéria que se apresenta na 

conclusão como síntese do que não foi sequer alegado na motivação, irrelevante é também o 

que se alega em sede de motivação e que não consta das conclusões. 

II. O vício da insuficiência da matéria de facto para a decisão define-se em função da 

matéria de facto tida por provada, com a sua inaptidão para a decisão de direito proferida, 

ou seja, quando do texto da decisão, não constam todos os factos pertinentes à subsunção no 

preceito legal por falta de apuramento de matéria. 
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Acórdão de 12 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 117/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “tráfico de estupefacientes” 

 - Motivação e conclusões do recurso 

 - Insuficiência da matéria de facto para a decisão 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. As conclusões devem limitar-se a ser um resumo dos fundamentos invocados no 

contexto da motivação, pelo que, assim como irrelevante é a matéria alegada mas não 

incluída nas conclusões, irrelevante é também o que se apresenta como síntese do que não 

existe na motivação porque não alegado. 

II. Não obstante ser o crime de ―tráfico de estupefacientes‖ (em qualquer das suas 

vertentes), um crime de perigo, com o mesmo, pretende-se é punir o ―tráfico‖ (lato sensu) de 

―substâncias e preparados‖ compreendidos nas diversas tabelas anexas ao D.L. nº 5/91/M.  

Assim, estando o agente acusado de tráfico de ―comprimidos‖ que continham uma 

percentagem de MDMA‖, deve o Tribunal, mesmo que oficiosamente, no uso do seu 

poder-dever de investigação, apurar qual a quantidade líquida de tal produto. 

III. Na verdade, sendo os ditos ―comprimidos‖ produzidos por laboratórios ilegais ou 

clandestinos, só assim se poderá, com o nível de segurança e certeza necessários, saber-se se 

a ―substância‖ objecto do tráfico, se pode considerar ―quantidade diminuta‖ ou não, para, 

daí, se partir para uma qualificação jurídica em conformidade. 

IV. Assim, podendo-o fazer – e havendo meios (técnicos) para tal – e não o fazendo, 

incorre no vício de insuficiência da matéria de facto para a decisão, vício que, quando 

insanável, impõe o reenvio dos autos para novo julgamento. 
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Acórdão de 12 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 123/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Processo contravencional 

 - Decisão irrecorrível 

 - Fixação oficiosa da indemnização pelos danos 

 - Salário do trabalhador 

 - Contrato de trabalho 

 - Designação do salário 

 - Acordo de fixação do salário 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Em princípio, é recorrível qualquer decisão judicial cuja irrecorribilidade não estiver 

prevista na lei. Quando a lei dispõe que no processo contravencional, como no processo 

penal sumário, só é recorrível a decisão final e o despacho que puser termo à causa, isto não 

pode deixar de ser uma exclusão específica legal do recurso. 

II. No processo contravencional não é admissível a intervenção de assistente ou de 

paste civil, tendo em conta que o legislador pretende uma redução ao mínimo dos actos e 

temos do julgamento, que se limitarão ao indispensável ao conhecimento e boa decisão da 

causa. 

III. É  improcedente a imputação à sentença a violação do disposto no artigo 388º nº 1 

do C.P.P., uma vez não se verifica que o trabalhador envolvido não tenha deduzido qualquer 

pedido da constituição com assistente nem qualquer pedido de indemnização civil. 

IV. É  sempre admissível que no processo contravencional o Tribunal arbitre 

oficiosamente uma quantia como reparação pelos danos causados. 

V. No nosso direito laboral, entende-se por salário toda e qualquer prestação, 

susceptível de avaliação em dinheiro, seja qual for a sua designação ou forma de cálculo, 

devida em função da prestação de trabalho e fixada ou por acordo entre empregador e 

trabalhador, ou por regulamento ou norma convencional ou por norma legal, pelo que são 

seguintes as concepções essenciais do salário: 
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a. O salário é toda e qualquer prestação avaliável em dinheiro, a qualquer designação 

e por qualquer forma de cálculo, recebida pelo trabalhador; 

b. O salário é uma contra prestação face ao trabalho do trabalhador; 

c. O montante do salário é fixado por acordo entre a entidade patronal e o trabalhador 

ou por disposição legal. 

VI. O pagamento da retribuição, salário ou vencimento (nomes estes que são 

indistintamente usados) pressupõe a existência de um contrato de trabalho, pelo qual a 

entidade patronal está obrigado a pagar ao trabalhador a contrapartida a título de 

retribuição em virtude dos serviços prestados e serviços a prestar, a interesses dela, à que os 

trabalhadores têm direito e da qual podem legitimamente reclamar, desde que não se punha 

em causa ao objecto e conteúdo do acordo entre as partes ou às disposições legais. 

VII. A lei não define para a retribuição ou salário uma certa designação e uma certa 

forma de cálculo, permitindo qualquer das denominações e qualquer das formas de cálculo, 

desde que os montantes recebidos pelo Trabalhador sejam susceptíveis integrar o salário ou 

retribuição. 
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Acórdão de 12 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 133/2002 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Crime de “furto” 

 - Queixa apresentada por mandatário. Poderes especiais 

 - Legitimidade do Ministério Público 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Sendo o crime de ―furto‖ (simples) p. e p. pelo artº 197º, nº 1 do C.P.M., um crime de 

natureza ―semi-pública‖ (cfr. nº 3 do referido artº 197º), para que por ele possa o Ministério 

Público promover o respectivo processo penal, imprescindível é que, nos termos do artº 38º, 

nº 1 do C.P.P.M., tenha o ofendido, oportunamente, apresentado a devida queixa, pois que, 

neste caso, tal ―manifestação de vontade‖, constitui condição de procedibilidade, uma 

condição ―sine qua non‖ do exercício da acção penal 

II. Permite, porém, o nº 3 do citado artº 38º do C.P.P.M. que a queixa seja apresentada 

não pelo próprio ofendido, mas por seu mandatário, desde que munido de ―poderes 

especiais‖. 

III. Tais ―poderes especiais‖, são poderes específicos e inequívocos e não simples 

poderes para a prática de uma classe ou categoria de actos. 

IV. Uma ―declaração‖ na qual o ofendido (de um crime de furto do artº 197º, nº 1) 

declara que autoriza um seu trabalhador a tratar de todos os assuntos perante os Serviços do 

Ministério Público, não investe aquele trabalhador no poder de, em representação do dito 

ofendido, apresentar queixa, (pois não há poderes especiais ―genéricos‖ ou ―abstractos‖), 

pelo que, ao Ministério Público, não assiste legitimidade para promover o respectivo 

processo penal. 
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Acórdão de 12 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 146/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Insuficiência da matéria de facto provada 

 - Crime de associação secreta 

 - Qualificação jurídica dos factos 

 - Reincidência 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Só existe a insuficiência referida na al. a) do artigo 400º nº 2 do CPPM quando os 

factos provados forem insuficientes para justificar a decisão de direito assumida, ou seja, tão 

só quando se verifique uma lacuna no apuramento da matéria de facto indispensável para a 

decisão de direito. 

II. A insuficiência de prova não pode ser um vício de insuficiência de matéria de facto. 

III. Não se pode confundir a insuficiência da matéria de facto provada com o erro na 

qualificação jurídica dos factos. O vício de insuficiência ocorre quando com os factos dados 

como provados não se pode fazer uma aplicação de direito, e o erro da qualificação tem-se 

lugar se com os factos dados como provados não se enquadram num crime mas sim outros, 

até na absolvição do arguido. 

IV. São elementos constitutivos deste crime em causa: 

- Existência de uma pluralidade de pessoas; 

- A organização tem uma certa duração; 

- Existência de um mínimo de estrutura organizatória que – não tendo de ser 

tipicamente cunhada) – sirva de substracto material à existência de algo que supere os 

agentes; 

- Existência de uma qualquer formação de vontade colectiva; 

- Existência de um sentimento comum de ligação por parte dos membros da associação. 

V. Para que se verifique a reincidência é necessário que, para além da prática anterior 

de crime doloso e da correspondente condenação em pena de prisão, se, de acordo com as 

circunstâncias do caso, demonstre que a condenação ou condenações anteriores não 

constituíram prevenção suficiente contra o crime. 
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Acórdão de 12 de Dezembro de 2002 , Processo n.º 160/2002 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Falta de fundamentação 

 - Medida de pena 

 - Irregularidade 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Nos termos do artigo 355º nº 2, a fundamentação da sentença consiste não só na 

enumeração dos factos provados e não provados e na indicação das provas que serviram 

para formar a convicção do tribunal, como também numa exposição dos motivos, de facto e 

de direito, que fundamentam a decisão. 

II. Verifica a nulidade sempre que ocorrer a omissão total ou parcial de qualquer das 

menções referidas no nº 2 do artigo 355º independentemente de essa falta se manifestar no 

âmbito da enumeração dos factos provados ou não provados ou a nível da motivação 

propriamente dita. 

III. A não observância do disposto no artigo 356º nº 1 do Código de Processo Penal é 

uma irregularidade, a que deve ser arguida nos termos do artigo 110º do mesmo Código. 


